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OBS.: Na forma Regimental, o Senhor Presidente deu como aceitas tôdas as 
emendas. · 

N.0 1 

Os artigos 2.o1 3.0 e 4.o passam a 
ter a seguinte numeração: 

"Art. 2.0 - Considera-se trabalha­
(lor rural para os efeitos desta Lei 
Complementar: 

a) aquêle que preste serviços ría 
atividade rural, como assala­
riado; 

b) o produtor que trabalhe na 
atividade rural, participando 
ou não de uni conjunto fami­
liar, que a ela dedique, sem 
empregado, sua capacidade la­
borativa, por conta própria ou 
de terceiros." 

"Art. 3.0 
- 9 Programa de Assis­

tência ao Trabalhador Rural con­
sistirá na prestação dos seguintes 
benefícios: 

I - aposentadoria; 

Il - auxíl!o-invalide~; 

li! - pensão; 

IV - auxílio-funeral; 

V - serviço de saúde; 

VI __:_ serviço social." 

"Art. 4." - São beneflclár!os do 
Programa de Assistência instituí­
do nesta Lei Complementar o tra­
balhador rural e seus dependen­
.tes." 

Justlflcnção 

A emenda visa apenas à seqüêncl8. 
formal dêstes artigos. 

A definição de "trabalhador ru• 
ral" deve aparecer logo em seguida. 
à enunciação do térmo no art. 1.o 
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Tratando-se d~ definição, julgamos 
d-e bom alvitre colocá-la alltes dos 
.demais artigos, atendendo a técnica 
legislativa. 

Brasília, 20 de abril de 1971, -
Deputado Luiz Braga. 

N,0 2 

Dê-se aos dispositivos abaixo a se­
guinte' redação: 

a) ao item l do art. 2.0 ; 

"I - aposentádoria por ve­
lhice";. 

b) ao item n do art. 2.o: 
1'II - aposentadoria por inva­

lidez;" 
. c) ao attigo e. o: 

"Art. 6.0 - A aposentadoria 
por velhice corresponderá a 
uma prestação mensal, equiva­
lente a 50% (cinqüenta por 
cento) do salário-mínimo de 
maior valor vigente no Pais, 
e será devida ao trabalhador 
rural que tiver completado 65 
(sessenta e cinco) anos de ida­
de. 

Parágrafo único - Não será 
devida a aposentadoria a mais 

de um componente do conjun­
to familiar, cabendo· apenas o 
beneficio ao· respectivo chefe 
ou arrimo"; 

· d) ao artigo 7.0 : 

"Art. 7.0 - A aposentadoria 
por invalidez corresponderá a 
uma prestação igual a da apo­
sentadoria por velhice, e com 
ela não acumnlável, devida ao 
trabalhador vítima de enfer­
midade ou lesão orgânica, to·, 
tal e definitivamente incapaz 
para o trabalho". 

Justificação 

A emenda é de caráter puramente 
redacional. Através dela a Aposenta­
doria, assim simplêsmente chamada 
no Projeto, concedida por implemento 
de idade, passa a denominar-se, cmno 
convém à perfeita caracterização do 
benefício, Aposentadoria por Velhice. 

Do mesmo rno~o e por idênticas ta­
zões, o Auxílio-invalidez, .segundo a 
Emenda, será conhecido por Apos~n­
tadoria por Invalidez. 

A nomenclatura consagrada pela 
Emenda é a que melh9r define a na.:. 
tureza do benefício, além de estar de 

acôrdo com f!.S recomendações da Or-, 
ganização Internacional do Traball"J.O 
(Úl'I'). De fato, sô cabendo a conces­
são· do Auxíllo-invalidez, segundo o 
Projeto, a benefício devido a traba­
lhador· vítima de enfermidade ou le­
são orgâ,nica que o torne "total e de .. 
finitivamente incapaz para o ti·alJa ... 
lho", a designação do Projeto é, visi-. 
velmente, imprópría e inadequada. 

AuxíJios caracterizam·se, consoante 
a tradição já quase cinqüent,en·iria 
do direito previdenciárío brasileiro, 
como mensalidades de caráter tempo .. 
rário, inaplicã veis, conseqüentemen ... 
te, à hiPótese de invalidez totaL Con­
tràriamente, aposentadoria correspon-­
de, em regra, a bepeficio ·originário 
de causas inafastáveis e, por isso, dis­
tingue-se do Auxílio por ser defirliti ... 
va e não transitória.. 

Sala, da Comissão Mista, 18 de abril 
de 1971. - Deputado Wilson Br:tg<..t. 

N." 3 
1) No art. 2.0 , o inciso li passa tt 

ter a redação seguinte: 

"11- abono familiar," -- :passan­
do-se o auxílio-invalidez: para o 
inc)so UI, e os demais pura: os in-
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cisos subseqüentes, até o final, 
serviço social, que passgrâ a cor­
responder ao inciso VII. 

2) Inclua-se, onde couber) o seguin­
te: 

Art. - O trabalhador rural chefe 
de família, perceberá por cada 
filho menor de 18 anos, solteiro, 
por cada filha P enor de 24 anos, 
também solteira, por filho invá­
lido de qualquer sexo, pai e mãe 
que viva às suas expensas, sem 
rendimento próprio, utn auxilio 
financ~iro correspondente a 3% 
(três por cento) do maior salário­
mínimo vigente no País. 
Parágrafo - As instruçóes para o 
requerimento, comprovação ini­
cial, periódica, e pagamer.to, se­
rão estabelecidas no Regulamen­
to desta Lei Complementar. 

Justificação 

O abono familiar constitui hoje nor­
ma adotada para o trabalhador urba­
no, filiado a~' INPS, como também pa­
ra o servidor público, autârquico ou 
de sociedade mista. Trata-se de ame­
nizar o ônus que pes<t sôbre os chefes 
de família numerosa. 

Ora, é exatamente na zona rural 
onde predominam as famílias com 
maior número de filhos e onde, por 
coerência, a medida sr torna mais in­
dicada. Mesmo, porque, o estabeleci­
mento dos salários-mínimos possivel­
mente levarão em conta a existência 
de vários sistemas indiretos de remu­
neração, dentre os quais está. o abono 
familiar. A exclusão do trabalhador 
rural do gõzo dêsse beneficio, torna 
a sua remuneração aquém do mínimo 
indispensável à vida, o que é inad­
mi&<>jvel. 

Parece-me justo que se reduza o 
estado atual de penúria, ainda hoje 
existente em diversas zonas rurais do 
~Pais. 

Sala das Se.s!'ões, em 20 de abril de 
1971. - Deputado Alvaro Gnudêncio. 

N.0 4 

Dê-se a seguinte redação à alínea b 
do art. 4.0

: 

"b) àquele que não se enquadran­
do como assalariado, participan­
do ou nfw de um conjunto fami­
liar, se dedique- por conta própria 
i atividade rural, como produtor, 
e a ela ded.ique, sem empregados, 
sua ·capacidade laborativa." 

Justificação 
A alínea h do projeto abrange os 

que trabalhem pessoalmente, por con­
t~ própria ou alheia, como produtor 
na atividade rural, sem auxílio de em­
pregados, mas participando ou não 
d. um crnjunto familiar. Ora., se al­
guém trabalha por conta alheia não 
pode ser considerado ~<produtor". É 

sempre· um dependente do produtor. 
Na realiriade, a redação do projeto 

virá dificulta': a caracterização do be~ 
neficiário da lei, e de certo modo virá 
coonestar o procedimento de certas 
emprêsãs agrícolas que contratam fa­
mílias a. seu serviço, consVerando 
trabalhaCor apenas o respectivo che­
fe. 

Acredita-se que o Executivo não po~ 
dia ter tais objetivos ao dar a essa 
alínea a citada rédação. Se um pro­
prietário rural contrata uma família, 
se todc.; o · ... uns membros dessa fa­
mília trabalham, é evidente que cada 
um dêles tem o status de trabalha~ 
dor rural. Pelo menos é o que se de­
duz de ct·~positivos do Estat.uto do 
Trabalhartor Rural. E não deve ser 
diferente no setor previdenciário. 
~ evidf'nte que, quem trabalha por 

conta de terceiro, participando ou não 
rfe um eonjunto familiar, é assalaria­
do, ê empregado, cabendo o grupo a, 
com os direitos assegurados na lei. o 
grupc b se destina aos que trabalhan. 
d.., por conta própria, não assalariados, 
o fazem apenas com seus farniHares 1 

portanto sem as condições econômi­
cas dos err:pr~gadores, proprietRrios ou 
arren(la t.ários. 

Sala das Sessões, em 14 ric Il.bri1 de 
1971. - Deputado Franci~co Amar:1J. 

N.0 5 

Acrescente-se ao art. 4.o: 
"c) Entende-se como t.rab@.lhador 
rura1, na forma do estabelecido 
na letra a, também o trabo.l~ador 
eventual, assim considerado em 
suas relações de empregadores ru­
rais." 

Justificação 

Nenhum cidadão deve ficar margi­
nalizado da previdência sociaL 

Exis+-.e uma classe de trabaP·mctores 
rurais, classificados como eventuais, 
mas que diuturnamente prestam ser­
viços na lavoura, variando sómente o 
empregador rural. Em caminhOes ru-
1.1am tôdas as manhãs para suas li­
des de róça, conservando sempre uma 

mesma qualidade de patrão.emprega­
dor rural. Geralmente, moram na ci­
dade, mas não são beneficiados pela 
1egielação específica. São velhos, crian ... 
ças, mulhere~ e homens que na re­
muneraçãO diária têm o sustento do 
nia. 

A denominação eventual aqui dada 
. é apenas característica da sua con­
dição de variação patronal de roça. 

Nessas condições, teremos dado 
também amparo a uma imensa par­
cela da população brasileira, que, a 
continuar marginalizada da assistên­
cia previdenciária, prosseguirá super­
lotando as casas de saúde gratuitas, 
hoje ameaçadas de colapso. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 
1971. - Deputado Alfeu Gasparlnl. 

N.0 6 

Ao art. 4.0 acrescente-se o seguinte 
parágrafo: 

"Parágrafo único - Para os fins 
desta lei, considera-se assalãrlado 
na atividade rural o trabalhador 
que preste serviços em c::Iráter 
eventual, periódico ou permanen­
te a empregador rural, qualquer 
que seja a forma de remunera .. 
ção,' inclusive por participação na 
produção e arrendamentos de 
áreas não superiores a dois mó­
dulos, equiparando-se ao ernpre~ 

gador o que detiver a posse da 
área a qualquer título, bem como 
seus prepostos e empreiteiros de 
serviços rurais." 

Justificação 

O projeto cogita apenas de dois 
grupos ·de trabalhadores rurais: os 
assalariados, que na lavoura são cha­
mados em geral de camaradas, que 
são os empregados, e os grupos fami­
liares. 

O parágrafo proposto visa dar um 
conceito específico de "assalariado" 
para os fins da lei. A permanecer a 
redação do ~rt. 4. o, sem os es~?ls.reci­
mentos ora propostos, a burocracia só 
aceitará como beneficiários da Jei os 
que provarem uma relação emprega­
tícia com .o dono da terra. E, como é 
notório, na lavoura pela vontade dos 
empregadores dificilmente se caracte­
riza a relação de emprêgo. Só a Jus­
tiça tem feito valer os direitos dos 
trabalhadores rurais, reconhecendo­
lhes a condição de subordinados. 

Também surgiriam, fatalmente, di­
ficuldades em relação a trabalhadores 
contratados por ••testas de ferro1', 01 
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chamados turmeiros ou empreiteiros 
de serviços 4ue, sem qualquer idonei­
dade econômica ou financeira, agem 
como intermedíáríos entre o que ex­
plora verdadeiramente a atividade 
rural e os trabalhadores. 

A emenda proposta manda conside­
rar assalariados os ~rabalhadores que 
prestem serviços em caráter perma­
nente, periódico (sazonal, safra,f etc.) 
ou mesmo eventual a empregadores 
rurais, qualquer que seja a forma de 
remuneração, inclusjve pela partici­
pação na produção (falsos meeiros ou 
parceiros) e até· no arrendamento 
quando a área seja inferior a doi.s 
módulos, pois neste caso não se pode! 
falar em exploração econômica prà­
priamente dita. 

Com a emenda colocam-se ao am­
paro da lei trabalhadores que preci­
sam de seus benefícios e que, sem dú­
Vida, o Govêrno não pensou jamais 
em exclui-los dela. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de . 
1971. - Deputado Francisco Amaral. 

N.0 7 

O art. 6.0 passará a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6.0 - A aposentadoria cor­
responderá a uma prestação men­
sal equivalente ao salário-rnínimo 
da região .. e será devida ao traba­
lhador rural que tiver coqtpletado 
40 (quarenta) anos de idade, des­
de que comprove sua atividade 
agrícola de no mínimo 20 (vínte) 
anos ou 50 (cinqüenta) anos, não 
podendo fazer tal compro~·acão." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971.- Deputado JG de Araújo Jorge. 

N.0 8 
Redija-se o ar~. 6.0 nos seguintes 

têrmos: 
"Art. 6.0 - A aposentadoria cor­
responderá a uma prestação men­
sal, equivalente á cinqüenta por 
cento do salário-mínimo de maior 
valor no País, ~e será devida ao 
trabalhador rural que tiver com­
pletado sessenta anos de idade, 
se do sexo masculino, e cinqüen­
ta e cinco .. se do feminino." 

Justificação 
A média da vida no Brasil ainda é 

de 43 anos. E no campo, dada a fal­
i ta de confôrto, de assistência, e dos 
demais fatôres negativos da existên­
cia sacriticante do trabalhador rural, 

não nos parece jUSto se lhe fixe o 
mesmo limite de idade, pata a con­
cessão da aposentadoria, estabelecido 

·para o trabalhador urbano. E se pro­
cede tal argumento, como se poderá 
pretender aposentar a mulher do 
campo - quando cabe~a do casal, 
quando chefe do conjunto familiar, 
segundo prevê o parágrafo único do 
art. 6.0-- aos sessenta e cinco anos, 
se a da cidade recebe a aposentação 
aos sessenta de idade? 

Nossa Emenda haimoniza-se com o 
espírito inspirador da oportuna e fe­
UZ iniciativa do Presidente Garrasta­
zu Médici, razão pela qual confiamos 
venha a merecer aprovação. 

Brasília, 19 de abril, de 1971. -
Deputado Parente F.rota. 

N.0 9 

Dê-se ao art. 6.0 a seguinte redação: 
"Art. 6.0 :- A aposentadoria cor­
responderá a uma prestação men­
sal equivalente a 50% (cinqüenta 
por cento)· do salário-rnínimo de 
maior valor no País e será devida 

1 ao trabalhador rural que _ tiver 
completado a .idade de vida média 
do Estado onde houver trabalha­
do os últimos 10 (dez) anos. 

§ 1.0 
- A idade de vida média re~ 

ferida neste artig'O será. forneclda 
pela F.I.B.G.E .• baseada no úl­
timo recenseamento geral reali­
zado no País. 
§ 2.0 

- Não será devida a aposen­
tadoria a mais de um componen­
te Ido conjunto familiar, cabendo 
apenas o benefício ao respectivo 
chefe ou arrimo." 

Sala das Comissões, em 21 de abril 
de 1971. - Senador José Sarney. 

N.0 10 

-Emenda ao art, 6.0 : Onde se lê: ... 
"50% (cinqüenta por cento) do salá­
riO-IY!Ínlmo ... ", 

Leia-se: "80% (oitenta por cento) 
do salário-miniltlo ... " 

Justificação 
O Presiden~e do Sindicato Rural de 

Alegrete, no Rio Grande do Sul, en­
viou ao signatário o seguinte telegra-

' ma: "Conclamamos prezado conter-
râneo propôr emenda mínimo oiten­
ta por cento salário valor aposenta­
doria trabalhador rural pJ:ojeto a ser 
apreciado brevemente Câmara. Soli­
dários idéia entendemos ser mínimo 
indíspensável própria sobrevivência. 

Saudações Dan\ro Antuhes da Silva ;­
Presidente". 

Vê-se, assim, que quem pleiteia tal 
aumento é uma entidade que normal­
mente é apresentada como porta-voz 
dos fazendeiros,- empregadores, por­
tanw. 

É que o índice fixado para a aposen­
tadoria do trabalhador rural é de·· 
masiadamente baixo. Já que o Go·· 
vêrno, em boa hora, aliás, resolveu 
atentar para o problema, é de se es·­
perar que .lhe dê tratam-ento condig­
no, como expressão de Justiça Soclal.. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1971. 
- Deputado Aldo Fagundes. 

N.0 11 

Reduza-se o limite de idade para a 
aposentadoria previsto no artigo 6.0 , 

para 60 (sessenta) anos. 
Justificação 

O trabalhador rural está submet.idiJ 
a uma dieta alimentar deficiente em 
face do estado de penúria em que vi· 
ve, não possuindo condições financei­
ras para adquirir os gêneros de que 
necessita, em qualidade e quantidade 
suficientes ao atendimento das ·suas 
necessidades orgânieas e dos seus J'a­
miliares. 

Em 'conseqüência dêsse fenômeno, o 
seu organismo se mantém em contí­
nuo estado de caréncia, tornando-se 
por isso muito Susceptível às doenças 
-endêmicas e epidf!micas. O tempo 
médio de vida do trabalhador rural 
é indiscutivelmente menor do que o 
do empregado da indústria e do CO·· 

mércio, especialmente, naquelas re-­
giões onde a sua dieta s-e torna ainda 
mais pobre de nutriente-s, pela cont.ra­
indicação do cultivo de determinadas 
espécies vegetais d1~ maior valor ali­
mentício. 

l!:Sses probl-emas foram situados com 
multa propriedade por Josué de cas­
tro, no seu livro "Geografia da Fome'', 
cujas conceitos são aindá. hoje, em sua 
maioria, muito atuais. Em determinn­
do trecho do trabalho, chega o autnr 
a afirmar com ênfase que 50% (Cin­
qüenta por cento) dos óbitos ocorrem 
até os 30 anos de idade. 

Em face disso, a concessão da apo­
sentadoria aos 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade viria beneficiar mn 
número tão pequeno de s-egurados, que­
tornaria a medida quase inexpressi-va., 
fato que foge evidentemente, a.a de-
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seja do Senhor Presidente da Repú­
b!lca. 

Parece-me até que o limite real de­
verá estar aquém do que estabeleço 
nesta emenda, mas procurei manter­
me nêle, para evitar que a emenda 
pudesse propiciar maior impacto. 

Cabe aqui relembrar que os jovens 
da zona rural começam a trabalhar 
geralmente bem mais cedo que os da 
cidade. 

Atendida essa alteração, poder-se-ia 
depois promover a um levantamento 
censitário que permitisse assegurar a 
idade média de vida do trabaihadfJr 
rural e da mulher que exerce idênti­
ca. atividade quando se ajustaria me­
lhor a idade ideal para concessão da 
aposentadoria aos segurados da zo­
na rural. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 
1971. - Deputado Alvaro Gaudêncin. 

N,0 12 

O parágrafo único do art. 6.0 fica 
substituído pelo seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - A aposenta­
doria rural enquadra-se nos têr­
mos da legislação traba)hista em 
vigor, na categoria de especinl, 
pois se trata de serviço conside­
rado penoso, insalubre ou peri­
go.so." 

Sala da Comissão, 19 de abril fie 
1971.- Deputado JG de Araújo Jorge. 

N.• 13 

Dê-se a seguinte redação ao pará-
grafo único do art. 6.0 do projeto: 

"Não será devida a aposentadoria 
a mais de um componente do con­
junto familiar, cabendo o benefí­
cio apenas ao respectivo chefe ou 
arrimo, salvo o caso de dependen­
te que se enquadre como assala­
riado ou constitua grupo familiar 
próprio." 

Justificação 

Esta emenda Visa afastar dúvidas 
que, fatalmente, surgirão na prática. 
Um patriarca, por exemplo, tem seu 
grupo familiar explorando uma pe­
qu~ma propriedade. Mas, com êle vive 
um filho assalariado de proprietárlo 
vizinho. Evidentemente, êsse filho é 
um trabalhador rural enquadrado na 
alinea a do art. 4.0 Tem todos os di­
rel t.os assegurados pela lei. 

Também pode ocorrer de uzn filho 
do· ehefe ·constituir · famíUa e· forma: 

. - . - -· - . 

nôvo conjunto familiar com irmãos e 
cunhados. Enquadrar~se-â, então, por 
direito próprio no grupo b e não po­
derá ser confundido com o conjunto 
ele seus pais ou irmãos mais velhos. 

Sendo notórias as ·dificuldades cria­
das pela previdência social para a ca­
racterização de segurados e beneficiá­
rios, é de tôda conveniência clareza 
na lei, tanto mais que no caso dos 
trabalhadores rurais, sem "inserições" 
formais como acontece no I.N.P.S. e 
serri contribuições pessoais, a caracte­
rização sofrerá maiores entraves de 
parte da burocracia. 

A nova redação guarda, ainda, con­
formidade com a redação proposta pa­
ra o art. 4.0 , ·alínea b, em outra emen­
da de nossa autoria. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1971. 
- Deputado Francisco Amaral. 

N.• 14 

O art 7.o passará a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 7.0 - O auxílio invalidez 
corresponderá a. uma prestaç;io 
igual à aposentadoria e com ela 
não acumulãvel e será concedida 
ao trabalhador vitima de enfer~ 

midade ou lesão orgânica, total 
ou definitiva que o impossibilite 
de realizar seu trabalho." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971. - Deputado JG de Araújo Jorge. 

N.0 15 

O art. 8.0 passará a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 8.0 
- A pensão por morte 

do trabalhador rural, concedida 
segundo ordem preferencial, aos 
dependentes definidos no art. 5.0 

desta Lei Complementar, consisti­
rá numa prestação mensal equi­
valente ao salário-mínimo da re­
gião.'' 

Sal~ da Comissão, 19 de abril de 
1971.- Deputado JG de Araújo Jorge. 

N.0 16 

O art. 8. 0 deverá ficar assim r e di"' 
gido: 

"A pensão por morte do trabalha ... 
dor rural, concedida, segundo or ... 
dem preferencial, aos dependentes 
definidos no art. 5.0 desta Lei 
Complementar, consistirá numa 

·prestaÇão· me.nsà.l equivalente s. 

50% (cinqüenta por cento) dosa­
láfio ... mínimo da região." 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1971. 
- Senador Leandro Maciel. 

N.0 17 

O art. 9.0 passa a ter a seguinte re-
daçáo: 

"Art. 9.o - O auxília .. funeral por 
morte do trabalhador rural chefe 
de conjunto familiar ou seus de­
pendentes, será devido àquele que 
providenciar o sepultamento e 
consistirá na indenização ctas des­
pesas feitas para êsse fim, devida­
mente comprovadas, correspon­
dente ao valor do salário-minimo 
vigente na localidade em que se 
verificar o entêrro." 

Justificação 

Seria conveniente que o auxílio~fu­
neral tivesse um quantum prefixado .. 
A indenização "até o valor de um sa­
lário-mínimo" ensejaria falsidades na 
declaração de despesas. 

O estabelecimento, no caso, de um 
salário-mínimo integral, além de ser 
uma medida salutar, desburocratizaria 
em muito o processo de pagamento do 
auxílio-funeral, pela dispensa de do-· 
cumentação comprobatória de gastos 
com o sepultamento. 

Brasilia. 20 de abril de 1971. -
Deputado Luiz Braga. 

N.0 18 

Dê-se ao parágrafo único do art.·9.0 

a seguinte redação: 

"Parági-afo Uníco - O valor do 
auxílio corresponderá ao máximo 
previsto no artigo quando o exe­
cutor do funeral 1ôr dependente 
do trabalhador1 dispensada a 
comprovação das despesas feit_as.~' 

Justificação 

Trata-se de mera emenda de re ... 
dação. 

Seu objetivo é tornar explícita a 
dispensa de comprovação de despesa 
no caso de funeral do trabalhador 
realizado por dependente seu. 

Justificam a medida as dificuldades 
que ainda imperam no meio rural e 
o nivel dos trabalhadores que nêle 
laboriosamente atuam. 

A redação original do projeto po­
deria dar margem a exigência de 
comprovação, no caso, das despesas, õ · 

' que seria profundamente lamentável:. 
Sala da Comissão Mista, 15 de abrlf ·, 

de 1971. · '-'- · Dépútada · Cláuâio Leito: · 
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N,0 19 

O art. 10 passará a ter a seguinte 
redação: 

"A:rt. 10 - Os setviços de saúde 
serão pl.'estactos aos beneficiários 
em regime de gratuidade total." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971. - Deputado J G de Araújo 
Jorge. 

N.0 20 

O artigo lO deverá ficar assim re~ 
digido: 

"Os serviços de saúde serão pres­
tados aos beneficiârios, na escala 
que permitirem os recursos orça­
mentários do FuÚrural, em regi­
me de gratuidade total." 

Sala das Sessões, 21 de abril de 1971. 
- Senador teandro iUaciel. 

N.0 21 

Acrescente-se ao art. 10 o seguinte: 
"Parágrafo único - Para efeito 
da sua integração, os serviços de 
saúde a que se refere êste artigo 
serão prestados mediante convê­
nio com entidade local de assis­
téncia médico-sanitária, sempre 
que esta apresente as condições 
necessárias para êsse atendimen­
to, de :prefetência com o órgão 
federal de saúde atuando na co­
munidade." 

.Justificação 

Dispõe o artigo 10 do projeto que 
os serviços de saúde serão prestados 
aos beneficiários, na escala que per­
mitirem os tecur~os orçamentários do 
FUNRURAL, em regime de gratuida­
de total ou parcial, segundo a renda 
familiar do trabalhador ou depen­
dente. 

Como se vê, Q dispositivo CQntém 
medidas· do mais ele'vado alcance, 
dada a importãncia do problema de 
saúde do trabalhador rural, o qual 
deve ser encarado priorítàriamente, 
visto que de sua solução depende, 
fundalUentalmente, a de todos os de­
mais problemas sociais que marcam, 
ainda, a vida rural brasíleira. 

A emenda que ora sugerimos esta­
belece um proce1Sso objetivo para efe­
tuação das medidas de integração dos 
Serviços de Saúde, preconizadas pelo 
Presidente EmíliO- Médici em sua 
mensagem ao Congresso Nacional. ~ 
orientação, aliás, que já vem sendo 
adotada pela Diteção Central do Fun­
do de Assistência ao Trabalhador Ru-

ral, sob as mals favoráveis perspecti­
vas, com expressiva redução de custos. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 
1971. - Senador Cattete Pinheiro. 

N.0 22 

Acrescente-se, ao art. 10, parágrafo 
único, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - O Ministério 
da Saúde e os organismos de pla­
nejamento regional estabelecerão 
medidas de cooperação com o 
FUNRURAL para .erradicação de 
doenças, epidêmicas ou não." 

Justificação 
O projeto de lei complementar pre ... 

vê a prestação de serviços de saúde, 
aos beneficlários do Programa· de As­
sistência ao Trabalhador Rural, "na 
escala que permitirem os recursos or:. 
çamentários do FUNRURAL". Êsses 
recursos, provàvelmente, não serão , 
suficientes no início da aplicação do 
nõvo sistema, sendo mesmo dificil 
calcular-se 'o quanto será necessário 
para atender os benefícios de auxílio~ 
invalidez, pensão e serviçoS de saúde, 
se não houver, por outro lado, uma. 
acentuada melhoria das condições 
gerais de saúde, que normalmente são 
precárias, na maior parte das zonas 
rurais de nosso País. 

A emenda propõe o aproveitamento 
de órgãos existentes e capazes - o 
Ministério da Saúde e os organismos 
de planejamento regiona;l - para o 
estabelecimento de medidas de estrei­
ta cooperação com o FUNRURAL. 

Ê de se esperar que os órgãos de 
planejamento regional obtenham pa­
ra êsse esfõrço comUm a cooperação 
das Secretarias de saúde dos Estados 
e das Prefeitmas Municipais. 

o objetivo da emenda, assim, é o 
de assegurar no campo de aplicação 
dos serviços de saúde a adequada e 
indispensável integração, objetivando 
àimir.mir consideràvelmente a inci­
dência de doenças, que se não trata­
das convenientemente levaria o FUN­
RURAL a despender somas exagera­
damente elevadas e dêsse modo com­
prometer a sua capacidade de equa­
cionar e solucionar os problemas que 
a presente proposição procura alcan­
çar. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 
1971. - Senador Milton Cabral. 

N.0 23 

Suprlma-se o art. 11, renumera.ndo­
se os artigos subseqüentes. 

Justificação 
Diz o artigo 11 que "o serviço social 

visa a propiciar aos beneficiários me­
lhoria de seus hábitos e de suas con­
dições de existência, mediante a aju­
da pessoal, seja nos desajustamentos 
individuais e do grupo familiar, seja 
em suas diversas m~eessiàades ligadas 
à assistência prevista na presente Lei. 
Complementar, e será prestado com 
a amplitude que permitirem os recur·· 
sos orçamentários do FUNRURAl., ~~ 

segundo as possibilidades locais".' 
São palavras de muita generalida­

de, que ficariam. bem, apenas, na ex~ 
posição de motivos que antecede o 
projeto de lei complementar. 

A sua extinção, portanto, atende à 
falt~ de objetividade dos têrmos ali 
expressos. 

Brasília, 20 de abril de 1971. 
Deputado Luiz Braga. 

1 

N.0 24 

Acrescente-se, ao art. 11, parágra-
fo único, com a seguinte redaçiio: 

"Parágrafo único - As Faculda­
des de Serviço Social e as insti­
tuições de assistência social, .sem 
fins lucrativos, que recebam sub­
venções dos cofres públicos, :oa:r­
ticiparão obrigatOriamente da 
assistência ao FUNRURAL na 
prestação dos serviços sociais 
previstos neste artigo, na forma 
a ser estabelecida no Regulamen­
to desta Lei". 

Justificação 
A em~nda visa a criar melhol'f!S 

condições para que o FUNRUHAL 
possa, realmente, colocar em funcio­
namento um serviço social efe·tivo 
e capaz, no mais breve praZ'b, (~ de 
forma mais racional e econômi(:a. 

Como se sabe, há grande núrnero 
de ;Faculdades de Serviço Social e de 
instituições de assistência social pelo 
País, que poderiam, supletivam~nte, 

ampliar essa assistência .social ao 
trabalhadOr do campo, especiahnen­
te tendo-se em vista que a sua maio­
ria recebe subvenções dos cofres pú­
bllcos e já possuem serviço::; técnicos 
e burocráticos especializados e aptos 
a bem desempenhar tal t.a:refa. 

Acónselhável seria, portanto, ,o st?u 
aproveitamento, pelo FUNRURAL, na.\ 
medida do possível,, levandO as ~stu­
dantes assistentes sociais à prática .. 
da especialização que escolhera:m, e 
consecutivamente, ru; instituiçõe~ as-­
sistenciais a se. organizarem ra.cio·~ 
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nalmente dentro de um planejamen­
to e coordenação co'mpatível com os 
interêsses da administração pública 
que a elas subvenciona. 

Dessa forma, melhor aparelhado e 
auxiliado~ o FUNRURAL terá maio­
res possibilidades de amparar conve­
nientemente o trabalhador rural e 
suas famílias, com vistas a sua me­
lhor integração na vida social bra­
sileira. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 
1971. - Senador Milton Cabral. 

N." 25 

Acrescente-se ao art. 11, o seguinte: 
"§ 1.0 - O trabalhador rural te­
rá direito ao auxílio financeiro 
mensal correspondente a 1% 
(hum por cento) sôbre o maior 
salário-mÍnimo vigente no Pais, 
por cada filho que esteja estu­
dando, para atender às despesas 
com vestuário, calçados, trans­
portes, livros, cadernos e outras 
semelhantes. 
§ 2.0 - O regulamento desta Lei 
Co:ffiplementar estabelecerá o 
melhor sistema para o pagamen­
to da contribuição financeira re­
ferida no parágrafo anterior. 
R 3.0 - A autoridade competen­
te para atribuir o benefício cita­
do no parágrafo 1.0 dêste artigo, 
exigirá do interessado prova de 
que tem filho ou filhos matri­
culados em escola primária, com 
frequência regular, respeitada a 
orientação religiosa paterna, de­
vendo essa prova ser repetida 
cada mês, por ocasião do recebi­
mento do auxílio." 

Justificação 

Os filhos do trabalhador rural ai~ 

fabetizados, começam a fre.quentar a 
escola muito cedo, geralmente entre 
os 6 e os lO anos. A partir desta ida­
de, já estão em condições de oferecer 
eficiente ajuda ao pai, na eXecução 
das tarefas que Jhe são cometidas. 
Sem a ajuda dos filhos, o chefe de 
familia geralmente nãq, pode sOzinho 
realizar o trabalho que lhe foi desti­
nado e que corresponde ao pagamen­
to de uma diária. Para reduzir o ín­
dice de analfabetismo, de tão nefas­
ta consequência, urge oferecer aos 
pais trabalhadores rurais um auxí­
lio que lhes propicie condiçóes míni­
mas para custear as despesas decor­
rentes do comparecimento diário dos 
filhos à escola, mesmo que esta seja 

pública e não lhe pese o ônus refe­
rente à taxa escolar. O teto estabe­
lecido é muito baixo, no momento 
equivale a menos de dois cruzeiros 
mensais, por cada filho em estudo. 

Sala das Sessões, em 20 de abril 
de 1971. - Deputado Alva.ro Gaudên­
eio. 

N.0 26 

Acreflcente-se ao art. 11, o seguinte: 
Pàrágrafo - Será estimulada a 
criação de Escolas Prevocacio­
nais, em convênio com os Sindi­
catos Rurais1 assegurando-se o 
aproveitamento dos concluintes, 
nos Projetos de ColoniZação da 
Amazônia, para efeito de ocupa­
ção dos vazios demográficos da 
região. 

Justificação 

A instrução influi ponderâvelmen­
te para o aprimoramento das práti­
cas agrícolas, -muito embora o ideal 
seja a determinação das qualidades 
vocacionais, intrínsecas a cada jo­
vem, para que êle possa exercer as 
suas atividades profissionais em am­
biente perfeitamente ajustado às 
suas tendências psicossomáticas. 

Esta provLdência constitui, sem dú­
vida, um passo deveras importante ao 
progresso da zona rural, propiciando 
o cresc'lmento do produto agrícola 
nacional. 

o treinamento do pessoal incumbi­
do de ministrar êstes cursos poderá 
ser feito nas Estações e Fazendas de 
Pesquisas e Experill\entação, após o 
conhecimento pleno do processo pe­
dagógico capaz de ·determinar, com 
exatidão quase absoluta, as várias 
tendências de cada candidato. Quer 
me parecer que êste benefício pode­
rá se coloeat entre os prioritários no 
setor do serviço social, pelo que me 
lembrei de oferecer esta emenda su­
gerindo a sua. inclusão na Lei Com­
plementar, muito embora haja dei­
xado p::tra a Regulamentação as mi­
núcias relativas à sua execução. 

Sala das Sessões, em 20 de abril 
de 19'71. - Pep. Alvaro Gaudêncio. 

N.0 27 

Incluir no artigo 11, o seguinte pa-
rágrafo: 

Parágrafo único - Incluem-se 
nos benefícios previstos neste ar­
tigo a indenização das despesas 
necessárias à habilitaçáo do tra­
balhador rural, para ingressar no 

regime do PATRU, na forma. a 
ser estabelecida no Regulamento 
a ser baixado. 

Sala das Comissões, em 21 de abril 
de 1971. - Senador José Sarney.· 

'N." 28 

Ao artigo 12 acrescente-se o se-
guinte parágrafo: 

11Parágrafo único - No caso dês­
te artigo será ilícito ao trabalha~ 
dor rural optar pela indenização 
à nova entidade de previdência 
social, na forma prevista na res­
pectiva legislação, para cômputo 
do tempo de trabalhador rural 
devidamente comprovado para 
fins de todos os benefícios, facul­
tando-se o recolhimento da inde­
nização em até sessenta presta­
ções". 

Justificação 

Na prática o artigo 12 se refere :10 
ingresso do trabalhador rural no re­
gime geral da previdência social, isto 
é no regime do INPS. 

A Lei Orgânica da Previdência Su­
cial previu o caso de segurados que 
prestaram serviços antes de ingres~ 

sarem no regime geral previdenciário. 
Ora, se o trabalhador jã pertenceu a 

um regime, ainda que especial de pre­
vidência, nadar mais natural que ao 
ingressar no regime geral tenha 
computado o tempo de serviço para 
todos os efeitos. Como isso irá onerar 
o INPS, é justo que pague uma inde­
nü:ação razoável pelo tempo de tra­
balho rural. Essa 1ndenização, porém, 
deve ser paga em condições que não 
onerem excessivamente seu orçamen­
to, dai estabelecer a lei o prazo 
(emenda supra) de cinco~ anos. 

O "quantum" da indenização será 
fixado por critérios objetivos traçados 
naturalmente pelo Regulamento da 
Lei, de modo a ter em conta que o 
trabalhador rural, fora do sistema 
geral previdenciário, contribui já para 
o seu funcionamento, porque tudo o 
que consome é onerado com as con­
tribuições previdenciárias do empre­
gado, do empregador e do

1 
Govêrno, 

sabido como é que essas taxas e con­
tribuições são levadas em conta na 
fixação dos preços ao consumidor. 

O pagamento da indenização ser.á 
facultativo, e assim se o trabalhador 
a considerar excessiva, receberá o be-
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nefício ao caput do mesmo artigo 12.0 

-, como consta do projeto. 
S~la das Sessões, em 14 de abril de 

197Í, -. Deputado Francisco Amaral. 
N.0 .29 

Ao ~rt. 13 (substitutiva) 
"Art. 13 - Os recursos para o 
-custeio do programa de assistên­
. cia ao trabalhador rural provirão 
· çla elevação para 5% (cinco por 
cento) da contribuição instituída 
pelo art. 158 inciso I da Lei n.0 

.• 

4 .214, de 2 de março de 1963, com 
a redação que lhe deu o Decreto­
lei n.0 276, de 28 de fevereiro de 
1967 recolhida: 
a e b (a mesma redação do pro­
jeto oficial)." 

Justificação 
As fóntes ·de receita para custeio do 

PATRU como consta do projeto, en­
cerram processo complexo e oneroso 
de captação de recursos por isso mes­
mo~de d1ficil execução. 

Com efeito, a contribuição do art. 
3.0 do Decreto-lei n.0 1.146 de 31 de 
dezembro de 1970 .. é um tributo inci­
dente sôbre a fôlha- dos salários dos 
trabalhadores. 

A ausência de organização das ati­
vidades rurais sob a forma, mesmo 
elementar, de empr~sa torna difícil 
até impossível o recolhimento dessa 
contribuição que pressupõe uma or~ 
ganização contábil e escriturai e a 
existência -de fôlha de salário. 

A longo prazo é de admítir~Se esta 
organização sobretudo como· conse­
qüência dos incentivOs fiscais e cre­
ditíCios proporcionados pelo Govêrno. 
Além disso; a fiscalização que um· tai 
sistema vai exigir é por demais one- · 
rCJsã co~sumindo boa parcela da re­
ceita com o funcionalismo. 

Tomando comq ponto de referência 
o prOdutO bruto agrícola nacional 
chegar~se-á a conclusão de que a re­
ceita resul_ta.nte do sistema·acima pre­
conizado será muito maior- do que a 
que· se poderá auferir com a fórmula 
do pi'ojeto oficial. Além disso, se o Go­
vêrno adotou o sistema de seguridade 
social - de resto vigorante também 
para o sistema geral através do fundo 
de previdência - nada justifica a 
criação de um processo complexo de 
coleta de recursos quando pode dis­
por de processo mais simples; a con­
tribuição sôbre o v-alor da produção. 

Câmara dos Deputados, em 21 de 
abrtl de '1971 .. - Deputado Manoel Ta-
'\l'eira. ~ · - .... 

N,0 30 

Ao artigo 13 - l - letra a: 

Dé-se a seguinte redação: 
('a) pelo adquirente ou consigna­
tário que fícam sub-rogados para 
êsse fim em tôdas obfiga:cões do 
:produtor ou de sua cÚope;ativa." 

Justificação 
Se a obrigação fôr mantida para as 

cooperativas de produtores e excluí­
dos êstes, porque não cooperados, evi­
dente fica a desvantagem em que se 
colocam aquêles no mercado, ·ofere­
cendo sua mercadoria pré-onerada 
com 2%. 

Por outro Jacto, sendo as cooperati­
vas sociedades devidamente organi­
zadas, emitjndo notas aos comprado­
res, não haverá prejUízo para fisca­
lização. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 
1971. - Virgílio Távora. 

N.0 31 

Inclua-se, ao art. 13, o seguinte in-
ciso: 

"Ill - Pelo Govêrno, uma cota 
de 4% sôbre o total do Confisco 
Cambial do Café, enquanto êste 
perdurar. No caso de extinção do 
Confisco Cambial ficará pesando 
sôbre êsse ·produto agrícola 6% 
de seu valor comercial a titulo do 
fundo de Previdência Rural." 

Justificação 
Entendemos qUe as obrigações cte­

vida:s pelos trabalhadores rurais e pro-· 
prietários agricolas encontram-se na 
proposição' do art. 13, inciso r e que, 
para o bom funcionamento da pre­
sente Lei, é necessária a presença 
também do Govêrno. 

Além do mais, êsse produto é· e serà 
da mais alta importância para a.Ec'ó­
nomia Nacional, pndendo-se, mesmo, 
dizer que foi a mola propulsora do 
nosso progresso, justificand() ainda 
mais e plenamente, àqu€!les que mou­
rejando :no eito, .com seu própi-ià sa­
crifício e o sacrifício dos seus, rece­
bam uma parcela mínima daquilo, que 
êles erlgiram. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1971. - Deputado Flávio Giovi~i. 

N.O 32 

Ao PLC-1/71 (C.N.l 

No § 1.0 do art. 13, suprima-se a 
· expressão·: '-'salvo Q beneficiamentO". 

Justifica•;ão 

O § 1.0 do art. 13 está aBsim redt .. 
gido: 

~~~ 1.0 - ?ntende-se. como produ­
to rural todo ~quêle que p·Z:ovenha 
da ~a tureza vegetal ou animal e 
que não tenhà sofrido q~aiqu€n: 
proce~o de industrialização, saJl·o 
o de berieficiamento". 

Nota-s~ ter sido pi'~~-ocupação do Go­
vêrno (art. 13, item 1., b, ·e § 1.0 ) ex­
cluir a incidência da Contribuição de · . 
2% sôbre os produtos industrializados,· 
mediante qualquer processo; com eX­
ceção dos realizados pelo próprio pro­
dutor. 1 

A expressão usada in fine do § 1.o 
do art. 13,· no entanto, não esclarece 
devidamente a matêria, podendo dar 
margem a dúvidas. quando de sua in­
terpretação. E isso por que, segundo 
informam os têcnicos, o "processo de 
beneficiamento'' dos produtos subdi~· 

víde-se em vários tipos, podendo· in·· 
clusive, abrange-r· certas formas d~ be-· 
neficiarnento ·realizadas pOr indústriaB. 
que não deveriam estar incluídas na 

·incidência do percpntual contribut.ivo. 
A supressão sugerida na emenda nã!J 

altera ou prejudica em nada o obje-· 
tivo_ dO projeto e evita possíveis éón-
fusões futuras. , 

Sala da Comissão Mi.sta; em 2'o de 
abril de 1971. -..: Deputado Alípio Car­
valho. 

N.0 33 

No artigo 13, ·acrescente-se o segu.in te 
parágrafo: 

."§ 7.0 
- A multa de 10% (dez por. 

cento), a correção monCtárhi e os 
juros de mora de que trata o. § a.o 

·do item II dêste artigo sOrnettte 
serão aplicados, na forma previs­
~a: após 30 (trinta)' dias do térmi­
no do ariO a"grícola, caso ilão ·~e­
nham sido Quitados os débikls fis­
. cais depoi.s ·das colheitas' dos ·~e­

'r~ais sazonais regionais." 
Justificação 

O produtor .tural conta com m~~io­
res recursos monetários após as co­
lheitas dos cereais como o _ml.lho, o 
~eijã~,- o arroz, etc., que, a depender 
da .região, são feitas em maio, junhÓ. 
ou julho e por ocasião da venda. dês­
ses produtos, fica em melhoreS eon­
dições para saldar seus débitos ou li­
quidar seus empréstimos obtidos atra ... 

, vés ·da cartéira Agrícola ·do Banc·J do 
BrasU;--que já ·adota o ·sistema :elo ·B:lio.-
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agrícola para suas operações de fi­
nanciamento ao agricultor. 

o que nossa emenda prevê é apenas 
facu~tar ao produtor rural, que não 
puder fazer seus recolhimentos men­
sais, o recolhimento de uma só vez, 
juntamente, quando se achar em me­
lhores condições financeiras, decor­
rentes de suas próprias atividades 
agrícolas. 

Sala das Comissões, em 18 de abrll 
de 1971. - Deputado Passos Pôrto, 

N." 34 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Art. 13 - A Uniáo, os Estados, 
os Territórios· e os Municípios in­
cluirão obrigatOriamente em seus 
orçamentos anuais as dotações 
neeessárias para atender ao pa.­
gamento das responsabilidades 
criadas pelo PATRU (Programa de 
Assistência ao Trabalhador Ru­
ral)." 

Sala da COmissão, 19 de abril de 
!S71. - Deputado JG de Araújo Jorge. 

N.• 35 

O art. 13 pa.ssará a art. 14 e terá 
a seguinte redação: · 

"Art. 14 - O PATRU contará, 
além do mais, com recursos que 
provirão das seguintes fontes: 
(Itens, alíneas e parãgrafos inal~ 
terados) .'-' 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971. - Deputado JG de Araújo Jorge. 

N." 36 

Redija-se da seguinte form~ o !tem 
I do art. 14: 

"I - uma cota até o limite de 
!!0% (vinte por cento) a ser fixa­
da pelo Ministro de Trabalho . e 
:Previdência Social e deduzida do 
montante da contribuiçáo sindi­
cal destinado às entidades de 
classe da cate~oria profissional, 
de acôrdo com a Consolidação das 
Lejs do Trabalho." 

Justificação 

Determina a Constituição d'estlnar­
s~ a <!Ontribuição sindical· às associa­
ç5es profissionais para a prestação de 
serviçüS à respectiva categoria profis­
sional e econômica. 

Quando muito pode-se admitir que 
pcrte da mesma reverta em benefício 
d.o trabalhador, nunca, porém, ret:Jra.-

da dos sindicatos da categoria eco­
nômica não beneficiária do PATRU. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 
1971. - Senadcr Vifgílio Távora. 

N.0 37 

Substitua-se o inciso I do art. 14 do 
projeto peJo seguinte: 

"I - uma cota até o limite de 
20% (vinte por cento) a ser fixa­
da por ato do Ministro do Tra­
balho e Previdência Social e de­
duzida do montante da contribui­
ção sindical destinada às en tida­
des de classe das categorias pro­
fissional e econômica regidas pelo 
Estatuto do Trabalhador Rural e 
arrecadada na forma do disposto 
no Decreto-lei n.o 789, de 26 de 
agôsto de 1969, e legislação poste­
rior." 

Justificação 
O projeto indica como fonte de re­

ceita da previdência social rural a 
contribuição sindical recolhida por 
todos os sindicatos de empregados e 
empregadores do País. 

Data venia, a providência se nos 
depara injusta. 

Nos têrmos do art. 590, da Conso­
lidac;âo das Leis do Trabalho, 20% 
(vint'e por cento) da contribuição 
sindical já reverte em favor de uma 
conta denominada "Emprêgo e Salá­
rio", que é utilizada PC:lo Govêrno. 
Também as classes que não têm en­
tidade sindieal de grau superior, re­
colhem para essa mesma conta as 
contribuições que seriam devidas às 
Federações e Confederações. 

A emenda visa restringir às con­
tribuições sindicàis das entidades re­
guladas pelo Estatuto do Trabalhador 
Rural a cota destinada ao Programa 
de Assistêncitt ao, Trabalhador Rural. 

Realmente, a contribuiçâo sindical 
rural já tem características próprias. 
E nada mais ·natural que, para bene­
ficiar o trabalhador rural, dela seja 
deduzida a percentagem destinada ao 
Programa Assistencial. _ 

Os Sindicatos de Trabalhadores Ur­
banos ficam j a com uma reduzida 
parte das contribuições. Com ela fa­
zem frente aos encargos impostos pe­
la Consolidação das Leis do Trabalho. 
E, não bastassem êies. ainda recente­
mente a Lei n.0 5.5841 de 26 de ju­
nho de 1970, atribuiu aos Sindicatos 
a tarefa eminentemente governamen­
tal de dar assistência judiciária aos 

trabalhadores da categoria, ainda que 
não sindicalizados. 

Ora, o que se constata é que a 
Contribuição Sindical aos poucos vai 
sendo retirada aos Sindicatos. Vinte 
por cento para a conta de ''Salário e 
Emprêgo''; vinte por cento para a 
previdência social rural, percentagem 
pura a Caixa Econômica Federal que 
a arrecadara, percentagens para Fe­
derações e Confederaç~ões. Entretanto 
os encargos do Sindicato são cada vez 
maiores. 

Evidentemente, chegará o ponto 
em que as verbas sindicais não bas­
tarão sequer para os serviços obriga­
tórios â categoria. E, nessa ocasião, 
serão os dirigentes sindicais, princi­
palmente de primeiro grau, que terão 
de se 11aver com seus associados. A 
queda do padrão de serviços, determi­
nará justas reclamações. A elevação 
de mensalidades provocará protestos 
e retirada de sócios. 

Realmente, a chamada contribuição 
sindical tem sido criticada pela dou­
trina. e pelos politlcos liberais. Vêem 
todos nessa contribuição uma fonte 
de corrupção dos meios sindicais. 
Entretanto, se c Govêrno não se ani­
ma extingui-la, preyendo conseqüên­
cias desastrosas pata uma organiza­
ção sindical que, de qualquer modo. 
com êle colabora, não é justo que lhe 
retire tôda a substância, que a es­
vazie como vem fazendo. 

A rigor, a contribuição sindical está 
reduzida hoje a uma subvenção paga 
pelo Govêrno aos Sindicatos, subven­
ção que dia a dia sofre maiores re­
duções, quando a finalidade dessa 
contribuição é outra, isto é, a. de pro­
piciar meios aos Sindicatos para 
cumprlrem seus .programas, de resto 
delineados na própria legislação tra­
balhista .. 

A limitação da contribuição sindi­
cal para o PATRU à parte arrecadada 
em favor dos Sindicatos Rura-is de 
Empregados e Empregadores terá, 
ainda, uma virtude: obrigará as en-­
tidades arrecadadoras a agirem com 
n!aior rJgor nessa tarefa de arreca­
dar, talvez até contribuindo para be­
nefício dos sindicatos de rurícolas, 
hoje reduzidos à mais completa inu­
tHidade, com rarissimas exceções, 

Sala das Sessões, em 20 de abrll de 
1971, - Deputado Francisco Amaral, 
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N.0 38 

Dê-se ao item I do Art. 14 a seguinte 
.redação: 

"I - utna cota até o limite de 
20% (vinte por cento), a ser U~ 
xada por ato do Ministro do Tra­
balho e Previdência Social, dedu­
zida do montante da contribUi­
ção sindical, destinado às entida­
des sindicais de trabalhadores e 
empregadores rurais, de acôrdo 
com a Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação complemen­
tar.u 

Justificação 

O projeto de lei complementar dis­
põe,_ em seu art. 13, sõbre as princi­
pais fontes de recursos para o custeio 
do Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural. 

Subsidiàriamente, para fortalecer 
essa receita, o art. 14 prevê outras 
fontes de renda, ~ntre as quais a do 
item I, assim redigida: 

i'l - uma cota até o limite de 
20% (vinte por cento) a ser fi­
xada por ato do Ministro do Tra­
balho e Previdência Social, e de­
duzida do montante da contn..rui­
ção sindical, destinado as ~mtida­
des de classe das categorias pro­
fissional e econômica, de acôrdo 
com a Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação complemen­
tar." 

ora, como se sabe, "da importância 
anual da arrecadação da contribuiç3.o · 
sindical será deduzida, em favor das 
entidades sindicais de grau superior, 
a percentagem de 20% C vinte por cen­
to), cabendo 15% (quinze por cento) à 
federação coordenadora das catego­
rias a que corresponderem os sindica­
tos e os restantes 5% ( cinco por cen­
to) à respectiva confederação" - art. 
589 da C.L.T. A contribuição sindical, 
feitas as deduções de que tratam os 
arts. 589 e 590, será aplicado pelos 
Sindicatos de acõrdo com o estabele_ci­
do no art. 592. 

A expressão usada no- projeto -
umontante da contribuição sindical, 
destinado às entidades de classes das 
categorias profissional e econômica" 
- foi mal empregada, primeiro por 
que não distingue as eiitidades sin­
dicais - de primeiro grau e de grau 
superior - o que poderia levar ao 
entendimento de que a dedução seria 
sôbre o. total da contribuição sindical, 

_sem quaisquer deduções, - o que 1m-

portaria ern prejuízo para as federa~ 
ções; segundo, porque leva a crer que 
recai sôbre a eontribuição sindlcal 
destinada a \fôdas as entidades :sín­
dicais e não sOmente, como deve ser, 
sôbre as "entidades sindicais de tra­
balhadores e de empregadores rurais'' 
- expressão, aliás, usada correta­
mente no artigo 23. 

De uma maneira ou de outra, im­
põe-se a correçãO sugerida na emen­
da, pois, a continuar a expressão -
usada errônearnente e, sem dúvida, 
sem qualquer segunda intenção - to­
do o sistema sindical brasileiro poderá 
ser prejudicado na realização dos .seus 
altos objetivos, definidos amplam~nte 
na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala da Comissão Mista, em 20 de 
abril de 1971: - Deputado Alípio Car­
valho. 

N." 39 

Acrescente-se ao art.igo l4 o seguin-
te i tem e o seguinte parágrafo: 

"V - Percentagem dQ Fundo de 
Participação devido aos municí­
pios, fixada anualmente pelo Tri~ 
bunal de Contas da União e de~ 
duz-ida da dotação por êste esta­
belecida a Serviços de Saúde nos 
Planos de Aplicações a êle sub­
roeNdo, na forma da legislação 
em vigor, pelas Prefeituras Muni­
cipais. 

Parágrafo único: Os .recursos re­
feridos no item V deverão ser 
obrigatoriamente aplicados em 
Serviços de Saúde (art. 2.0 , n. 0 

V)." 
Justificação 

n: sabido que as despesas das Pre­
feituras Municipais ·com serv1ço3 de 
saúde destinam-se primordialmente 
ao atendimento das populações de 
zona ruqü, até o presente desasistidas 
de modo sistemático .. por outros ór­
gãos federais ou estaduais, o que não 
ocorre com as outras categorias pro­
fissionais já assiStidas pelo INPS. 

O regime estabelecido no projeto 
vem sanar esta lacuna. 

Justo, pois, que se preveja uma par­
ticipação das Prefeituras, já que as 
mesmas serão, senão no todo, pelo me­

. nos em parte, dispensadas do ônus 
que até o presente sobreca-!"regam seus 
orçamentos. 
' Sala das Sessões, em 21 de abril de 
197!. - Deputado Albino Zenl. 

N.0 40 

O art. 14 passará a art. 15 e seu item 
IV terá a seguinte redação: 

"Item IV - As dotações, legados e 
rendas extraordinárias ou even­
tuais." 

Sala das Carp.issfms, 19 de abril de 
1971. - Deputado JG de Araújo Jorge, 

N." 41 
' 

Acrescente-se, após o artigo 14, -o 
seguinte: 

"Art. 15 - Deduzidos os percen.­
tuais estabelecidos nos artlgos 1.9 
e 20, para fazer face às ,despesas 
com administração e instalação, 
50% (cinqüenta por cento) do sal­
do da. arrecadação, obtida em cada 
município, será nêle, preferente-. 
mente aplicada. 
Parágrafo único - Na impossibi~ 
lidade de se aten'cter ao disposto 
no caput dêste artigo, a aplicação 
de metade do saldo devedor nêle 
referido, deverá ficar obrigatória­
mente circunscrita à Zona Fisio~ 
gráfica da Unidade da Federação 
onde o municipio estiver compre­
endido." 

Altera~se a numeração dos artigos 
15 e subsequentes do Projeto. 

Justificação 

Um dos elementos mais importantes 
ao se proceder à criação ou elevação 
de tributos, con'siste, efetivamente, em 
se cercar a medida de um ambiente 
psicológico .favorável à sua arrecada­
ção. 

Esta filosofia deve ser sempre con­
'siderada, ensejando assim a sua apli­
cação sem criar maiores contratem­
pos,,má vontade crescente e generali­
zada e outros fenômenos que não de ... 
vem ser relegados. 

Há tributos que não permit.em a de­
terminação antecipada do loc::tl de SUf:\ 
aplicação, mesmo porque a sua recei~ 
ta tem muitas vêzes de ser utilizada 
para corrigir determinados desajus­
tamentos econômicos e sociais. Por 
exemplo, se a arrecadação do lmpósto 
de Renda obtida no es~aclo de São 
:Paulo, fôsse aplicada totalmente na­
quele estado, estar-se-ia contribuindo 
para o agravamento da diferença que 
já hoje existe entre aquela Unidade 
da Federação e os demais Estados e 
Territórios. 

Mas, no caso em espécie, trata-se de 
uma taxa 1 que no entender do Código 
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Tributário corresponde a uma remu­
neração por serviços prestados, efeti­
vamente ou em potencial. Na hipóte­
se, os municípios ou as regiões que 
apresentarem índices mais elevados 
de arrecadação dessa receita, terão, 
por eqüidade, de ser aquinhoados por 
ocasião da aplicação dos benefíCios 
concedidos pela lei. 

Como se vê, a eqüidade dêsse tribu­
to consistirá em propiciar melhor e 
mais amplo atendimento aos segura­
dos que trabalhem ·nas comunas ou 

' regiões fisiográficas que apresentem 
maior valor de arrecadação. 

É o que nos parece justo e, no nosso 
entender, deve orientar a aplicaGão da 
receita do Fundo de Assistência ao 
Trabalhador RuraL Mesmo porque, a 
emenda proposta ainda deixa libera­
dos 50% (c.inqüenta por cento} do 
saldo da receita, os quais serão apli­
cados nos benefícios referidos no di­
ploma, em qualquer outro ponto da 
Zona Rural onde a arrecadacão fôr 
muito baixa. · 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 
1971. - Deputado Orensy Rodrigues. 

N.O 4.2 

O artigo 15 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 15 - O sistema de critério 
para cobertura das prestações de be­
neficios concedidos pelo FUNRURAL 
será revisto de dois em dois anos pelo 
Poder Executivo, mediante proposta 
elo Serviço Atuarial do Miri.istério do 
Trabalho e Previdência Social". 

.Justificação 

O texto original fala em "sistema 
l,ie custeio para Cobertura das pres~ 
tações concedidas pelo FUNRURAL". 

Tal redação é inintellgívél, uma vez 
que o têrmo ''prestações" dá margem 
a .interpretações ambíguas. 

queremos crer que o espírito da lei 
deva referir-se a "prestação· dos be­
nefícios concedidos~', conforme pro­
pomos na presente emenda. 

Brasi!ia, 2o de abril de 1971. -
Deputado Luiz Braga. 

N,0 113 

Acrescente-se ao art. 15 o seguinte 
parágrafo: 

"Parágrafo úni~o - Igual proce­
dimento será adotado, no mesmo 
prazo, relativamente à elevação 
dos percentuais dos valôres dos 
heneflcios." 

.Justificação 
Dispõe textualmente o artigo 15 do 

Projeto de Lei Complementar n.o 1, 
d<> 1971 ICNJ: 

"Art. 15 - O sistema de custeio 
para cobertura das prestações 
concedidas pelo FUNRURAL será 
revisto de dois em dois anos pelo 
Poder Executivo, mediante prO­
poEta do Serviço Atuarial do Mi­
nistério do Trabalho e Previdên­
cia Social." 

É translúcida a finalídade dêsse 
dispositivos, pois, tratando-se de ini­
ciativa pioneira em favor do traba­
lhador rural, a ausência de dados 
estatísticos atualizados não ·recomen­
daria fixasse a legislação, de modo 
inflexível e rígido, o sistema de custeio 
das prestações. 

Permitindo o artigo 15 a revisão pe­
riódica do sistema, dará, sem dUvida, 
ao Poder Executivo os instrumentos 
hábeis de ação para atuar, em tempo 
oportuno, depois da audiência do ór­
gii.o técnico, o Serviço Atuarial, no 
sentido de adaptar o custeio às neces­
sidades financeiras do FUNRURAL no 
atendimento dos trabalhadores e seus 
dependentes. 

Do mesmo modo, é imperioso seja 
outorgada igual autorização para ele­
vação dos percentuais dos valôres dos 
benefícios, sempre que as condições, 
Obviamente, do FUN~URAL, a permi­
tirem. 

De fato, são extremamente reduzi­
dos os va.lôres dos~eneficios previstos 
no JJrojeto. Entende-se a limitação 
pelas reconhecidas peculiaridades do 
meio rnral. Entretanto, é indispensá­
vel que, criadas as condições necessá­
rias, ou seja, verificadas as possibili­
dades financeiras do FUNRURAL, a 
legislação permita, desde logo, au­
mente o Poder Executivo os valõres 
dos benefícios para situá-los em ní­
veis compatíveis com as reais neces­
sidades do homem do campo. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 
1971. ~ Deputado Wilson Braga. 

N.0 44 
O art. 15 passará a art. 16. 
Sala da Comissão, 19 de abril de 

1971.- Deputado JG de Araújo Jorge. 
Jorge. 

N.O 45 

Ao artigo J 6, dê~se a seguinte re~ 
dação: 

"Os serviços de saúde serão pres­
tados ao trabalhador rural e a 

seus dependentes, fnclusive e.os 
integrantes de conjunto familiar 
(art. 4.0

, alínea b), na escala que 
permitirem os recursos orçamen­
tãrios do FUNRURAL, em regime 
de gratuidade total ou parcial, 
segundo a renda familiar do tra­
balhador ou dependente, mas 
obedecido critério objetivo e fixa­
do uniformemente para todo o 
país ou para determinada região 
por ato do Conselho Diretor.'1 

Justificação 
O dispositivo na redação do projeto 

!ala em beneficiário, mas não há no 
projeto qualquer conceito próprio de 
beneficiário. Na Lei Orgânica de Pre­
vidência Social, o trabalhador é cha­
mado de "segurado" e seus dependen­
tes é que são beneficiários. No caso 
do artigo 16 do projeto, a pfilavra be­
neficiário - ao que tudo indica -
foi usada no 'sentido amplo, de bene­
ficiários da lei. A redação originária 
fatalmente irá gerar confusões na 
prática, justamente no setor que mais 
exigirá atividade do conjunto buro­
crático. Competindo ao INPS orientar 
a nova autarquia, o inconveniente de­
ve ser afastado, pois, recorrendo à 
analogia, o FUNRURAL será capaz de 
excluir da assistência médica o pró­
pria trabalhador rural, reservapdo-a 
apenas para seus dependentes. Por 
outro lado, é de tàda conveniência 
deixar claro que os membros dos con­
juntos familiares definidos no art. 4.0 , 

letra b, terão direito aos serviços de 
saúde, jndependentemente do grau de 
parentesco. 

Finalmente, é de tôda conv-eniência 
que ao se deixar pràticamente a cri­
tério da administraçáo a fixação dos 
recursos que serão aplicados no ser­
viço de saúde, bem como a determi­
nação do reg'ime de gratuidade total 
ou ·parcial, segundo rendas familia­
res, consideramos de bom alvitre es­
tabelecer que os critérios deverão ser 
objetivos, tanto quanto possível de 
âmbito nacional, ·em certos casos re­
gionais, mas fixados sempre pelo 
Conselho Diretor que, naturalmente, 
poderá baixar atos norma ti voS a res­
peito. 

O que n~o nos parece justo ~ o que 
acontece no INPS, onde os criteric•s 
variam sempre de uma para outra lo­
calidade, fazendo valer cada agente 
seus próprios critérios subjetivos em 
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assunto de tamanha importância e 
"~ repercussão. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1971. 
- Deputado Francisco Amaral. 

N.0 46 
Dê-se ao ·art. 16 a seguinte redação: 

"Art. 16- O FUNRURAL terá seus 
recursos financeiros depositados 
no Banco do Brasil, os quais po­
derão ser antecipados por conta 
do Fundo de Liquidez da Previ­
dência Social (FLPS), mediante 
ato do Ministro da Trabalho e 
Previdência Social." 

;Justificação 
Tem a seguinte redação o art. 16 

do Projeto de Lei Complementar n.0 1, 
de 1971 (C): 

"Art. 16 - O FUNRURAL terá 
seus recursos financeiros deposi­
tados no Banco do Brasil e utlll­
zados' de maneira que a receita de 
um semestre se destine à despesa 

/ do semestre imediato. 
Parágrafo único - A assistência 
médico-social que vem .sendo pres­
tada pela FUNRURAL não será 
alterada pela disposição dêste ar­
tigo." ~ 

Diante dessa norma, a aplicação dos 
preceitos contidos na legislação resul­
tante da louvável proposição gover­
namental só se concretizará um se­
mestre após o primeiro dia do mês se­
guinte ao da promulgação. 

A fim de permitir passe a nova le­
gislação a produzir, efetivamente, seus 
efeitos, tão logo seja· regulamentada 
pelo Poder Executivo, a p r e sente 
emenda, ao alterar a redação do ar­
tigo 16 admite, mediante ato do Mi­
nistro do Trabalho e Previdência So­
cial, a antecipação d~ recursos ao 
FUNRURAL através de adiantamento 
feito pelo Fundo de Liquidez da Pre­
vidência Social, criado pelo D~creto­
lel n.o 72, de 21 de novembro de 1966, 
na forma de seu art. 29. 

o nítida e amplo alcance social da 
medida nos induz a confiar mereça 
eia acolhimento pleno e parecer favo­
rável da douta Comissão Mista e apro­
va:ção por parte da Congresso Na­
cional. 

Sala da Comissão Mista, 15 de abril 
de 1971. - Deputada Cláudio Leite. 

N.0 47 
o art. 16 passará a art. 17 e terá a 

Seguinte redação: 
· "Art. 17 - Os recursos do PATRU 

de que trata o art. 14 serão depa-

sitadas no Banca do Bras!! e uti­
lizados de maneira. que a receita 
de um semestre se destine à des­
pesa do semestre imediato." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971.- Deputado JG de Araújo Jorge. 

N.0 48 
Dê-se ao art. 17 esta redação: 

' "Art. 17 - t criada o Conselho 
Diretor do FUNRURAL, que. será 
presidido pelo Ministro da Traba­
lha e Previdência Social, ou por 
seu representante expressamente 
designado, e integrado, ainda, pe­
los seguintes representantes: do 
Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS), do Ministério da 
Agricultura;"dD Ministério da Saú­
de, bem assim, um represe}ltante 
dos trabalhadores e um represen­
tante dos empregadores rurais. 
Parágrafo único - Os represen­

. tantes das categorias econômica e 
profissional serão eleitos pelas 
respectivas Confederações Nacio­
ná.is, com mandato de dois anos." 

Just~ficação 

Através da modificação introduzida 
nO art. 17 da proposição pela presente 
emenda, tornar-se-á clara a compe­
tência das Corifederações de Traba­
lhadores e de Empresários Rurais para 
eleger os seus representantes no Con­
selho Diretor da FUNRURAL, outor­
gando-se-lhe, ao mesmo tempo, man­
dato de dois anos. 

Será dessa forro~ assegurada à re­
presentação classista a autenticidade 
e a rotatividade que são pressupostos 
indispensáveis à sua representativi­
dade. 

Não se trata - vale assinalar -
de inovação. Na composição. de todas 
os 'órgãos de deliberação coletivà da 
Previdência SOcial a norma é invarià­
velmente adotada, como se observará 
compulsando a legislação referente ao 
Conselho Diretor do Departamento 
Nacional da Previdência Social (De­
creta-lei n.O 72, de 21-11-66, art. 7.0 ), 

Conselho de Recursos da Previdência 
Sociàl (Decreta-lei n.0 '72, de 21-11-66, 
art. 13), Conselho Fiscal do Instituto 
Nacional de Previdência Social (De­
creto-lei n.0 72, de 21-!1-66, art. 10) 
e Juntas de Recursos da Previdência 
Social (Decreta-lei n.O 72, de 21-11·66, 
art. 20). 

Sala da Comissão Mista, 15 de abr!l 
de 1971. - Deputado Cláudio Leite. 

N.0 49 

"Art. 17 - t criado a conselho Di­
retor do FUNRURAL, que será 
presidido pelo Ministro do Tra­
balho e Previdên<!la Social, ou .Por 
seu representante expressamente 
designado, e integrado, ainda, pe­
los seguintes representantes: do 
Instituto Nacional de Previdên­
cia Social, do Ministério da Agri­
cultura, do Ministérío da Saúde, 
do· Instituto Nacional de Coloni­
zação e Reforma Agrária, bem ru; ... 
sim de cada uma das Confedera­
ções representativas das catego­
rias econômicas e profissional 
agrária." 

Justificação 

Os extintos órgão.o; de natureza au­
tárquica IBRA e INDA sempre parti­
ciparam das mesas de deliberações 
das várias entidades federais, mesmo·, 
aquelas de caráter e.strltam?nte regio­
nal. A própria lei básica que regula 
a politlca fundiária ·do Pais - Lei 
n.o 4. 504/64 -, estabelece esta vin­
culação. Não se compreende, pois, que 
o INCRA, sucessor daquelas referidas 
autarquias, não participe como mem­
bro nato do nôva órgão proposto pelo 
Govêrno federal. É bem verdade qUe 
o Ministério da Agricultura .....:_ entida­
de à qual está vinculado o INCRA -
está contemplado no Programa de As­
sistência ao Trabalhador Rural. Mas o 
INCRA, hoje, mm~cê de sua atuação 
no campo, já tem uma soma de expe­
riências nesse sQtor que a sua . pre­
sença no futuro órgão a.ssistenclal 
rural sOmente iria contribuir para o 
-aperfeiçoamento do Programa. 

Sala das Sessões. 19 de abril de 1971. 
- Deputado José-Carlos Fonseca. 

N.0 50 

Ao art. 17, acrescente-se a .seguinte 
parãgrafo: · 

"Parágrafo - Para fins adminis­
trativos o Funrural manterá De­
legacias Regionais, junto às quais 
funcionarão Conselhos Diretores 
do Funrural canstituidos de re­
presentantes do INPS, Ministério 
da Agricultura, Ministério da 
Saúde e das Federações represen­
tativas das categorias econômicas 
e profissional agrária com base 
na região, cuja dlstribuiç.ão, base 
terrltorial e atribuições serão fi ... 
xadas pelo regulamento desta 
lei . .-~ 
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Justificação 

A mensagem do Exmo. Sr. Presi­
dente que capeou o projeto fala que. 
uma de suas preocupações é a des­
centralização dos serviços. Entretan­
to, o projeto nada dispõe sôbre essa 
descentralização. A matéria pode ser 
considerada relegada para o Regula­
mento·. Entretanto, as linhas básicas 
da estrutura administrativa devem 
constar da lei, principalmente em ma· 
térla de descentraUzação. 

Daí o objetivo da emenda, criando 
Delegacias e Conselhos Regionais. O 
Regulamento poderá distribuir essas 
Delegacias e êsses Conselhos na exata 
proporção das necessidades da autar­
quia. 

As atribuições, naturalmente, cor­
responderão na escala regional, às do 
Conselho Nacional. 

O regulamento dará a essas Dele­
gacias Regionais e aos respectivos 
Conselhos a autonomia cabivel, e a 
prática ditará a conveniência de am­
pliação ou restrição de.s.sa autonomia. 
Também o Regulamento disporá' sôbre 
a coordenação dêsses órgãos com a 
administração central, inclusive o sis­
tema de recursos, tal como no regime 
do INPS. 

' Sala das Sessões, 14 de abril d~ 1971. 
- Depu ta do Francisco Amaral. 

N.• 51 

O art. 17 substituirá o art. 18 que é 
~>bolido. 

Sala da Comlssáo, 19 de abril de 
1971. -Deputado JG de Araújo Jorge. 

N.0 52 

O art. 18, segundo nova numeração, 
pas.sarâ a ter o seguinte § 1.0 ; 

§ 1,0 - O regula1p.ento que cogi­
tara da estrutura administrativa 
do Conselho Diretor do FUN!tU· 
RAL, de que trata o presente ar­
tigo, estabelecerá de acôrdo com 
os Governos da União, dos Esta­
dos, dos Municípios e dos Territó­
rios, a melhor forma percentual 
para aplicação dos recursos de 
custeio do PATRU fixados nos ar­
tigos 13 e 14 da presente lei." 

Sala da Comissão, 19 de abril de 
1971, - Deputado JG de A<aújo Jorge. 

N.0 53 
O parágrafo imico do ri.õvo art. 18 

sugerido na Emenda n.0 13 passa a 
§ 2.0 do mesmo artigo. 

Sala da Comissão, em 19 d'"' abril 
de 1971. Deputado JG de Araújo 
Jorge. 

N.0 54 
O art. 21 passa a ter a seguinte re~ 

darão: 
11Art. 21 - Os débitos relativos à 
contribuição fixada no item I do 
art. 14, bem assim as correspon­
dentes multas impostas e demais 
cominações legais serão lançadas 
em livro próprio destinado pelo 
Conselho Diretor a inscrü;áo da 
divida ativa do FUNRuRAL. 

Sala da .. Comissão, em 19 de abril 
de 1971. Deputado JG de Araújo 
Jorge. 

N.0 55 
No § 3.0 do art. 22 onde se lê: item 

I do art. 13 
Leia-se: 

Item I do art. 14 
Sala da Comissão, em 19 de abril 

de 1971. Deputado JG de Araújo 
Jorge. 

N.• 56 

O art. 23 passa a ter a seguinte re-
daçào: 

"Art. 23 - As entidades sindícâis 
de trabalhadores e de empregados 
rurais poderão ser utilizad!"S, me­
diante convênio com o FUNRU­
RAL na implantação, divulgação, 
execução e fiscalização do Progra­
ma de Assistência instituído com 
a presente Lei. . 
Parágl'aío único - O produtor que 
trabaD1e por conta própria, de 
posse da guia de recolhimento da 
contribuição a que se refere o art. 
13, fará jus aos benefícios desta 
Lei, o mesmo ocorrendo com os 
trabalhadores que o produtor in ... -
dicar, em lista prévia, à autori­
dade competente, como seus au­
xiliares." 

Justificação 
As entidades sindicais caberão ape~ 

nas as prerrogativas de auxiliar o 
~'UNRURAL na implantação, divulga­
ção e fiscalização do Programa de As­
sistência ao Trabalhador Rural. 

Já seria um auxílio enorme que tais 
entidades prestariam ao Oovêrno. 

A identificação dos verdadeiros b~­
neficiários ficará a cargo dos próprios 
produtores, cujas guias de recolhimen .. 

to constituiriam, de per si, documento 
val!oso na comprovação da atividade 
rural. 

Se fõssem concedidos benefícios sb .. 
mente àqueles rurícolas vinculados 
aos sindicatos, seria marginalizada a 
quase totalidade dos que mourejam 
nos campos. 

Brasília, 20 de abril de 1971. -
Deputado Luiz Braga, 

. N.0 57 

Ao art. 24 (substitutiva) 
•• Art. 24 - Os empregados rurais 
da agroindústria e da indústria 
I'ural que, à data desta lei, esti­
verem filiados ao Sistema Geral 
de Previdência Social, terão sua 
situação preservada, .sem prejuízo 
do direito de optarem dentro do 
prazo de 120 dias, pela sistema 
desta Lei, vedada, em qualquer 
hipótese, a acumulação de bene­
fícios deSta com os do sistema ge~ 
ral." 

Justificação 
Há necessidade de se distinguir a 

indústria rural e a agroindústria das 
atividades industriais urbanas. Mas é 
de justiça atender às situações consti­
tuídas, sob o regime da CLT e do Sis­
tema Geral da Previdência Social, an ... 
teriores ao Estatuto do Trabalhador 
Rural e ao FUNRURAI.:. 

O art. 24 do projeto não atenderia 
à realidade rural e fará subsistirem 
os problemas decorrentes da dupllci­
dade de sistemas de assistência e de 
previdência. 

Câmara dos Deputados, 21 de abril 
de 1971.- Deputado Manoel Taveira. 

N.0 58 
Ao artigo 24, acrescente-se um pa~ 

rágrafo com esta redação: 
''Parágrafo único - Os trabalha~ 
dores das emprêsas a que se refe~ 

- re êste artigo, bem como os de 
emprêsas em que a atividade in~ 
dustrial ê preponderante ou em 
que a. produção agrícola ou pas~ 
toril se destine, total ou parcial~ 
mente, a indústria pertencente à 
mesma emprêsa ou grupo econô­
mico são con.siderados industriá­
rios para fins previdenciários e da 
legislação do trabalho." 

.Justificação 
O artigo 24 do projeto é, sem dúvi­

da, de maior significação social. 
É sabido que depois do Estatuto dos 

Trabalhadores Rurais, as emprêsas 
agroindustriais passaram a conslde-
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ra~, novam~e, seus trabalhadores 
das secções agropastoris como traba­
lhadores rurais. Deixaram, inclusive, 
de recolher contribuições para o INPS 
em relação a êsses trabalhadores, con­
tribuíções essas a que sempre estive­
ram obrigadas. Muitos dêles recebiam 
salârio-família e deixaram de recebê­
lo por fôrça dessa' interpretação ab­
surdf.t de uma lei que veio para be­
neficiar os que não tinham garantia,:; 
legais e não para prejudicar os que já 
a possuiam. 

Bem aridou, pois, o Executivo ao res­
tabelecer as garantias previdenciárias 
dêsS€s trabalhadores. 

Todavia, é esta uma oportunidade 
para corrigir por inteiro o êrro de in-, 
terpretação, esclarecendo que os mes­
mos trabalhadores continuam indns· 
triárips para f!ns tat:nbêm de legisla· 
ção. do trabalho. Aliás, a. exclusão do 
terr~no previdenciário deveu-se à dú­
vida sôbre_ a expressão "industrial ru­
ral"_ inserta no já ~itado Estatuto do 
Trabalhador Rural, expressão essa de 
sentido pouco claro, ambíguo mesmo e 
que pode ter a extensão que o in tér­
prete lhe quiser dar. 

O parágrafo único ora sugerido,- vi­
rá dissipar dúvidas. Indústria rural 
poderá ser a pequena transformaçfío 
na própria fonte, o beneficiamr.nto, 
mas nunca uma verdadeira agroin­
dústria como é o caso da agroindús­
tria do açúcar, do cacau e da carne. 
Sua aprovação eliminará um prob1e­
ma social que começa a se agrav-ar e 
que poderá ter sérias conseqüências 
porque o trabalhador só agora vai-se 
apercebendo dos males da int-erpretR.­
ção que se vem dando ao Estatuto ·do 
Trabalhador Rural. 

Salas das, Sessões, 14 de abril de 
1971. - Deputado Francisco Amaral. 

N.0 59 
Propõ~, sejam acrescentadas ao ar-

tigo 24 os seguintes parágrafos: 
• ,

41§ 1.0 - A emprêsa vinculada !lO 

sistema geral da previdência so­
cial na forma dêste artigo, fica 
dispensada da contribuição para 
o Fundo de Assistência do Tra­
balhador Rural FUNRURAL pre­
vista no art. 13 - n.0 I e obrigada 
tão·sómente ao réconheclmentô 
das Contribuições Normaif; devidas 
ao Instituto . Nacional de Previ­
dência Social. e das constant-es ctJ 

.quadro previsto no artigo 35, §""2.0 

da Lei n.0 48.643, de 29 de novem­
bro de 1965 e alterações posterio­
res." 
''§ 2.0 

- São considerados extin­
tos os débitos· fiscais das emprêsas 
industriais nas condições do pará­
grafo anterior, originados de pro­
cessos administrativos e judiciais 
decorrentes .da interpretação da 
legislação ma revogada, desde que 
fique provado o recolhimento da 
contribuição ao Instituto de Pre­
vídéncia Social." 

Justificação 
Dêsse modo ficará assegurada à 

emprêsa industrial, que sempre man­
teve seus operârios do setor rural vin­
culados a ela pelo regime da Consoli­
dação das Leis do Traballio e do Ins­
tituto Nacional de Previdência Social 
(INPS), a dispensa de contribuir rie 
forma onerosa, evitando-se, assim. a 
pas·sagem para o âmbito do FUNRU­
RAL, de um setor de atividades já 
abrangido pelo sistema geral da pre­
vidênéia soclal, com o que vOltará a 
reinar a paz e a tranqüidade no seio 
das emprêsas que sempre se adianta­
ram em bem cum})rir a Lei, proporcio­
nando. amparo previdenciário a todos 

. os seus operã.rios,_ sem nenhuma dis­
criminação, 

Sala; das Sessões, 20 de abril de 1971. 
- Deputado Marques Jo'ernandes. 

N." 60 
Acrescente-se ao artigo 26 o seguinte 

parágrafo: 
"Parágrafo único - É facultado 
ao trabalhador rural definido, pa­
ra os e'feitos desta. Lei Comple-

\ mentar, na letra b do-seu artigo 
4.0 optar pela inscrição no Institu­
to Nacional de Previdência Social. 
na categoria de trabalhador au· 
tônomo, recolhendo a contribui­
ção de 12% sôbre o salário-base 
estabelecido e cumprido o prazo de 
carência de 24 meses para entrar 
no gôzo dos OOneficios os previstos 
na legislação pre.videnciá,ria." 

Justificação 
A presente emenda. tem por objeti­

vo· cori1plementar a norma prevista no 
artigo 26 do projeto. Assim como êle 
estabelece que os trabal}?adores rurais 
definidos para os efeitos desta Lei 
Complementar na letra a do artigo 4.a 
podem à proporção que as emprêsas a 
que estão vinculados atingirem a cri­
tério do Ministério do Trabalho e Pre-

vidência Social, suficiente grau rl.e 
org·anização, serem incluídos no Sis· 
tema Geral de Previdência Social, é 

-justo que também aqUêles trabalha­
dores definidos para os efeitos da 
mesma lei na letra b do citado artigo 
4.0 possam, se o quiserem, ser inclui .. 
dos no mesmo Sistema Geral de Pre·­
vidência. 

Para atingir êste objetivo justo P. 

humano a emenda determina que os 
mesmos sejam inscritos no INPS co­
mo trabalhadores autônomos e pn­
guem uma contribui<;ão de 12% sôb1·c 
o salário-base estabelecido pelo IN~S 
na forma da legislação que regulará e 
fixará êsse salãrio-base -para os de­
mais trabalhadores autônomos. 
. A emenda, de modo prudente, ele­
vará a percentagem sôbre o salário­
base paga pelos autônomos de 8% 
para 12% e estabelece um prazo de 
carência de 24 meses para entrada no 
gôw do benefício. 

Dêsse modo, a norma sugerida não 
onera o INPS nem surpreende a ·exe­
cução do seu orçamento. SUa finali­
dade é permitir ao pequeno trabalha­
dor que trabalhe só ou com Sua famí­
lia e que possua renda suficiente para 
ter maiores e melhores benefícios pre­
videnciários, possa a êste se habilitar. 

Por outro lado, a emenda evita que 
o sistema /de auxílio puro e simples, 
destin'ado especialmente a atender os 
mais necessitados, se estenda àqueles 
de maiores recursos, funcionando em, 
relação a êstes últimos como fator de 

. desestímulo. 
Sala d.as Sessões, em 21 de abril de 

1971. - Deputado Albino Zeni. 

N.0 61 
O art. 28 terá a s·eguinte redação: 

"Art. 28 - Terá aplicação ime­
diata o disposto no art. L0 e seu 
parágrafo, no art. 18 e s_eus pará­
grafos. nos arts. 20 e 22 e seus pa­
rágrafos,. e nos arts. 24 e 27." 

Sala àa Comissão, 19 de abril de 
1971.- Deputado JG de Araújo Jorge • 

N.0 62 

Acrescente~se onde couber: 
"Art. - O pagamento dos be­
neficíos em dinheiro será efetua­
do diretamente ao trabalhador ou 
dependente, salvo nos casos de 
ausência, moléstia !contagiosa ou 
impossibilidade de locomoção do 
beneficiário, quanào ap1mas se 
farã por procurador1 . n1,eP,~ay1te 
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autorização expressa do FUNRU­
RAL que, todavia, poderá negá-la, 
quando reputar essa representa­
ção inconveniente. 
Parágrafo único - A impressão 
digitai do trabalhador ou depen­
dente, incapaz de assinar, desde 
que aposta na presença de fun­
cionário do FUNRURAL ou de re­
presentante dêle, será reconhe­
cido o valor de assinatura, para 
efeito de quitação dos recibos de 
beneficio." · 

Ju.sttficação 
A norma consubstanciada na pre­

sente emenda nada mais é do ·que a 
reprodução literal do art. 60 da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

Aliás, a própria Comissão integrada 
por técnicos governamentais e repre­
sentantes classistas incumbida, por 
portaria ministerial, de elaborar o 
anteprojeto do qual resultou, afinal, 
o .Projeto de Lei Complementar n.O 1, 
de 1971 (CN), tinha incluído dispo­
sitivo semelhante no texto elaborado. 

Nada justifica sua exclusão, A per­
müssão para o pP --:a menta através de 
procurador, nos casos referidos e con­
d1clonada à manifestação favorável 
do FUNRURAL, tem objetivo social 
definido, qual o de salvaguardar os 
1nte~rêsses dos trabalhadores e seus 
dependentes, evitando· sua exploração 
por parte de terceiros. 

Sala da Comissão, 15 de abril de 
1971.. - Deputado Cláudio Leite. 

N,0 63 

A<~rescente-se, onde couber: 
1'Art. - Os proprietários em 
geral, os arrendatâlios, demais 
empregados rurais não previstos 
nesta lei, bem como os titulares 
ele firma individual, diretores, ge­
rentes, sócios solidários cuja ida­
de seja, no ato da inscrição, até 
cinqüenta anos, poderã.o, se o re­
quererem, tornar-se contribuintes 
facultativos do INPS. 

§ 1.0 
- A contribuição dos segu­

rados referidos será feita à base 
de· 8% (oito por cento) sâbre um 
m'inimo de três e um máximo de 
cinco vêzes o~saláiio-mínimo vi ... 
gorante na região. 
§ :~.0 - Os segurados referidos 
neste artigo e seus dependentes 
gozarão de todos os benefícios 
atrrbuidos ao segurado rural e 
deptmaente rural." 

Justificação 
A inclusão do artígQ torna-se ne­

cessária para não deixar a descoberto 
importante parcela de quantos mili­
tam na agricultura, já que o projeto 
apenas considera o trabalhador bra­
çal ou, pelo menos, não assegura aos 
demais condições de vida compatíveis 
com seu melhor nível salarial. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 
1971. - Senador. Virgílio Távora. 

N." 64 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. -- Por morte presumida 
do trabalhador, que será declara­
da pela autoridade judiciária 
competente, depois de seis meses 
de sua ausência, será concedida 

·_uma pensão provi.sória1 na forma 
estabelecida no art. 8.0 

§ 1." - Mediante prova habil do 
desaparecimento do trabalhador 
em virtude de acidente, desastre 
ou catástrofe, seus dependentes 
farão jus à pensão provisória. dis­
pensados a declaração e o prazo 
exlgidos no artigo. 
§ z.o - Ve-rificado o .reapareci­
mento do trabalhador, cessará 
imediatamente o pagamento da 
pensão, desobrigados os benefi­
ciàrios do reembô]j)o de quaisquer 
quantias recebidas." 

Justificação 
No campo da previdência social a 

primeira medida legislativa adotada 
com relação à morte presumida cons­
tou do Decreto-lei n.0 3 .577, de 1.0 de 
dezembro de 1941, referentemente a. 
tripulante desaparecido há mais de 
cento e vinte dias em virtude de aci­
dente a bordo, naufrágio ou mesmo 
falta de noticias da embarcação, 

A norma geral a respeito consta do 
Código Civil Brasileiro, vez que seu 
art. 469, ao dispor sôbre a sucessão 
prvvisória, declara: 

"Passando-se dois anos sem que 
se saiba do ausente, se não deixou 
representante, netn procurador, 
ou, se os deixou, em passando 
quatro anos, poderão o.s interes­
sados requerer que se lhe abra 
provisOriamente a sucessão." 

Por seu turno, a Lei Orgânica da 
Previdência Social, através do seu 
art. 42, com as alterações introduzi. 
das pelo DecreOO·lei n.0 443, de 30 de 
janeiro de 1969, editou normas idên­
ticas à.s contidas no artigo que a pre-

sente emenda quer adicionar ao pro­
jota. 

O objetivo é claro: reduzir o prazo 
para declaração de m<1rte presumida 
é facilitar a percepção da pen.são por 
parte dos dependentes como ê, a nos­
so ver, indispensável se faça, mor­
mente se considerarmos tratar~se de 
trabalhadores rurais, carentes de to­
do apoio e assi.stência e merecedores 
de tódas as atenções e cuidados. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 
1971. - Deputado Francisco Amaral. 

N.0 65 
Acrescente-se, onde couber, o se-

guinte artigo: 

"Art. -- Os beneficios concedi­
dos aos trabalhadores rurais e 
seus dependentes) salvo quan­
to às importâncias devidas ao 
FUNRURAL, aos descontos auto­
rizados por lei, ou derivados da · 
obrigação de prestar alimentos, 
reconhecidos judicialmente~ não 
poderão ser objeto de penhora, 
arresto ou seqüestro, sendo nula 
ae pleno direito qualquer venda 
on ce&'5ão, a constituição de qual­
quer ônus, bem assim a outorga 
de podêres irrevogáveis ou em 
causa própria para a respectiva 
percepção." 

Justificação 
Constitui tradição invariàvelmente 

mantida na previdência social brasi­
leira a proteção dos beneficios contra 
qualquer procedimento de credores, 
inclusive transações disfarçadas atra­
vés de procuração em causa própria. 

A medida está consagrada na Lei 
Orgânica da Previdência Social (art. 
59) e no Regulamento Geral da Pre­
vidência Socia1 (art. 136), Constava, 
!>O r igual, do art. 167 da Lei n.0 4 .124, 
de 2 de marÇ<l de 1963, que aprovàu o 
Estatuto do Trabalhador Rural. 

Embora não consta.sse textualmen­
te da legíslaç.ão relativa ao Plano Bâ­
f:iCO de Previdência Social, destinado 
a proteger os rurais, a medida era 
aplJcável a êsses trabalhadores em 
decorrência da norma geral contida 
no item I do art. 8.0 do Decreto .. lei 
n.0 564, de 1.0 de maio de 1969, nes­
tes têrmos: 

"Art 8. 0 
- Ap11ca~se ao Plano 

Bã.sico, no que couber, a. legisla­
ção referente: 
I - ao sistema geral da previ­
dência social, principalmente a 
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Lei n.0 3.807, cte 26 de agósto de 
1970, e suas alterações." 

Nada justifica, portanto, que na re­
forma .da legislação de proteção ao 
t.r.lb~lhador rural consubstanciada na 
propOsição governamental seja ex­
cluído tal preceito do maior alcance 
e significação social. 

Daí a presente emenda, 
Sala da Comissão, 17 de abril de 

1971. -Deputado Alllaral de Souza, 
N.0 66 

Acrescente-se, oilde couber, o se-
guiu te artigo: 

"Art.· - Não ptescreverâ o di­
reito ao benefício, mas prescre­
verão as prestações não reclama­
das no prazo de cinco anos, a 
contar da data ern que forem cte-
v1das." · 

Justificação 
Desde a promulgação do Decreto­

lei n.0 7. 526, de 1.0 de maio de 1945, 
atravês de seu artigo 15, a legislação 
brasileira de seguro social acolheu a 
norma da lmprescritibílidade do di .. 
reito aos beneficios, admitindo, tão­
sOmente, a prescrição, apôs cinco 
anos, das prestações não reclamadas. 
. Com o advento, a 26 de agôsta de 
1960, da Lei n.o '3.807, Orgânica da 
Previdência Social, principio idêntico 
figurou no art. 57, explicitado pelo 
art. 352 do Regulamento Geral da 
Previdência Social. 

Isto, com relação aos trabalhadores 
urbanos. 
. Relativamente aos rurais, a regra 
teve igual disciplinação, mediante o 
seguinte dispositivo da Lei n.0 4.214, 
de 2 de março de 1963, que aprovou o 
Estatuto do Trabalhador Rural, a sa­
ber: 

"Art. 169 - Não prescreverá o di­
reito ao benefício mas prescreve­
rão as prestações respectivas não 
reclamadas no prazo de cinco 
anos, a contar dà data em que fo­
rem devidas." 

A omissão, no particular, do pro­
jeto, deve, portanto, &er suprida, pois 
não se compreenderia vigorasse tal 
disposição legal em favor dos traba~ 
lhadores urbanos sem atingir os ru­
rais, sabido como é, de todos, que ês­
tes - os trabalhadores rurais - mais 
do Que os dos centros populacionais, 
mer·ecem amparo amplo, principal­
mente qua11do se lembra que a legis­
lação sOmente agol'a Yai passar a pro­
tegê-los e o desconheçimento dela, no 

meio rural, pela deficiência ci.as co­
municações, é muito maior. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 
1971. - Deputado - Alipio de Carva­
lho. 

N.0 67 

Acrescente-se onde ·couber: 
"Art. - Para fins de curatela, 
nos casos 'de interdição do traba­
lhador ou dependente, a autori­
dade judiciária poderá louvar-se 
no laudo médico do FUNRURAL." 

Justificação 
A disposição contida na presente 

emenda díz respeito à curatela a que 
estão sujeitos, consoante o art. 446 do 
Código Civil: 

I - os loucos de todo o gênero 
(arts. 448, n.0 I, 450 e 457); 

li - os surdos-mudos Sem edu­
cação que os habilite a. 
enunciar precisamente a 
sua vontade (arts. 451 e. 
456); 

III - os pródigos (arts. 459 e 
461). 

Segundo Carvalho Santos (Código 
Civil Brasiltiro Interpretado, Vol. VI, 
pág. 363) "a tutela e a curatela são 
institutos de proteção e aniparo aos 
incapazes, mas se distinguem, no di­
reito moderno, pelas pessoas que vi­
sam beneficiar. 

Enquanto a tutela é O encargo de 
administrar a pessoa e bens de um 
menor, impõsto por lei ou pela 'von­
tade do homem, a curatela ê o encar­
go de reger a pessoa, bens, ou tão­
sOmente os bens de pessoas emanci­
padas, ou maiores de 16 anos, ou ain­
da· nãó nascidas, que, por si mesmas, 
não o podem fazer, impossibilitadas 
por uma causa determinada". 

Ao tratar do processo de curatela 
o Código de Processo Civll em seus· 
arts. 606 a 620 prescreve (art. 607) que 
o Juiz· designará dois peritos para 
realizarem o exame médico-legal do 
curatelado ou interdito. 

A disposição, portanto, contida na 
emenda (fundada em norma análoga 
jâ apllcável aos trabalhadõres urba­
nos, atravé:; do art. 54 da Lei Orgâ­
nica da Previdência Social e· que 
consta,. inclusive do Plano Básico de 
Previdência, destinado a amparar os 
trabalhadores rurais na forma da le­
gislação a ser revogada com a trans­
formação em lei do Projeto de Le-i 
Complementar n.0 1, de 1971 - CN) 

simplifica, como convém, o processo 
de interdição ao conceder ao Juiz a 

. faculdade de louvar-:-se .no laudo mé­
dico em i tido pelo PUNRURAL. 

Sala da Comissão Mista, 17 de abril 
de 1971. - Senador José Lindoso. 

N.0 68. 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. - Os débitos relativos ao 
FUNRURAL e resultantes do dis­
posto no Decrctà-lei n.0 276, de 28 
de fevereiro de 1967, de responsa .. 
bilidade dos adquirentes ou con .. 
signatários, na qualidade de sub ... 
rogados dos urodutores rurais, e 
os de responsabilidade daqueles 
que prodUzem metcadorias rurais 
e as vendem, diretamente, aos 
consumidores,· ou as industriali ... 
zam, ficam isentos de multa e de 
Correç.ão monetária, sem prejuízo 
dos correspondentes juros l'l\ora .. 
tórios, desde que recolhidos ou 
confessados até noventa dia.s após 
a promulgação desta lei cOillple­
mentar. 
Parágrafo único - Em relação ao 
período de L0 de março a 19 de 
outubro de 1967, os adquirentes e 
consignatários de produtos rurais 
só ficam obrigados a recolher ao 
FUNRURAL as contribuições a. 
êstes deyidas quando a.s tenham 
descontado do pagamentJ que 
efetuaram, no dito período, aos 
produtores, pelà compra dos rete~ 
ridos produtos. 
Art. - A cónfissão a que se re­
fere o artigo anterior terá por 
objeto os débitos relativos ao Pe­
ríodo de 1.0 de março de 1967 a, 
dezembro de 1969, que poderão ser 
recolhidos em até· vinte parcela H 
mensaís, iguais e sucessivas, ven­
cendo-se a primeira no último dia 
útil do més subseqüente ao da 
confissão. 
Parágrafo único - O parcela­
mento de, que trata éste artigo é 
condicionada às seguintes eXigên­
cias;. 
a) consolidação da dívida, com­

preendendo as contribuh;c1es 
em atraso e os respectivos ju­
ros moratórios, calCulados nté 
a data do parcelamento; 

b) confissão expressa da divida 
apurada na forma da alinea 
anterior; 
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c) cálculo da parcela correspon­
dente à amortização da dívida 
confessada e aos juros de um. 
por cento ao mês, sôbre os sal­
dos decrescentes dessa mesma 
dívida; 

d) apresentação, pelo devedor, de 
fiador idôneo, a critério do 
FUNRURAL,' que responda so- · 
lidàriamente pelo débito conso­
lidado e demais obrigá.ções a 

·cargo do devedor; 
e) incidência em cada parcela re­

colhida pOsteriormente ao ven­
cimento da correção mon~tária · 
bem como das sanções previs­
tas no art. 32. da Lei n.O 3. 807, 
de 26 de agôsto de 1960, na 
atual redação, e resPectiva re­

gulamentação." 

Art. - Ficam cancelados os 
débitos dos produtores rurais para 
com o FUNRURAL, corresponden­
tes ao período de fevereiro de 
1964 a fevereiro de 1967." ' 

Justificação 

O· Decreto-lei n.0 276, de 28 de fe­
vereiro de 1967, que altera dispositi­
vos cta Lei n.0 4. 214, de 2 de março de 
1963 (Estatuto do Trabalhador Ru­
ral), em seu art. L0 , a,o dar nova re­
dação ao art. 153 daquele Estatuto, al­
terou fundamentalmE':nte a responsa­
bilidade do recolhimento da contri­
buição devida pelo produtor rural ao 
Fundo de Assistência ao Trabalhador 

·Rural (FUNRURAL), pois sub-rogou 
o adquirente ou consignatário em tô­
das as obrigações anteriormente atri­
buídas sOmente ao produtor. 

Como lei, aquela norma cuidou ape­
nas do aspecto intrínseco do nõvo di­
reito constituído e correspondente a 
obrigações, deixando a forma de sua 
execução para o regulamento a ser 
baixad'O pelo Poder Executivo, no pra­
zo de trinta dias, na forma de seu ar­
tig-o 6.0 

gntretanto, tal regulamentação foi 
retardada, ficando aproVada sOmen­
te em .17 de outubm daquele mesmo 
ano, pelo Decreto n.O .61.554/67. 

Entre a vigência da lei e sua res­
pentiva regulamentação, de 28 de fe­
vereiro de 1967 a 19 de outubro da­
quele mesmo ano, permaneceram os 
contribuintes do FUNRURAL em ex­
pectativa sôbre a forma do cálculo da 
pereelJ.tagem legal em relação ao va­
lor tla transação, apen~ 4etinida no 

art. 20 e seus parágrafos do decreto 
regulamentador. Concorreu, assim, 
índubitàvelmente, o atraso da regula­
m:entaçáo para o acúmulo do débito, 
hoje relativamente vultoso, pela im­

posição da correção monetária, em 
relação aos pequenos produtores, con­
.signatários e coopertivas. 

A presente emenda, tendo em vista 
tais fatos: desobrigará os adquirentes 
e consignatários do pagamento, dora­
vante, das contribuições devidas ao 
FUNRURAL, em relação ao período 
em que o Decreto-lei n.0 276, de 28 de 
fevereiro de 1967, permaneceu pen­
dente de regulamentação, desde que 
não hajam êles descontado as men­
ciônadas contribuições dos paga­
mentos que efetuaram aos produtores 
rurais, no dito interregno, por compra 
de mercadorias agrárias. 

Por outro lado, concede facili­
dades aos adquirentes e consigna­
tários dos aludidos produtos, para 
liquidação de seus débitos com o FUN­
RURAL, acumulados até 31 de dezem­
bro de 1969, não só admitindo o pa­
gamento parcelado, com juroo mora­
tórios, como isentando os devedores 
de arcarem com a multa e a correção 
monetária correspohdentes ao atraso. 
11: uma forma de estimular a receita 
do FUNRURAL, sem o recu:rso à coa­
ção administrativa ou judicial que, 
além de agravar a situ~ão econômica 
dos devedores, tem efeitos tardios. 

Finalmente consigna o cancelamen­
to ~os débitos residuais dos produto­
res agrários para com o FUNRURAL, 
no período de fevereiro de 1964, a fe­
vereiro de 1967, por se afigurar pro­
blemática e, possivelmente, gravosa a 
sua cobrança, ao exigir a mobilização 
de numerOSQ contingente fiscal, com 
a decorrência do ônus relativo à.s diá­
rias e ao tran.sporte. Tanto é verdade 
que a realizaçãO da receita do FUN­
RURAL, na extensão agrária, apie­
senta multiplicada dificuldade, que o 
Decreto-lei n.0 276, de 28 de feverei­
ro de 1967, íéz por obviá-la mantendo 
os produtores rurais na qualidade de 
contribuintes indiretos, ma.s atribuin­
do, por sub-rogação, aos adquirentes 
e consignatários dos produtos do 
campo, o encargo de descontarem, dos 
pagamentos aos respectivos produto­
res, por compra daquelas mercadorias, 
a ~ontribulção devida ao citàdo 

FUNDO e de a recolherem em conta 
dêste. 

Sala da comissão Mista, 16 de abril 
de 1971. Senador Benedito Fer-
reira. 

N,0 69 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. - As importâncias devidas 
aos trabalhadores rurais serão pa­
gas, caso ocorra sua morte, aos 
seus dependentes, e, na falta dês­
ses, reverterão ao FUNRURAL." 

Justiflcação 
Há apreciável diferença entre her­

deiros, assim definidos no Código Civil 
Brasileiro, e' dependentes, segundo o 
conceito da legislação previdenciária 
brasileira. 

Dai porque a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social (Lei n.0 3.807, de 26 
de agósto de 1960) previu, textual­
mente: 

~<Art. '58 - As importâncias não 
recebidas em vida pelo segurado 
ou pensionista relativas a presta­
ções vencidas, ressalvado o dis­
posto no art. 57, serão pagas aos 
dependentes inscritos ou hablllta­
dos à pensão, independente de 
autorização judicial, qualquer que 
seja o seu valor e na proporção 
das respectivas cotas, revertendo 
essas importâncias à instituição 
de previdência social no caso de 
~ão haver dependentes." 

Hélio carneiro Ribeiro lembra em 
seu tratado A Previdência Social Bra­
sileira Interpretada (elaborado con­
juntamente com Moacyr D. Pessoa e 
Marcelo Pimentel), Edição Forense, 
Rio-São Paulo, 1969, sôbre o assunto, 
com muita propriedade: '-.. 

11A disposição contida no art. 58 
constitui uma inovação da Lei Or­
gânica, .de grande alcance social 
para os beneficiários da previdên­
cia, porque simplificou considerâ­
velmente o processo de recebi­
mento, pelos dependentes, das 
prestações não recebidas em vida. 
pelo segurado. 
Com efeito, a legislação anterior 
exigia que o pagamento das pres­
tações vencidas e não pagas em 
vida ao segurado só poderiam ser 
levantadas mediante alvará judi­
cial e pelos herdeiros necessários. 
Essa exigência, quando o seg~ra­
do não deixava bens sujeitos a in­
ventário ou arrolamento, impor­
.tava em grandes despesa.s ~~, na 
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ma10r1a das vêzes, superiores à' 
quantia a receber pelos dependen­
tes, resultando daí que os resíduos 
não eram reclarp.actos. 
Atendendo, por certo, a essa cir­
cunstância, é que o legislador 
acabou definitivamente com a 
exigência da apresentação do al­
vará judiçial, determinando o in­
ciso legal referido que as impor­
tâncias não recebidas em vida pe­
lo segurado seriam pagas aos de­
pendentes inscritos ou habilitados, 
depende~tes êsses que só podem 
ser os enumerados no art. 11 e 
seus parágrafos, com a nova re­
dação que. lhes deu o Decreto-lei 
n.o 66, de 21 de novembro de !966. 
Assim, as importâncias não rece­
bidas, qualquer que seja o seu va­
lor, ressalvado o disposto no arti­
go 57, isto é, as não prescritas, 
serão pagas, mediante simples re­
querimento dirigido ao INPs pelos 
dependentes do segurado, no caso 
de vários, na proporção das res­
pectivas cotas." 

Repetiu, por reconhecer-lhe os mé­
ritos, essa norma, o Estatuto do Tra­
balhador Rural \Lei n.0 4. 214, de 2 de 
março de 1963), consoante o seu arti­
go 170, nestes térmos: 

H Art. 170 -As importâncias devi­
das aos segurados serão paga~, 

caso ocorra a sua morte, aos- seus 
dependentes, e, na falta dêstes, 
reverterão ao FUNRURAL." 

Em projeto de nossa autoria (n.0 

1. 711, de 1968, que dispôe sóbre á rn'e­
vidência social do trabalhador rural), 
com o claro objetivo de levar as nor­
mas gerais referentes à previdência 
social ao meio rural, inserimos o se­
guinte preceito: 

"Art. 11- Aplicam-se aos trabalha­
dores e empresários rurais as nor­
mas da Lei Orgâníca da Previdên­
cia Social, salvo no que estabelece 
de modo diverso a presente lei." 

Finalmente, i g u a 1 procedimento 
adotou o Poder Executivo, quando 
promulgou o Decreto-lei n.0 564, de 1.0 

de maio' de Hl69, instituidor do Plano 
Básico de Previdência Social em favor 
dos trabàlhadores rurais ao prescrever 
em seu art. 8.0

: 

"Art. 8.0 - Aplica-se ao Plano Bá­
sico, no que couber, a legislação 
referente: 
I - ao sistema geral da previdên­
cia social, principalm~nte a Lei 

n.0 3. 807, de 26 de agôsto de 1960, 
· e suas alterações." 

Nada justífica, portanto, a exclusão, 
no projeto governamental, dessa re­
gra, antes tudo recomenda constem 
dêle, textual e expressamente, como o 
faz a presente emenda, as medidas 
simplificadoras do pagamento de be­
nefí-cios aos dependentes, no caso da 
morte do trabalhador, príucipalmente 
ao tratar-se de trabalhador rural que 
pelas suas limitações deve merecer 
maior e melhor atenção. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 
1971. - Deputado Wilson Braga. 

N. 0 70 
Acrescente-se onde convier: 

"Art. . . . Fica aberto o prazo de 
seis meses, a partir da · vigência 
desta lei, para a regularização dos 
débitos à Previdência Social Ru­
ral, bem como aos da Assistên­
cia ao Trabalhador Rural 
(FUNRURAL), através da cobran­
ça sem acréscimo de qualquer es­
pécie (multas, juros de mora, cor­
reção monetária etc)." 

Justificação 
A emenda visa a prevenir dos as­

pectos convergentes do mesmo pro­
blema relativo aos débitos p~ra com a 
Previdêncla e a Assistência Sociais 
Rurais. De um lado, a implantação, 
como ora se verifica, do plano global 
da Previdência Social ao homem do 
-campo, há de gerar numerosas dúvi­
das em tôrno da aplicação dos novos 
dispositivos legais. Essas dúvidas con­
duzirão, por fôrça .. a erros ou falhas, 
às quais comumente faltará o elemen­
to doloso, tanto é certo que, isolados 
em suas propriedades distantes dos 
centros urbanos, escapam aos que la­
butam a terra as condições de fácil 
elucidação para a correção das aludi­
das falhas ou erros. Doutra parte, os 
diplomas legais que, atê agora, têm 
regulado as obrigações de lavradores 
e produtores, não foram acompa­
nhados, da parte dos órgãos compe­
tentes, dos esclarecimentos indispen­
sãveis à sua fiel observância. Dai, su­
cessivos choques ou conflitos entre os 
responsáveis pelo recolhimento das 
dividas sócio-rurais, e as autoridades 
incumbidas de cumprir a lei. As ques­
tões tem-se re_petido com graves pre­
juízos para os· que dedicam suas ati­
vidades à lavour~ ou a pecuária, como 
atestam as reiteradas reclamações 
que encontram eco na imprensa de 

todo o pais. Isto pós to, e levando-se 
em conta, ainda, que o propósÚ.o últi­
mo ou principal da extensão ao cam­
po dos beneficios soc:íais deve ser 
acompanhado de todos os cuidados 
que resguardem a harmonia entre au­
toridades e proprietários ou trabalha­
dores da terra, ê que sugerimos a me­
dida constante da emenda, - como 
fórmula capaz de conciliar os interês­
ses da arrecadação da Previdência e 
Assistência Rurais,- com os de quanto~; 
se tenham constituído em débito, 
menos por má fé do que pelas cir­
cunstâncias mencionadas linhas aci­
ma, 

Sala da Cornjssão, em 19 de abril 
de 1971. - Deputado Federal Reynal­
do Sant' Anna. 

N.O 71 

Acrescente~se onde convier um arti-
go com esta redação: 

"Art ..... Fica o Poder Executivo 
antorizado, a qualquer tempo, a 
fixar por Decreto,·com antecedên­
cia míilima de seis meses, cOntri­
buições nos moldes das arreea­
dadas no sistema geral de previ­
dência social, a cargo de empre­
gados, empregadores, trabalhado­
res avulsos e autônomos, 'até o 
máximo de G% (seis por cento) 
dos Salários de contribuição, pa­
gos pelo empregador, e de 3 r::,{, 
(três por cento) pagos pelo em­
pregado ou avulso, desde que o 
mesmo ato amplie os beneficios 
ou serviços do Programa." 

Justificação 

O projeto, como é notório, e tem 
sido mesmo objeto de controvérsias a 
respeito de sua constitucionalidade no 
parNcular, afastou-se do princípio 
constitucional de que a previdência 
social deve ser baseada em contribui­
ções da União.. dos empregadores e 
dos empregados (art. 165, n.o XVI da 
Emenda Constitucional n.0 1}. 

Reconhecemos que o Poder Executi­
vo ao elaborar o projeto foi reali.sta. , 
Na desorganização de nossa lavoura, 
seria impraticável a arrecadação de 
contribuições de empregados e empre­
gadores, mesmo porque os empregado­
res rurais - salvo raras e honrosas 
exceções ~ afirmam que não tem em­
pregados e, lOgicamente, que não são 
empregadores. Os infelizes trabalha­
dores rurais sào rotulados de "nr­
rendatârios", de "meeiros'\ de "em-
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preiteiros", de "avulsos" ~ de "autô­
nomos". A cobrança de contribuições 
de previdência social dos meios rurais 
iria causar grande agitação entre os 
proprietãrios, pondo em risco a pró­
pria segurança interna do país. 

Entretanto, não é justo que tal si­
tuação se perpetue, primeiro porque 
não é justo que ninguém se beneficie 
do de.sresl)'eito à lei e, segundo porque 
o Estado Brasileiro já não está tão 
subdesenvolvido que não tenha condí­
ções de enfrentar a possível rebeldia 
dos proprietãrio.s rurais. Nas ativida­
des urbanas, nos primeiros dez anos 
de implantação da previdência social, 
houve também rnuita dificuldade. Os 
próprios trabalhadores se aliaram aos 
empregadores para burlarem juntos a 
previdência social. Hoje, os trabalha­
dores que assim agiram curtem em 
desespêrc o mais ·trist-e dos arrepen­
dimentos. Os próprios empregadores 
cuidam hoje de inscrever-se como 
contribuintes da previdência social. E 
já chegou um momento em que se 
pode afirmar que a burla à previdên­
cia social é tão pequena que o Insti­
tuto Nacional de Previdência Social 
nem sequer lhe dá importância, em­
bora com isso prejudique algumas ca­
tegorias de trabalhadores sem maior 
organização e formadas de indivíduos 
1nais. tímidos. 

Na certeza de que o mesmo acon­
tecera com a previdência social rural, 
a emenda autoriza o Poder Executivo 
a instituir contribuições de emprega­
dos e empregadores. Para os empre­
gados será útil a contribuição porque 
o benefício não terá o caráter de dí­
vida. Pagando, pouco que seja, pode­
rá com maior altivez compenetrar-se 
de que tem direitos que poderá exi­
gir. Para a instituição será de grande 
utilidade essa contribuição1 pois lhe 
permitirá ampliar e mell1orar benefí­
cios e serviços, procurando elinlinar a 
dif€'Tença de tratamento entre o tra­
balhador rural e () urbano, em matéria 

"previdenciária. 
A emenda é, meramente, autoriza­

tiva. Dã ao Executivo uma faculdade 
de que poderâ usar ou Uão num futuro 
próximo ou remoto. Entretanto, co­
locando-nos também num prisma rea­
lista) julgamos de bom alvitre limitar 
essas contribuições a 3% e 6% do sa­
lário de contribuição, respectivamen­
te, para as quotas dos empregados e 
tios ell1pregactores. Igualmente, a ele-

vação das contribuições ficará condi­
cionada à ampliação dos benefícios ou 
dos serviços a cargo do Programa. 

Náo tenho dúvida de que o PATRU 
tem caráter, meramente, transitório, à 
espera de que as atividades rurais ad­
quiram melhor grau de organização, 
o disposto nesta emenda permitirá o 
estabelecimento de um grau interme~ 
diário entre o primeiro passo, repre­
sentado pela lei em -que se converte­
rá o projeto, e a integração da atív-i­
dade rural no sistema geral da pre­
vidência social. Além da hipótese 
prevista no art. 26 do projeto, da 
passagem de emprêsas de um sistema 
para outro, é oportuno que o projeto 
estabeleça também uma gradação no 
seu todo, que fatalmente beneficiará 
o fim visado pelo referido art. 26. 

Sala das :Sessões, em 20 de abril de 
1971. - Deputado Francisco Amaral, 

N.• 72 

Onde couber: 
"Art. - Fica o INPS e Q 

FUNRURAL autorizados a tran­
sigir com os contribuintes refe.ri­
dos no art. desta Lei, para o fim 
de pór têrmos aos processos ad­
ministrativos e judiciais decorren­
tes de vária interpretação da le­
gislação de previdência e de as­
sistêneia social, uma vez verifi­
ficado que houve da parte dêles1 

contribuintes, a. iniciativa de pa­
gamento de contribuições de 
acôrdo com qualquer dos siste-
mas." 

.Justificação 

A aplicação de três sistemas de pre­
vidência ou assistência social às ati­
vidades rurais - o Sistema Geral, o 
FUNRURAL e o Plano Básico - criou 
situações complexas e injustas para 
os empregadores que se viram envol­
vidos em procedimentos administra­
tivos e até judiciários com fundamen­
to em autuaçôes por alegada infra­
ção à disposlçóes legais dêsse sistema. 

O dispositivo contido nesta emenda 
procura corrigir essa situação, sem 
consagrar omiSsóes e sem prejuízo 
para os empregados. 

Câmara dos Deputados, em 21 de 
abril de 1971. - Deputado Manoel 
Ta v eira. 

f N.0 73 

Onde couber: 
São revogadas tôdas as leis e de­
cretos impondo pagamento de ta-

xa ou contribuição para fins idên­
ticos ou análogos aos previstos 
nesta Lei, inclusive o art. 36 da 
Lei n.0 4. 870, de 1.0 de dezembro 
de 1965; os arts. 158 a 174 da Lei 
n.0 4.214, de 2 de março de 1963; 
os Decretos-leis números 564, de 
1.0 de maio de 1969 e 704, de 24 
de julho de 1969, bem como tô­
das as disposições em contrário. 

Justificação 
Para as categorias de produtores 

agrícolas ou agroindustriais já se en ... 
centram onerados pelo pagamento de 
faxas ou contribuições para os mes­
mos fins colimados pelo PATRU. 
Exemplo disso são· as contribuições 
impostas à agroindústria açucareira 
no art. 36 da Lei n.0 4. 870, de 1.0 de 
dezembro de 1965. 

Se os objetivos da presente Lei são 
a uniformidade de sistema e a gene­
ralização dos benefícios que ela insti­
tui para os empregados rurais, inclu­
s:ve das indústrias e da agroindústria 
rural, nada justifica a multiplicidade 
de contribuições. 

O dispositivo desta emenda tem 
além de outras a finalidade de for­
talecer o sistema de captação de re­
cursos que como se sabe é um dos 
pontos mais difíceis do programa de 
assistência aos trabalhadores rurais. 

Câmara dos Deputados, em 21 de 
abril de 1971. - Deputado Manoel 
Taveira. 

N.0 74 

Onde couber: 
"Art. - Aplicam-se aos traba­
balhadores rurais referidos nesta 
lei, no que couberem, as disposi­
~;ões da Lei n,o 5.316, de 14 de 
setembro de 1967." 

Justificação 
O· seguro obrigatório de acidente do 

trabalho, realizado na previdência so­
cial, de acôrdo com o disposto na Lei 
n.0 5. 316, de 14 de setembro <!e 1967 
é o vigorante para os beneficiãrios do­
Sistema Geral de Previdência Social 
(Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 
1960.), 

Não há 1·azão para. excluir dêsse se­
guro os trabalhadores rurais, com vis­
tas a se alcançar a desejada unifor­
midade na concessão de medidas de 
proteção a todos os trabalhadores. O 
Plano Básico instituído pelo Decreto­
lei n.0 564, de 1-5-1969 dispunha de 
forma expressa em seu art. 5.0, li, b, 
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ao contrário do projeto do P!\TRU, 
· · Ql:le não faz qualquer referência sôbre 

o assunto. A definição constante da 
prCs~ente emenda atende, assim, a uma 
~e.c~ssictade de completar o sistema 
assistencial do projeto. 

.. ., Sala das Comissões, em 21 de abril 

. de 1971. - Deputado Manoel Taveira. 

N.0 75 

. OI) de couber: 

"Art. - Onde não existir órgão 
subordinado ao Ministérío do Tra­
balho _e Previdência Social habili­
tado a expedir a docUmentação 
necessária ao ingresso do tra.ba-

. ihador rural no regime do PATRU, 
êste o fará, :mediante convênio 
com as Prefeituras Municipais. 

Parágrafo único - Os documen­
tos a serem expedidos por órgãos 
pú.blicos e flestinados aos fins pre­
vistos ~este artigo serão gratuitos 

·.e prioritários, constituindo infra­
ção· que sujeitará o responsável 
as penas previstas no artigo 13, § 

4.0 ' desta Lei, a cobrança, a qual­
quer título, de emolumefltos, ta­
xas, serviços ou outras despesas." 

Sala ctas Comissões, em 21 de abril 
· de 1971. - Senador José Sarney. 

PARECER 

N.• 1, DE 1971 

Da Comissão Mista, sôbre a 
Mensagem n.0 2, de 1971 (CN) -
n.ll 469170, na Presidência da 

. República - submetendo à deli­
beração do Congresso N aciona! o 
texto do Decreto-lei n.0 1.135, de 

" . 3112170, que "dispõe sôbre a or­
ganização, a competência e o 
funcionamento do Conselho de 
Segurança Nacional e dâ outras 
providências". 

Relator: Sr. Paulo Tôrres. 

Com a presente Mensagem, o Se­
nhor Presidente da República subme­

. te ·à apreciaÇâo do Congresso Nacio­
nai o texto do Decreto-lei n.0 1.135, 
'de 3 de dezembro de 1970, que dispõe 
sôbre a organização, a competência 
e o funcionamento do Conselho de 
Segurança Naci~nal. 

A matéria, acompanhada de Expo­
.siç&o de Mqtivos do General João Ba­
.t~sta. de Oliveira. Figueiredo, Secretá­
rio-Geral do Cpnselho de Segurança 
NiCJ.ónai, vem 'à nossa aud~ência em 

cumprimento a9 disposto no parã.gra­
fo 1.0 do art. 55 tla Constituição. 

Na. referida Exposição de Motivos 
constam as razões que levaram o 
Chefe do Executivo a editar o De­
creto-lei em causa, dando nova fei­
ção ao Conselho de Segur'ança Na­
cional e revogando o Decreto-lei n.0 

348, de 4 de janeiro de 1968, que an­
tes disciplinava o assunto. 

A reformulação orgânica e funcio­
nal do CSN se fêz necessária ante a­
legíslação atual, que alterou substan­
cialmente a finalidade e a compf'tên­
cia daquele ôrgã:o de assessoria dire­
ta da Presidência da República. Ela 
é fruto das alterações introduzidas 
nas atribuições do CSN, através da 
Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de 
outubro de 1969, e dos Decreto-leis 
n.os 1.093 e 1.094, ambos de 17 de 
marso de 1970. 

Como se sabe, a Emenda Constitu­
cional n.0 1 (artigos 87, 88 e 89) am­
pliou as atribuições do CSN, enquan­
to que o Decreto-lei n.O 1.0~3, retirou 
a Comissão Especial da Faixa de l 
Fronteiras (CEF'F') e as Divisões de 
Segurança e Informações. dos Minis­
térios Civis da ârea do CSN; e o De­
creto-lei n.0 1.094, incluiu ·na compe­
têncja da Secretaria Geral do CSN 
as atribuições acometidas à CEFF. 

Es~as modificações, sem dúvida, 
tornaram arcaicos os dispositivos do 
Decreto-lei n.0 348, que estabelecia a 
organização, a competência e o fun­
cionamento do Conselho de Seguran­
ça Nacional, fazendo surgir o nôvo 
regulamento nos têrmos do diploma 
em aprêço. 

Assim, considerando os relevantes 
motivos que levaram o Exmo. Sr. 
Presidente da República a baixar o 
Decreto-lei n.0 1.}35, de 3 de dezem­
bro de 1970, opinamos pela sua apro­
vaçáQ, na forma do seguinte 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.O 1, DE 1971 (CN) 

Aprova o texto do Decreto~lei n.0 

1.135, de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.135, de 3 de de­
zenJ.bro de 1970, que "dispõe sôbre 
a organização, a competência e o 
fu~cionamento . do Conselho de Se-

gurança Nacional e dá outras pro­
vidências". 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. -.Deputado :Pedro Ivo, Pre­
sidente - Senador Paulo Tôrres, Re­

·Iator - Deputado Parente Frota -· 
Senador Saldanha Derzi - Senador 
Arnon de Mello - Senador José 
Guiomard - Deputado Ferreira do 
Amaral - Deputado Florin Coutinho 
- Deputado Agostinho Rodrigues --­
Deputado OsneUi Martinelli :.._ Depu­
tado - Walson Lopes - Sena.dor 
Luiz Cavalcanti - Senador Eurico 
Rezende. 

PllREC:ER 
N.0 2, DE 1971 

Da Comissão Mista, incumbida 
de apreciar a Mensagem n.0 8, de 
1971 (Mensagem n.0 3, de 1971, na 
Presidência da Repúbljca), que 
subinete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-lei n.6 1.141, de 30 de dezem­
bro de 1970, que "estend~ até 1975 
os efeitos do art. 1.0 do Decreto­
lei n. 0 498, de 13 de março de 
1969". 

Relator: Sr. Célio Borja 

Nos têrmos do i 1.0 do artigo 55 da 
Constituição, Ó Sr. Presidente da Re­
pública submeteu à deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado ~e 
exposição de motivos dos S:ts. Minis­
tros de Estado da Fazenda, dos Trans­
portes e do Planejamento e Coorde­
nação Geral, o texto do Decreto~Iei 

n.0 1.141, de 30 de dezembro de 1970, 
que "'estende até 1975 os efeitos do 
art. 1.0 do Decreto-lei n.0 498, de 13 
de março de 196H''. 

2. Na exposição de motivo.s (EM n.0 

245/70) enviada ao Exmo. Sr. Presi­
dente da República, os Ministros da 
Fazenda, dos Ttansportes e do Plane­
jamento e Coordenação Geral afir­
mam que "a providência pode ser 
considerada um pré-requisito para o 
êxito do Programa de Construção Na­
val 1971/1975'' e que "se insere nas 
Metas e Bases para a Ação do Go­
vêrno como uma das realizações pro­
gramadas no Selior dos Transportes, 
ou seja, o Reaparelhamento e Moder- · 
nização da Frota Mercante Nacional". 
3. A medida proposta encontra am­
.paro no art. 55, item II, da Consti­
tuição, que autoriza o Presidente da. 
República, em "casos de urgencia ou 
de interêsse públi~o relevante'~, a ex-

. i' 
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pedir decretos-leis sObre finanças pú­
blicas. 
4. Ante o exposto, nada havendo a 
opor ao referido Decreto-lei, opina­
mos pela sua aprovação, na forma do 
seguinte: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 2, DE 1971 (CN) 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.141, de 30 de dezembro de 
1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aprovado o texto 

do Decreto-lei n.0 1.141, de 30 de de­
zembro de 1970, que "estende até 1975 
os efeitos do art. 1.0 do Decreto-lei 
n.O 498, de 13 de março de 1969". 

Sala das Comissões, 20 de abril de 
1971. - Amaral Peixoto, Presidente 
- Célio Borja, Relator - Milton 
Trindade - Emival Caiado - Paulo 
Tôrres - Flávio Brito - Peixoto Fi­
lho- Tourinho Dantas - Bezerra de 
Norões - Pinheiro· Machado - 'Val­
demar Alcântara - Dinarte Mariz -
Lourival Batista ....... Arnon de Mello. 

PARECER 
N.0 3, DE 1971 

Da Comissão Mista incumbida 
de estudar e dar Parecer sôbre a 
Mensagem n. 0 12, de 1971 (Men­
sagem n.0 11171, na Presidência) 
submetendo à api'Ovação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-lei n.0 1.145, de 31 de dezembro 
de 1970, que prorroga o disposto 
no "caput" do artigo 28 da Lei 
n. 0 4.862, de 29 de novembro de 
1965, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Freitas Nobre 

Prorrogar o prazo de isenção do im­
pôsto de renda sôbre os rendimentos, 
inclusive deságios! das letras imobiliá­
rias e introduzir alterações na siste-

· mática dos incentivos fiscais pertinen~ 
toes- de modo a c,ompatibilizá-lo com 
a evolução da atual política habita~ 
ciona1 - é objetivo do Decreto-lei 
n.0 1.145, de 31 de dezembro de 1970, 
cujo texto o Senhor Presidente da R~­
pública submete à consideraçáo do 
Congresso, nos térmos do § 1.0 do ar~ 
tigo 55 da Constituição. 

A exposJção de motivos do Ministro 
da Fazenda assim argumenta: 

"A experiência vem revelando a 
t~onveniência de se proceder a 
uma reformulação dos critérios vi~ 
gentes, através de uma polítíca de 
diminuição gradualístlca dos in~ 

centivos relacionados com os aba­
timentos da renda bruta decor~ 
rentes da aquisição voluntária das 
letras imobiliárias e do abati~ 

menta dos rendimentos por ela 
produzidos." 

O Decreto-lei n.0 1.145, de 1970, ent 
exame, aplica-se também às cédulas 
hipotecárias, no tocante à não inciw 
dência do impôsto doe renda de que 
trata o caput do artigo 7.o da Lei 
n.0 4.862, de 29 de novembro de 19&5, 
alterado pelo art. 7.0 da Lei n. 0 5.455, 
de 19 de junho de 1968. E estabelece 
que os juros das Letras Imobiliárias de 
qu~ trata o art. 44 da Lei n.o 4.380, 
de 21 de agôsto de 1964, quando ad­
quiridos voluntàriamente, serão in· 
cluídos na declaração da pessoa físir.a 
beneficiada e adicionados ao lucro 
real da pessoa jurídica. Isto quando 
excederem dos percentuais que o tex­
to legal índica, no prazo de cinco anos, 
a partir de 1.0 de janeiro de 1972, de­
vendo o cálculo se realizar sôbre o 
valor do título corrigido monetària­
rnente. 

O Decreto~lei focaliza o percentual 
a ser abatido da renda bruta e dispõe 

sóbre providências que o Titular da 
Fazenda considera necessárias para 
reforçar "a estrutura do Sistema Na~ 
cional de Habitação, para cuja con­
solidação contril:miram os atuais es~ 
tímuiDs fiscais". 

As medidas adotadas pelo Decreto· 
lei n.o 1.145, de 31·12-70, são conside­
radas, pelo Poder Executivo, de gran­
de relevância para a política habita­
cional e visa a corrigir futuras dis~ 
torções. 

Nada, portanto, pode ser levantada. 
contra o ato legislativo do Presidente 
da República. 

Ante o exposto, opinamos pela apro­
vação do texto do Decreto~lei número 
1.145, de 31 de dezembro de 1970, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.O 3, DE 1971 (CN) 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.145, de 31 de dezembro de 
1970. 

O Congresso Nacional d-ecreta: 

Artigo único - ~ aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.145, de 31 de de­
zembro de 1970, que "prorroga. o dis­
posto no capnt do artigo 28 da Lei 
n.0 4.862, de 29 de novembro de 1965, 
e dá outras providências." 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Hugo Aguiar, 
Presidente.- Deputado Freitas Nobre, 
Relator. - Senador Geraldo Mesquita 
- Senador ·José Sarney - Senador 
Augusto Franco - Senador Milton 
Trindade - Deputado Dib Cherem -
Deputado José Saly- Senador WiJson 
Santos -Senador Flávio Brito - Se ... 
nador Saldanha Derzi -Deputado A] .. 
do Fagundes- Senador WaJdemar AI ... 
câ.ntara. 

SENADO FEDERAL 
ATA DA 14.a SESSÃO 

EM 22 DE ABRIL DE 1971 
1.0 Sessão legislativa Ordinária 

da 7.• Legislatura 
PRESIDÊNCIA DOS SRS. PETRõNIO 

PORTELLA E RUY CARNEIRO 

· As 14 horas e 30 minutos, acham~se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Jose Guiomard 
- Geraldo Mesquita. - José Lindoso 

- José Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Franco - , 
Alexandre Costa --:- Clodomir Millet -
José Sarney - Fausto Castello~Bran­
co - Petrõnio Portella - Helvídio 
Nunes - Wa.ldemar Alcântara - Di­
narte Mari:~- Duarte Filho - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - João Cleo­
fas - Wilson Campos - Luiz Caval­
canti - Augusto Franco - Lourival 
Batist.a - Antônio Fernandes - Ruy 
Santos - Fiulo TOrres - Benjamin 

Farah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Benedito Ferreira - Eml­
val Caiado - Ozires Teixeira - Fer­
nando Corrêa - Saldanha Derzi -
Matos Leão - Antônio Carlos - Da­
niel Krieger - Guido Mondin - Tar­
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa 
'o comparecimento de 40 Srs. Senado­
res. Há número regimental, declaro 
aberta a Sessão. · 
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, O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura de ofício que se encontra sô­
bre a mesa. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
Of. n.0 1.349/PG/SC/6.179 

Brasília, em 20 de abril de 1971. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa EXcelência que, pela Portaria 
n.0 309, de 10 de novembro de 1967, 
publicada no Boletim de Serviço n.o 
58, desta Procuradoria-Geral, o Dou .. 
tor Aristarte Gonçalves Leite foi de­
.signa.do para exercer a.s funções de 
Assessor Parlamentar do Ministério 
Público do Distrito Federal junto ao 
Congresso Nacional, pelo que solicito 
a Vossa Excelência a fineza de deter ... 
mmar as providências internas neces .. 
~árias ao bom desempenho das aludi-­
das funções. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Exce­
lência protestos de real aprêço e dis-. 
tinguida consideração. 
José Júlio Guimarães Lima - Pro .. 
curador-Geral. 

Excelentissimo Senhor Senador Pe ... 
trônio Portella Nunes 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF. 
O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­

tella) - Na Sessão do dia 15 do r-or­
rente foram aprovados os Requeri­
mentos números 25 e 26 nos quais se 
solicitava a designação de Comissões 
externas para representar o Senado 
nas exposições agropecuárias a se 
realizarem em Uberaba, Estado de 
Minas Gerais, e Barretos, Estado de 
São Paulo, no período compreendida 
entre 3 e 10 do próximo mês de maio. 

Para integrarem as referidas Co­
missões, esta Presidência, de acórdo 
c~m a indicação das Liderai).ças, desig­
na para a Exposição de Uberaba: Se-. 
nadar Paulo Guerra, Senador Fernan­
do Corrêa e Senador Benjamin Farah; 
para a Exposição de Barretos! Sena­
dor Carvalho Pinto, Senador Salda­
nha Derzi e Senador Amaral Peixoto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) ,- Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BATISTA (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, de 14 a 20 do correu~ 
te mês, as comissões episcopais de 
ação social do CELAM - Conselho 

Episcopal Latiqo-Americano - re-uni­
ram~se em Salvador para d·iscutirem 
uma série de ptoblemas sociais do 
Continente, tendo em vista a doutri­
na da Igreja. 

O comunicado distribuído pela Ar­
quidiocese de Salvador, que hospedou 
os participantes da reunião no Cen­
tro de Treinamento de Líderes, em 
Itapoã, esclarece que os principais 
objetivos do encontro foram o estabe­
lecimento de linhas de ação pastoral 
na atual conjuntura da América La­
tina, visando apontar diretrizes e es­
tudar desvios e deficiências; desco­
brir as estratégias que possibilitem 
uma maior dinamização das· comissões 
nacionais de ação social e elaborar um 
programa de traball:w, para o Depar­
tamento Latino-Allfericano de Ação 
Social. 

Estiveram presentes à reunião, dez 
b1~pos de países da América Latina, 
que estudaram a re3Jidade social do 
Continente, à luz do Evangelho. 

O resumo dos trabalhos do encon:_ 
tro encerra importantes e oportunas 
conclusões. Vale aqui assinalar, pri­
meiramente, que "os bispos ~m Ita­
poâ tiveram bem clara diante de si 
a palavra que Paulo· VI lhes enviou, 
de que a Igreja tem consciência do 
seu papel específico, que não é o de 
dar soluções técnicas e, inenos ainda, 
o de alcançar Mluções cristãmente 
ambíguas para os problemas tempo­
rais. A Igreja se preocupa em incutir 
em seus filhos o discernimenro cristão 
e o seYltido do trabalho para constru­
ção de um mundo mais fraterno e 
mais conforme os desígnios de Deus. 
E são êsses filhos da Igreja os cris­
tãos que, se competentes, podem ser, 
e, em alguns casos, ~evem ser, os au­
tores de tais soluções para os proble­
mas sociais". 

Constataram ainda os bispos a exis­
tência de distorções e desvios,· na 
América Latina, na maneira de apli­
ca.r e interpretar a doutrina social da 
Igreja, e consideraram de seu· devet, 
alertar o episcopado da América La..:. 
tina para êsse fato. Deram, também, 
ênfase particular a que, na esteira do 
que já tenha sido assinalado por Me­
delin, .se dê atenção particular à atua­
ção junto às elites que podem influir 
na mudança da situação social do 
Continente. 

Revela, ainda, o comunicado que os 
bispos destacaram entre os principais 

problemas desta nossa América "a 
continuidade de um estado de subde­
senvolvimento, gerador de frustrações 
coletiyas e a extensão alarmante da 
vjo]ência, qut.: está transformando o 
Continente num campo propício para 
manifestações de extremismoo, que 
dãn ocasião a excessos de repressão". 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LOURIVAL BATISTA- Com 
muito prazer, Senador. 

O Sr. Dinarte 1\lariz ·-Louvo a ati­
tude de V. Exa., registrando esta ·reu­
nião de vârio.s bi.spos, principalmente 
do Continente,· que vieram ao nosso 
País, para úma análise precisa da 
situação em que se encontra o Clero 
no Continente, notadamente no nos­
so Pais, no rumo dos problemas so­
ciais. 

Devemos registrar, nós brasiléiros, 
que somos o maior País católico no 
mundo, devemos registrar êsse acon~ 
tecimento, pois êle merece meditaÇão 
da parte da grande maiol'ia do povo 
brasileiro que e cri.stão, pois a Igreja 
desde o Brasil-Colônia, sempre estêve 
atenta e sempre foi a pioneira ao 
tratar dos pr0blemas sociais da nossa 
Pátria. · 

Acho que V. Ex.~ faz muito bem em 
registrar êsse acontecimento, pois re~ 
vela que a Igreja está atenta aos 
acontecimentos que merecem a con~ 
dcnação de todos a<iuêles - c.atólicos 
ou participantes de outraS religiões 
- mas de todos aquê1es que têm res­
ponsabilidades nas lideranças, quer 
na parte da Igreja, quer na parte do 
Estado. Todos devem estar íntegra~ 

dos, nesta hora em que estamos vi~ 

vendo a grande ameaça que pesa sô­
bre a sociedade católica do mundo 
inteiro, porque na hora em que as 
idéias extremistas procuram invadir o 
Continente, notadamente o nosso 
País, na hora em que elas forem vito~ 
riosas, então a Igreja estará também 
ameaçada. O que cabe realmente é o 
estudo profundo dos acontecimentos, 
para que nós nos encontremos -
Igreja e Govêrno, Igreja e Sociedade 
- dispostos a combater esta onda 
ameaçadora da eivilização cristã. 

O SR. LOURIVAL BATISTA -
Agrad.eço o aparte do ilustre Senador 
Dinarte Mariz. 

(Retoma a leitúra.) 
Com rara lucidez, enquadraram os 

bispos os problemas sociais que mais. 
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de perto devem preocu.par os homens 
reSponsáveis pelos destinos do nosso 
e dos paises nossos vizinhos. 

Para presidir uma das quatro re­
giões-sede, que foram criadas no· De­
partament<:> de Ação Social do Con­
selho Episcopal Latino-Americano, 
justamente aquela que inclui o Brasil, 
o Paraguai, o Uruguai e a Argentina, 
foi eleito Dom Luciano~ Duarte, Arce­
bispo àe Aracaju, Capital do Estado 
que tenho a honra de representar 
nesta Casa. 

É, pois, de justiça que se registre, 
nos Anais do Senado, a reunião de 
Itapoã, pelas sábias e corajosas de­
cisões sôbre a ação social do Conselho 
Episcopal Latino-Americano, de acôr- · 
do com a doutrina da Igreja. 

O Sr. Heitor Dias- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BATISTA- Com 
prazer. 

O Sr. Heitor pias - Tomei conhe­
cimento dessa reunião não só ante­
riormente, quando da elaboração do 
programa, como também das notas 
divulgadas pela Imprensa. Ainda on­
tem, a propósito dêsse conclave de 
Bispos de Salvador, o vespertino O 
Globo publicou um artigo de fundo, 
cujo titulo foi exatamente a "Mensa­
gem de Itapoã", em que as conclu­
sões dêsse encontro são multo bem 
analisadas, tendo em vista os altos 
objetivos que o inspiraram e, ainda, 
por ter sido uma matéria apreciada 
e discutida dentro da realidade social 
do Brasil. 

O SR. LOURIVAL BATlSTA -
Jl~gradeço o aparte do nobre Senador 
Heitor Dlas. 

Assim, Sr. Presidente, vim à tribu­
na comunicar à casa esta decisão dos 
ilustres prelados latino-americanos. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRJ.;SIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a· palavra o nobre Semtdor 
Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, pedindo a preciosa 
atençáo de Vossas Excelências, aqui 
estou para abordar um assunto da 
mais alta relevância para o meu Es­
tado, e por que não dizer, para t.odo 
o País, vez que o mesmo envolve 
aspectos jurídicos, sociais e econômi­
co-financeiros de suma importância. 
Busco, ainda, nesta oportunidade, a 
aten9ão do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, a quem é 
reservado, em última instância, as so-
luções que perseguimos. · 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao Decre­
to-lei n.0 1.164, de 1.0 de abril corren­
te, o qual causou impacto e sobressal­
tos no meu Estado, em virtude de, 
através dêsse instrumento legal, o 
Presidente Médici, a quem enormes e 
patrióticos serviços já deve esta Repú­
blica, ter declarado "indispensàveis à 
segurança e ao desenvolvimento na­
cíonais, na Região Amazônica legal, 
definido no art. 2.0 da Lei n.0 5.163, 
de 27 àe .outubro àe 1966, as terras 
devolutas situadas na faíxa de 100 km 
de largura em cada lado do eixo das 
rodovias que enumera nos itens I a 
XVIII, como já construidas, em cons­
trução ou projeto", na referida Ama­
zônia legal. E, em seguida declarou as 
mesmas faixas de terras devolutas 
"incluídas entre os bens da União, nos 
têrmos do art. 4.0 , item I, da Consti­
tuição Federal". 

Como se sabe, Sr. Presidente, o ineu 
Estado, do paralelo 13 para o norte, 
está incluído na área da Amazônia 
legal e é beneficiãrio da BR-153 até os 
nossos limites com o Estado do Ma­
ranhão, no local denominado Est:reíto. 
Por esta razão, face ao Decreto-lei n.0 

1.164, e a conceituação que se v~er 
a dar a terras devolutas na regula­
mentação do referido diploma legal, 
do território goiano poderá vir a ser 
incorporado ao patrimônio da União 
cerca de .1/4 da área do Estado, ou 
seja, o equivalente aos Estados de Per­
nambuco ~~ Paraíba somados juntos. 
Nas terras assim 'incluidas no patri­
mónio da União, em sua maior parte 
ocupadas por posseiros, e destas uma 
grande parte discriminada, medida 
e demarcada pelo Instituto de Desen­
volvilnento Agrârio de Goiás, para 
venda aos seus ocupantes ou posseiros. 
Ocorrendo idêntica situação na área 
da Transamazõnica, ou seja, do Es­
treito às barrancas do Rio Araguaia, 
também no extremo norte goiano. 

Sr. Presidente, não expresso qual­
quer restrição ao ato presidencial, se­
ja do ponto de vista politico, ou seja 
por encará-lo como solução inade­
quada ou inoportuna, ou aparentemen­
te desnecessária à segurança e ao de­
senvolvimento nacional, mesmo. por­
que até onde chegam as exigências da 
preservação da segurança nacional, 
nesta época de conturbações políticas, 

sociais e econômicas, que atinge todos 
os povos, só quem detêm os meios de 
conhecimento intimo de todos os fa­
tos e circunstâncias pode aquilatar da 
oportunidade e ajuizar sôbre a efi­
ciência das providéncias e dos métq­
dos para a sua aplicação. De minha 
parte, posso e devo declarar que tenho 
pleno conhecimento de 'que no norte 
de Goiás· vem se desenvolvendo uma 
crise perigosa entre os homens sem 
terra, aquêles heróis anônimos que, 
penetrando nas matas, que não apre­
sentavam indício algum de ocupação 
anterior, regiões tida e havidas como 
terras devolutas do Estado. Ali, ~om ~ 
indizíveis sacrifícios, ocuparam as · 
glebas e, herOicamente, por muitos 
lustros, vêm enfrentando perigos e di­
ficUldades enormes para desbravar e 
cultivar a terra e fazê-la produzir, e, 
imprevistamente, são atacados por in­
dividuas caçadores de riqueza fácil, 
que, tal como praga de gafanhotos, 
avançam sôbre as lavouras e benfei­
torias fundadas com o sacrifício pes­
soal e os minguadíssimos recursos da­
queles homens e mulheres rústicos, 
para tomá-las e com elas se enrique­
cerem, sôbre o pretexto de serem pro­
prietários das regiões em que ficam si­
tuadas as áreas cultivadas. 

Sr. Presídente, a terra, para o pio­
neiro desbravador, tem, sem dúvidas, 
um valor muito maior do que mate­
rial ou venal. Na gleba conquistada 
está o suor, o sangue e, a maioria das 
vêzes, a lágrima derramados em fa­
vor dos entes queridos da família, 
que ali tombaram quando do desbra­
vamento, e, após todos os sacrifícios, 
quando começam a desfrutar o pro­
duto de suas canseiras e sofrimentos, 
na expectativa de que os seus inte­
resses estão de fato resguardados, 
vez que após a ocupação procuraram 
o órgão do Estado encarregado de 
vender as terras devolutas e reque.:. 
reram por compra da área que o.cu­
pam, satisfazendo tôdas as exigên­
cias legais, ·pagando, ínc:lusive ante­
cipadamente, parte das despesas re­
ferentes à medição e demarcação. 
Mesmo assim, Sr. Presidente, dada as 
dificuldades do meio, a pobreza, a 
distância, a pouca instrução dos pos~ 
seiros, e quase sempre a ausência de 
uma legislação e autoridades enérgi­
cas, tem permitido que os individuas 
que se apresentam como os donos da 
regtão, ameaçadoramente .sustenta-
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rem que os requerimentos de compra 
e pagamentos feitos ao antigo De­
partamento de Terra, ou ao IDAGO, 
nada valem, porque aquelas terras 
são de sua propriedade particular, 
))Or fôrça de· documentos antigos. E 
assim vem persisUndo êsse clima de 
inquietação r social e, conforme já 
afirmamos,. de um lado por falta de 
atuação legal e eficiente das autori· 
dades em defesa do patrimônio pú­
blico, visando a enfrentar e .impedir 
que os grileiros de terra ou fazendei­
ros do asfalto, conforme também são 
conhecidos, perturbem o trabalho ár­
duo dos posseiros, que afinal trans­

. formaram em bens produtivos as t.er­
ras devolutas que os órgãos do Esta­
do de modo algum exploravam para 
convertê-las em riqueza rentável. E, 
de outro lado, pela audácia dos gri­
leiros, que estimuladas pela impuni~ 
dade e pelo entorpecimento das pa­
dêres públicos, vão se enriquecendo 
com as polpudas vendas que lhes 
propo:cionam as terras públicas, 
a.traves do emprêgo de tôdas as mo~ 
da!ldades de expedientes excusos. 
Ante o panorama descrito poder-se-á 
perguntar: de que tipos de documen­
tos se servem os grileiros para lograr 
êxito durante tanto tempo perante os 
podêres do Estado? O principal do­
cumento que tem servtdo de funda­
mento para a impiedosa grilagem de 
terras públicas em meu Estado é o 
chamado registro paroquial .. instituí­
do, segundo juristas eminentes, com 
a. finalidade meramente estatística 
no art. 13 da Lei n.0 601, de 18 de 
setembro de 1850, e regulamentada 
pelo Decreto n.0 1.318, de 30 de ja­
neiro de 1854, cujos textos principais, 
para clareza da exposição, passo a ler; 

"Art. 91 - Todos os possuidores 
de terra, qualquer que seja o ti­
tulo de sua propriedade e pos­
sessão, são obrigados a, f?zer re 
gistrar as terras que possuirem, 
dentro dos prazos marcados pe­
lo presente regulamento, os quais­
se começam a contar, na Côrte e 
Província do Rio de Janeiro, da 
data iixada pelo Ministro e Se­
cretário do Império, e nas de­
mais províncias da ·fixada pelo 
respectivo Presidente." 
"Art. 93 - As declarações para o 
registro serão feitas pelos pos­
suidores, que as escreverão, ou 
farão escrever por outrens em 
dois exemplares iguais, assinan-

do-os ambos, ou fazendo-os assi­
nar Pelo indivíduo que os houver 
escrito, se OE possuidores · não 
souberem escrever." 
uArt. 94 - As declarações para 
os registros das terras possuídas 
por menores, índios, ou quaisquer 
corporações, serão feitas por seus 
pai.s, tutores, curadoreS, direto­
res oti encarregados da adffiinis­
tração de seus bens e terras. As 
declarações de que trata~n êste e 
o artigo antecedente ríão confe­
rem algum direito aos possuído-
res." 
Como se vê, Srs. Senadores, as 

redações das disposições retro~trans­
critas do Decreto n.0 1.318, de 1854, 
não deixam dúvidas de que o regis~ 
tro paroquial, também conhecido por 
registro do vigá~io, não foi instituído 
como ti tu lo de domínio sôbre imó~ 

veis. Ma.s se dêsses dispOsitivos ain­
da alguma dúvida pudesse emergir, o 
texto do art. 102 do citado Decreto a· 
elíminS.ria em definitivo. 

Diz, Srs. Senadores, o artigo 102: 
''Art. 102 - Se os exemplares não 
contiverem as declarações neces­
sárias, os vigários poderão fazer 
aos apresentantes as observações 
convenientes a instrui~los no mo­
do porque devem ser feitaS essas 
declarações, no caso de que lhes 
pareça não satisfazerem elas ao 
disposto no art. 100, ou de con• 
terem erros notórios, se, porém, 
as partes insistirem no registro 
de suas declarações pelo modo 
porque se acharem feitas, os vigá­
rios não poderão recusá-Ias!' 

Ai está, Sr. Presidente, creio estar 
bem claro que os textos legais de­
monstraram que as declarações para 
o registro paroquial eram feitas pelos. 
próprios possuidores- das terras, e 
ainda mesmo que contivessem erros 
notórios, contra os quais se manifes­
tasse o 'Vigário da . paróquia em que 
deveria ser feito o registro, o mesmo 
pâroco não poderia recusar-se a fazé­
lo se o interessado insistísse em seu 
registro precisamente nos térmas· 
constàntes da declaração apresenta­
da. Circunstâncias como essas reve­
ladas pelos próprios textos expressos 
do regulamento de 1854 convence p}e­
namente.que o registro paroquial foi 
instituído como mero instrumento de 
arrolamento estatístico da.~~:; terras en­
tão possuídas no Pais - fôsse em vir-

tude de legitimo titulo de dominlo ou 
por simples ocupação sem título al­
gum, mas com cultura efetiva e mo­
rada habitual, visto que jamais foi es-· 
tabelecido em qualquer diploma legal 
do Brasil, ou àe qualquer parte, que 
a própria pes.soa possa escrever ou fa­
zer escrever vàlidamente títulos de 
domínio das terras que pretender, e!;­
colher, ou mesmo ocupar. Contudo. 
em Goiás, num verdacleiro escárnio ao 
direito e à justiça, êsse registro de de­
clarações escritas pelos próprios in­
teressados oU por alguém que as es­
creveu e assinou a seu rógo - por se­
rem analfabetos os próprios decla· 
rantes, ·e as cartas de cori.cessão de 
sesmarias não confirmadas pela au­
toridade competente e também não 
revalidadas na forma exigida pelo 
art. 3.0 , § 3.0 , e pelo art. 4.0 da Lei 
n.0 601, de 1850, são os instrumentos 
que têm inspirado a ação criminosa: 
dos usurpadores das terras públicas. 
Os industriosos advogados da grila­
gem têm sustentado que êsses do­
cumentos legitimam a propriedade ou 
o donünio particular das terras que 
tratam. A tese atenta contra a moral, 
o bom-senso, o direito, a jurisprudên­
cia dos tribunais e à opinião doS ju­
ristas mais eminentes. Atenta contra 
os preceitos legais, que expressam e 
até especificamente disciplinam os 
problemas· relativos às terras públl-· 
cas desde o. Império. Isto, não obstan­
te, a verdade constrangedora é que 
em meu Estado a.tê agentes do poder 
público têm, na prática, compartilha­
do na orientação de tal tese, inclusi­
ve em casos que se arrastam em de-~ 
mandas judiciais cujo desfecho é 
sempre ·e sempre procrastinado por 
meio de todos e quaisquer expedien­
tes. A despeito de latos dessa. natu­
reza, porém estando do lado dos que 
não se servem dêsses proeessos em 
suas atividades privadas, mas visam 
a construir a própria p.rosperida.de 
com tranqüilidade de conscfência, ve­
nho colaOOrando e contribuindo com 
trabalho pessoal e organizado, inten­
so, com empreendimentos planejados 
que abre a oportunidade para o pro~ 
gresso correlato de todos os compo­
nentes da comunidade em que atuo. 
Com essa orientação de vída nS.o vej-o 
sOmente negrumes coino conseQüên-· 
cia· do Decreto-lei n.o 1.164:. Confio 
,plenamente nos bons propósitN; di> 
Govêrno Revolucionário da República. 
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e aqui manifesto mtnha.s convictas 
esperanças, e até a minha crença, de 
que o ato presidencial que incluiu en­
tre os bens da União tão vasta área 
do território goiano, provocando so­
bressalto no seu povo, não terá por 
conseqüência necessária e irremediá­
vel a incorporação ao domínio da 
União de tôdas as terras do norte 
goiano situadas nas faixas laterais 
das rodovias federais, compreendendo 
tanto terras devolutas, porventura 
ainda existentes, como também as 
terras destinadas ou ocupadas por 
planos de loteamento executados ou 
em execução. Será a liqüidação 'da 
infra-estrutura da política agrária 
que o meu Estado vem executando, a 
duras pena.s, através do Instituto de 
Desenvolvimento Agrário de. Goiás, 
criado pela Lei Estadual n.0 4. 039, de 
26 de julho de 1962, cujas finalidades 
é assim definida: 

"Art. 2.0 - O !DAGO tem fim: 
I - colaborar ativamente na for­
mulação da política de desenvol­
vimento agrário do Govêrno; 
11 - ela)Jorar planos e programas 
de desenvolvimento agrário e pro­
mover a sua execução; 
JII - promover o aproveitamento 
racional das terras do Estado que 
se prestarem a exploração agríco­
la uu peçuária e não s~jam utili­
zadas para outros fins de interês­
se pUblico; 
lV - promover ou sugerir medi­
das de incentivo à produção agro­
prruária e agroindustrial; 
V - administrar os recursos do 
Fundo Agrário Estadual, criado 
por esta Lei." 

Sr. Presidente, a mesma Lei núme­
ro 4.039, no seu art. 10, constituiu o 
patrimônio do IDAGO com as terras 
devolutas pertencentes ao Estado de 
Goiás, dando assim urna (lestinação 
às mesmas nove anos antes da vigên­
cia do Decreto-lei n.o 1.164) permitin­
do-me a indagação: seriam ainda de­
volutas as terras· ocupadas, medidas e 
demarcadas pelos planos de loteamen­
to do IDAGO? Vejamos o referido ar­
tigo lO da Lei n.• 4.039, de 26 de ju­
lho de 1962: 

"Art. lO - O IDAGO terá patri­
mônio próprio inicialmente cons­
tituído: 
a) das terras devolutas do'Estado, 

exceto às indispensáveis às 
obras do serviço público; 

• 

bJ das terras desapropriadas por 
interêsse social; 

c) de doa,ções e legados monetá­
rios de pessoas físicas e jurí .. 
dicas." 

Como já aludimos, nesses quase no~ 
ve anos de. sua existência legal, tf'm o 
IDAGO cumprido ininterruptamente 
os seus objetivos na colaboração da 
política agrária do Govêrno goiano e 
na elaboração de planos e programas 
de desenvolvimento agrário, tendo por 
tônica e objetivo principal, de acàrdo 
com recursos financeiros disponíveis, 
uma política de povoamento com vis· 
tas ao aproveitamento das terras uti­
lizáveis, nas explorações agropecuá­
rias, como fase inicial, e preparação 
para um programa de agroindustria­
lização. Nesse programa, o IDAGO 
vem realizando a medição e a de­
marcação. com emprégo das normas 
técnicas exigidas, de milhões de hec­
tares de terras próprias para as ex­
ploraç<'ies agropecuárias, loteando-as 
em glebas pequenas e médias, para 
venda, de preferência, a agricultnres e 
pecuaristas sem terras, a preços mó­
dicos - modicíssimos mesmo 
acrescidos do custo dos trabalhos téc­
nicos. Os titulas de vendas das glebas 
são expedidos contendo a discrimina­
ção das terras, sua localizaçào, seus 
limites e confrontações, e são el~tre­

gues aos adquírentes com as respec­
tivas plantas, elaboradas com a obser­
vância das normas técnicas ele agri­
mensura, Os aludidos planos· e pro­
gramas de medição e demarcação de 
grandes ou menores áreas de terras, 
e os respectivos loteamentos para 
venda, são precedidos da publicação 
de editais, no Diário Oficial do Esta­
do, também afixad'?S nas Coletorias 
estaduais existentes no município em 
que as terras loteadas estão situ~das. 

Sr. Presidente, pelos gastos do Go­
verno Federal, seja no passado, atra­
vés do INIC, da SUPRA, do IBRA, e, 
atualmente, do INCRA, pode~se afe­
rir o quanto vem consumindo o Esta­
do de Goiás dos recursos do seu erá­
rio nesses planos e programas oficÍais 
de loteamento para povoamento de 
suas terras, com o objetivo de trans­
formã-la em glebas produtoras da 
tranqüilidade e prosperidade dos que 
a adquirem, trabalqem e cultivem, pa­
ra produzirem bens de consumo e ma­
térias-primas para industrialização, 

colaborando assim, decisivamente, pa­
ra o progresso e desenvolvimento re­
gional. Encarando a execução dêsses 
planos e programas sob outro aspecto 1 

é evidente que éles têm caracterizado 
atos oflclais de apossamento efeti­
vo, por parte do Estado atrav~Ss do 
IDAGO, das terras cujo domínio ad­
quiriu por fôrça do art. 64 da Cons­
tituição Republicana de 1891, e utlll­
zação das mesmas terras para os fins 
sociais de uma política agrária pre~ 
conizada nas últimas Constituições da 
República. 

Reitero aqui, Sr. Presidente, o nosso 
modesto entendimento de que o apos­
samento e utilização efetiva daquelas 
terras por parte do IDAGO, para fins 
sociais de interêsse público- que sem 
dúvida as excluem da conceituação 
de terras devolutas. Reafirmo tôda a 
minha confiança na visão acertada e 
nas providências justas do Sr. Presl­
den te da República e do ilustrado 
Conselho de Segurança Nacional, es­
tando certo de que a atuação descrita 
do meu Estado no tocante às terras 
de sua região norte será tomada na 
devida consideração, para sua exclu­
são dentre as áreas que foram incluí­
das no patrimônio da União, pelo De­
creto-lei n.0 1.164, de 1.0 do corrente 
mês. To_davfa. lanço desta tribuna um 
caloroso apêlo ao Exmo. Sr. Presi­
dente da Repú.blica no sentido de que, 
através de instrumento legal hábil, 
seja definitivamente impedida a usur­
pação de terras públicas por grileiros 
contumazes, bem como a facilidade 
com que, através de doc.umentos nu­
los de pleno direito e de papéis des­
tituídos de qualquer valor como tí­
tulo de domínio, possam continuar os 
caçadores de riquezas fáceis tumul­
tuar a ação da justiça e assim eter­
nizarem as decisões sôbre questões de 
terras públicas, enquanto por todos e 
quai.s-quer expedientes vão ludibriando 
os incautos e fazendo negócios ilícitos 
para fazer fortuna. 

Sr. Presidente, para que V. Exas. 
t.enham uma pálida idéia de como 
ousam e agem os grileiros de terra 
no meu Estado, bastaria que voivês­
semos as nossas vistas para conclu­
sões a ·qué chegou a Comissão Parla­
mentar de Inquérito instituída na 
Câmara dos Deputados, na legislatura 
passada, ou para a imprensa goiana, 
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que, periOdicamente, noticia a ação 
nefasta dêsses abutres sociais. Como 
figura bastante ilustrativa, trago à 
colação nesta oportunldade um fato 
de grilagem em Goiás, que é do do­
minio público e que, infelizmente, via 
de regra, graças aos industriosos ad­
vogados da grilagem, a exemplo de 
outros, envolve nomes honrados e res­
peitados, trata-se da tristemente fa­
mosa Fazenda das 3 Ilhas. Como já 
aludi, a grilagem de terras. públicas, 
por exemplo, ê feita geralmente com 
ba.3e em registros paroquiais e sesma­
rias não confirmadas, e, que os por­
tadores dêsses papéis muitas vêzes 
fabricados por especialistas,. começam 
por perturbarem os agricultores po­
bres e sem· terras que ocuparam as 
terras virgens objeto da grilagem pa­
ra forçá~los à compra dos tais do­
cumentos, ou então fazerem com que 
se sintam inseguros na sua posse e 
as vendam a êtes por preços vis. 

O- que é notável, Sr. Presidente, mas 
não é ·estranhável_. é que êsses pseu­
dodonos, portadores dos tais do­
cumentos, só aparecem depois da va­
lorização da gleba, , promovida pelo 
povoamento e trabalho dos posseiros, 
como foi o caso àa mencionada Fa­
zenda '3 Ilhas. Não fôsse, Sr. Presi­
dente, o drama e o sofrÚnento gerado 
aos posseiros, a sanha dêsses espe­
Culadores imobiliáríos poderia ser 
cont'ada, muitas vézes, como piada, e 
no caso ·em tela, ·como estou infor­
mado ·de que um ou mais dos envol­
Vidos na grilagem das 3 Ilhas, tão 
logo tiveram conhecimento da imo­
ralidade que envolvia a negociata, 
promoveram os meios legais para re­
nunciar a sua parte na monta e, ain­
da, por envolver pessoas e autorida­
des que foram Uaqueadas na sua ,boa­
fé. Deixo de citar nomes (de dar no­
mes aos bois, cOmo diz o caboclo em 
minha terra). Adianto ainda qt;~e te­
nho em meu poder tôda a documen­
tação que caracteriza os fatos que 
passo a narrar. 

Em 2f, de setembro de 1958, um 
grupo de cidadãos, in titulando-se pro­
prietários da "Fazenda 3· Ilhas", ou 
"Cachoeira 3 Ilhas", situada no Dis­
trito de Aruanã, Goiás, os quais ha­
viam ajuizado contra o Estado de 
Goiás e demais confrontantes, uma 
ação demarcatôria de todo o imóvel 
acumulada com o pedido de restitui­
ção de terras invadidas pelos con-

frontantes, e devolução dos frutos, 
produtos e rendimentos, e indeniza­
ção de perdas e danos qtie fôsse apu­
rado na execução, encaminharam 
uma proposta de composição amigá­
vel ao então Governador do Estado, 
propondo fósse~lhes dado pelo Estado 
de Goiás uma área de 50 mil a1quei­
res locaHzados nos Municipjo_s de 
Araguacema e ~;<'iladélfia, no extremo 
norte, Como pagamento por lO mil 
alqueires "usurpados" por um lotea­
mento promovido pelo Estado para 
atender aos posseiros 9-ue ocupavam 
as terras de suas "propriedades", na 
Fazenda 3 Ilhas. Em sete laudas da­
tilografadas, após umas operações 
aritméticas mais que mirabolantes, 
concluem dizendo: "não se trata, Sr. 
Governador, de uma transação escusa 
que teme um exame minucioso por 
parte dos órgãos do Estado incumbi­
dos de zelar pelo seu patrimônio. Nem 
seriam os requerentes, qub tém, tam­
bém, a obrigação de zelar pelo seu 
patrimônio moral adquirido à custa 
de longos anos de trabalhos hones_tos, 
que viriam arrastar o Gov~rno de V. 
Exa. à rua da amargura de uma cri­
tica indefensável". 

Pois bem, Sr. Presidente, êsse pro­
c.esso que envolveria normalmente 
pesquisas em documentação secular e 
em diversas comarcas, e além de difi~ 
cílimos trabalhos de agrimensura, le­
vantamentos de posseiros e etc., de­
mandaria, como sabemos, alguns pa~ 

'ra o seu desfecho final, e, no entanto, 
no dia 27 de janeiro 'de 1959, vale di­
zer, 122 dias após, era lavrada a es~ 

critura Da forma "ipsis-líterís" pro~ 
posta pelos "prejudicados". Em 28 de 
junho de 1960, após as conclusões de 
uma Comls.são Parlamentar de Inqué­
rito .. que concluiu que a permuta se­
ria danosa ao patrimônio público e 
que contrai-iava tôda a legislação es­
tadual, além de ofender as Constitui­
ções Estadual e Federal, propunha o 
GovêrnQ do Estado a nulidade da es<~ 

critura. E sOmente em 21 de março 
de 1963, evidentemente graças aos ar­
tificios dos espertalhões, é que foi 
julgado e dada a sentença anulatória 
da mencionada permuta. Ressalte-se 
aqui que em 1960 a Justiça goiana de­
cidia também pela invalidade da 
documentação, da chamada Fazenda 
3 Ilhas,, declarando-a propriedade do 
Estado, por fôrça do att. 64 da Cons­
tituição de 1891. 

' Sr. Presidente, percebe-se até aqut 
.que o Govêrno estadual de então, dia·· 
bólica e maldosamente assessorado, 
foi levado a infrigir a Constituição, 
fazer um negócio lesívo aos interêsses 
do Estado, trocando 50 mil alqueires 
por 10 mil que. jã per~enclam, de fato 
e de direito, ao patrirnônio d9 Estado. 
Outro fato curioso e Que deixa muito 
mal posta a assessoria governamental 
de então, e patenteia a grosseria e o 
descaso dos espertaih6es, é que exa.­
minando-se os pseuctotitulos de do .. 
mínio da Fazenda 3 Ilhas, verifica-se 
que quando foi levada ao registro pa ... 
roquial, a citada gleba. tinha 3 léguas 
em quadro, logo, admitindo-se a lé_­
gua de sesmaria,· nós teríamos 19.800 
metros por 19:800 metros, que é igual 
a 392.040. 000 metros quadrados, re­
duzindo esta área a hectare, tem . · ... · 
392.040.000 metros quadrados diVidi­
dos. por 10.000 metros quadrados dão' 
39.204 hectares; convertendo J9.2u4. 
hectares, em alqueires, isto é, dividin­
do por 4,84 hectares, igual a 8.120 al­
queires. Releve-se que na própria Pro­
posta os "donos" da. 3 Ilhas alegam 
que são. donos de uma parte da 3 
Ilhas e que éles se enca"rregariam de 
acertar, por conta própria, com . oS 
outros condôminos, vale dizer que não 
eram donos de tõda a propriedade· e, 
no entanto,' para transacionar com o 
Estado, conseguiram o milagre ·da 
multiplicação, fazendo com que uma 
parte de 8.120 alqueires viesse a ser 
10,000 alqueires para serem recebidos 
peJo Estado. · 

Sr. Presidente, acresce informa1.1 a 
vossas Excelências que, apesar do.s fa­
t-os narrados, todos do domínio· públi­
co no meu Estado, das decisões j:udi­
ciais em primeira instância1 até aqui, 
seja por artificios dos grileiros, seja 
por vícíos da legislação, desapare­
lhamento ou omissão dos agentes g-0-
vernameritajs ou da Justiça, o certo é 
que há onze anos foi propOsta a nuli­
dade da escritura de ·perrriuta. Há oi­
to anos foi anulada a mesma em pri­
meira instância; e ·até aqui centenas 
de posseiros e. adquirentes de boa-fé, 
que habitam,_ trabalham e fazerrl pro­
duzir aquêles 50 mil alqueires que ~la­
je constituem grande parte do Muni-,. 
cípio de Colinas, lã estão sobressalta­
dos e inseguros quanto ao destino nos 
seus ingentes e patriótlcos sacriflcios, 
em virtude do recurso apresentado ao 
Tribunal pelos grileiros alegando in-
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competéncia do "Forum", até aqui 
aguardando decisão finaL Note~se 

ainda que a gula insaciãvel, a pressa 
para o enriquecimento ilícito dos gri­
leiros, ao apropriarem-se criminosa­
mente da mencionada área, o fizeram 
prejudicando o direito de preferência 
para compra de posseiros que ali es­
tão localizados há mais de 45 ·anos. 

Sr. Presidente, a minha luta pela 
normalização do problema de terra 
no Estado de Goiás, atravéS dos anos, 
levou-me a mudar muitos dos n1eus 
conceitos sôbre o problema. Tal a an­
gústia daqueles que habitam, traba­
lha, e valorizam uma gleba, pela in­
segurança por lalta (le um titulo de 
domínio válido, e não poder éste tipo 
anônimo de a-largacior de nossas fron­
teiras econômicas contar com a aju­
da. financeira nem mesmo dos bancos 
oficiais, por não poderem oferecer ga­
rantias reais, e finalmente por enten­
der que mais valia ao desenvolvimen­
to do Estado a legalização das terras 
do que os resultados auferidos com· a 
venda da mesma, que passei a defen­
der as composições amigáveis, extra­
judicial, até mesmo com os portado­
res dos tais registros paroquiais. Tan­
to é que aplaudi a Lei n.0 6.803. de 14 
de novembro de 1967, posteriormente 
alterada pela Lei n.0 6.892/68, que 
veio autorizar ao Poder Executivo es­
tadual, observando o disposto· no art. 
64 da Constituição, pelo prazo de 18 
meses, a contar da publicação da lei, 
"fazer composições e transigir nas 
ações referentes à terra, presumida­
mente do dominio público e penden­
tes de julgamento, em que o Estado 
seja autor ou réu". Com esta medida 
buscava o Govêrno estadual, liquidar 
com Q problema que vem emperrando, 
sem dúvidas, o desenvolvlmento de 
Goiás, vale lembrar que tramita. na 
Justiça goiana ações discriminatórias 
propostas pela Procuradoria do Esta­
do que abrangem cêrca de 70 muni­
cípios, especialmente na região norte, 
beneficíária" da valorização provaca­
da pelas rodovias federais Belém~ 
Brasília, e agora a Transamazbnica, e 
dos incentivos fiscais. contudo o ob­
jetivo governamental de solucionar o 
problema, criando condições jurídicas 
à implantação de projetos com os be­
nefícios dos incentivos fiscais, e, so­
bretudo, resolver os nroblemas sociais 
ali em ebulição foi frustado, perdeu­
,e.e todo o esfôrço oficial em virtude da 

ganância e àa insacledade dos grilei-: 
ros, chegando êstes ao cúmulo de for­
jarem até 8 cadeias de documentos 
.sôbre a mesma gleba, impedindo as­
sjm a ação seja do executivo, ou do 
judiclário, para solucionar as ações 
que se arrastam como já aludimos, 
desde os idos de 1960. 

Senhor Presidente, conforme vimos 
salientando através das citações le­
gais, ·o Registro Paroquial nunca 
constituiu título legítimo de domínio. 
No entanto, em Goiás, os gril~íros rtâo 
só insistem na sua legitimidade como 
tam.bém promovem ampliações verti­
ginosas dos limites nelas anotados ao 
ponto de provocarem superposições 
corno aludimos, de várias cadeias do­
cumentais sôbre a mesma área, De 
outras feitas1 quaDdo acossados por 
um julgamento mais t;eloso, os esper­
talhões invocam direitos adquiridos 
sôbre as áreas objeto da grilagem, sob 
a alegação de ocupação sucessiva des­
de a In~tituição do Registro Paro­
quial. Superestimam êstes "direitos" 
em documentos mais Q.ue duvidosos, e 
avançam em áreas de 20, 30 até 40 
míl alqueires geométricos. No entanto 
a lei previu os casos de ocupação con­
tínua, e isto logo após a implantação 
da República, estabelecendo no art, 
1; e § 1.0 da Lei n.0 28, cte )g de ju­
lho de 1893, que diz: 

11Art. 15 - As· ?Q~Sii!S mansaS e 
pacíficas adquiridas por ocupação 
primária e registradas segundo o 
Regulamento n.o 1.318, de 30 de 
janeiro de 1854, havidas do pri­
meiro ocupante, que se acharem 
cultivacta.s e com morada habitual 
<:lo respectivo poss~\ro, s~ráo \eg\­
timactas conforme as regras se­
guintes: 

~ 1. 0 
- Cada posse, além elo ter­

reno aproveitado, compreenderá 
mais para o posseiro, .se o reqne­
rer. outro tanto do terreno de­
votuto que houver contíguo, não 
excedendc, em ~Mo algum, a e~­
tensã, total d:3. posse a. seis qu)­
lômetros quadrados.'' 

Tomando-se 6 km2 e fazendo-se a 
sua conversão, iremos con.statsr exa­
tamente 600 ha, e nunca a pleiteada 
pelos grileiros. 

Al está, Sr, Presidente, a base legal 
em que v, n: se sustentando êstes maus 
brasHeiros para intranqüilizar todo· o 
interior do meu Estado, e que até co-

• 

mo que por magia nunca foram al­
cançados pelo braço da Justiça, 

Finalmrnte, Sr. Presidente, urge um 
ato verdadeiramente revolucionário 
do Sr. Presictente da República, ex­
propriando em tóda a área goiana 
abrangida pelo Decreto~Jej n, 0 1.164, 
as glebas objeto de ação discrimina~ 
tóría propostas e acompanh&.das na 
Justiça pelo IDAGO e pela Procura­
dor\a do E.:stado, )á que devolutas co­
mo realmente o são na sua quase to­
talidade~ ou totalidade, e agora face 
a legislação ''igente deixou o Estado 
de Goiá,<l de ser parte legitima para 
prosseguir nas ações que tramitam 
na Just1ça em Golàs. 

Sr. Presid,.,nte, eEtas as nossas con­
siderações, so1\citando a. V. Exa. as 
desculpas pelo alongamento de nos~ 

sa. fala e agradecendo a precjosa 
atenção. (Muito llent. Mdto beml 
Palma".) 

O SR. P'tESJDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Tem a palavra o nobre Sena .. 
dor Benjamin Farah, re.pr-esentante­
d"' Estado da Guanabara. 

O SR. BENJAMIN FARAH (Lê o se­
guinte discurso,) -Senhor President?., 
o 21 de abril aqui, em Bra.sílla, foi co­
memorado condignamente, Todavia, 
quero e devo salientar, que dessa vas~ 
ta programa(}ão para os iestejos, uma, 
sem dúvida, merece a m-elhor atenção 
e os mais calorosos aplausos, Trata-se 
da inauguração, nesta Capital, da TV 
GLOBO - Canal 10, ontem efetuada, 
com a presença do Sr. Governador da 
Cidade, Coronel Hélio Prates da Sil­
veira, Ministros presentes ou reprr.­
sentados, membros das duas Casas do 
Congresso, e outra~ autoridades civia 
e militares, o presidente da Associa­
ção Brasileira de Televisão, Doutor 
Edmundo Monteiro e representantes 
da impref1sa esctita, falada e televi­
sionada, tendo a frente o Dr. Roberto 
Marinho, presidente da organização, 
acompanhado dos demais Diretores e 
colaboradores da :Réde Globo de Te~ 
Ievisão. 

Dando um relêvo especial, D. José 
Newton, Arcebispo de Brasília, ao con­
ceder a bênção às instalações da emis ... 
sora, proferiu, entre outr~, as seguin ... 
tes 11a1avras: "Abençoai_, Senhor Pews 
Todo, Poderoso, as instalações t.écnjcas 
da. TV GLOBO, Canal 10, na Cap!t.al 
da. Esperança, a fim de que sirvam 
para Vossa major g1óJ'ia e para o de­
senvolvimento cultural de um Brasil 
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cristão. Reinem aqui a verdade e a 
virtude, a lÍumiJdade e a bondade, a 
plenitude da Lei e a Ação de Graças 
a Deus Pai, Filho e Espirito Santo. E 
que esta bênção permaneça para sem~ 
pre nestas instalações e sôbre todos: os 
que nelas trabalhem." 

Senhor Presidente, quero prestar 
uma homenagem singela, mas slncel'a 
a tôda essa valorosa Rêde Globo de 
Televisão, trazendo para os anais do 
Senado da Reptiblica, os seus nomes 
com suas respectivas funções, porque 
todos êles, tal como fazem em outros 
Est~dos, estão empenhados numa obra 
de brasilidade, qual seja a consolida­
ção desta !>ela Capital, através das in­
formações, o entreteninlento, a cultu­
ra, o civismo, o desenvolvimento, a 
aproximação dos brasileiros, o amor à 
Pâtria. 

Ei~los: 

Diretor-Presidente: Roberto Mari­
nho; Diretor-Geral: Walter" Clark 
Bueno; Diretor-Executivo: Joseph 
Wallach. 

Central Globo de Produções - Dire­
tor-Geral: J.B. de Oliveira Sobrinho; 
Diretor de Criação: Mauro Borja Lo::­
pes; Diretores de Produção: Renato 
Pacote (Rlo); Luiz Guimarães (São 
Paulo). 

Central Globo de Vendas - Diretor­
Geral: J. U. Arce; Diretores de Ven­
das: Ives G. Alves (São Paulo); Au­
gusto César Duarte (Rio); Decio Vo­
mer; (Belo Horizonte) . 

Central Globo dt Jornalismo - Di.:. 
retor-Geral: Armando Nogueira; Di­
retores Executivos: Moacyr Masson 
{Rio); Paulo Mario Mansur (São Pau­
lo). 

Central Globo de Engenharia - Dí­
retor-Geraí: Wílson Brito; Engenhei­
ros: Adilson Pontes Malta (Rio); Juan 
Fuminaia (São Paulo); J~ão Nelson 
Bonfati {Belo Horizonte). 

Central' Globo de Administração -
Diretor-Geral: J. Octacíllo Pereüa 
(Rio); Contrôles: J. C. Morrone; Ge­
rente: Harold Evelyn (São Paulo). 

Centra1 G1obo de Expansão - DiteM 
tor;, José Arrabal. 

Central Globo de Operações Inter~ 
naciopais e Marketing - DiretQr..:Ge~ 

ral: José Octavio de castro Neves. 
Central Globo de Serviços Públicos 

- Diretor~Geral: Walter Clark Bue­
no; Diretores: Armando Nogueira, 

Wilson Aguiar .. Edgardo Erichsen; Co­
ordenador: Paulo César Ferreira. 

Diretc>rias Regionais - São Paulo: 
·Luiz Eduardo Borgerth; Min~s Gerais: 
Anacyr Abreu; B r as í 1 i a : Wilson 
Aguiar; Bauru: Milton Bueno. 

Consigno aqui, em nome do querido 
povo da Guanabara, que generosa­
mente me honrou com o mandato de 
Senador, povo que conhece de perto 
a oríentação honesta, brava e efici­
ente do grande jornal O Globo, a Rà­
dio Globo e a TV -Globo, consigno, 
insisto, os meus louvoures por essa 
jniciativa digna de todo aprêço, que 
é a de trazer o Canal 10, para esta 
Cidade, com os elevados objetivos de 
servir ao povo e à Nação. ' 

E para concluir, solicito à Mesa que 
conste dos· Anais, o discurso do Dr. 
Roberto Marinho, pronunciado no 
ato daquela inauguração, que é o se­
guinte: 

'· 

"Hoje a Réde Globo de Televisão, 
que tenho a honra de presidir, 
inclui em sua constelação de co­
bertura nacional mais um pólo -
o de Brasília, a modernissima ·ca­
pital dêste País, orgulho de nosso 
sistema urbanístico, cartão-pos­
tal de nosso desenvolvimento pa­
rá qualquer cídadão estrangeiro. 
-A inauguração destas novas ins­
talações nãa significa um presen-
te à generosa população desta 
capital, mas um nôvo pôsto avan­
çado de nossa penetração no ter­
ritório nacional. Sem mêdo de 
imodéstia, nõs, da Rêde Globo de 
Televisão, pensamos estar assim, 
com as nossas tôrres de emissão 
e transmissão, realizando verda­
deira obra de ocupação de nossas 
imensas terras, tanto maiores 
quanto mais nos adentramos pelo 
interior. 
Somos a voz, a imagem, a pre­
sença de brasileiros, unindo-os 
todos na mesma rêde, a serviço 
dos mesmos ideais enunciados 
pela política de comunicação so­
cial do Govêrno Brasileiro, que, 
neste momento, relembro, como 
bandeira de nossa atuação; 
- MobHizar a juventude brasi­
leira para o esf8rç:o nacional de . 
desenvolvimento; · 
- Fortalecer o -caráter nacional, 
estimulando o amor à Pátria, a 
coesão familiar, a fraternidade, a 
dedicação ao trabalho, a Confian-

ça no oovêrno e a vontade de 
participação; 
- Contribuir para a afirmação 
democrática, apoiar e estimular a 
atitude de repúdio à ideologia 
marxista e aos processos de sub­
versão; 
- Cooperar na educação - das 
parcelas da população ainda não 
integradas no processo do desen­
volvimento; 
- Estimular as parcelas da p(l­
pulação já aptas ao esfôrço do 
desenvolvimento, para a partici .. 
pação efetiva no processo. 
Ao inaugurar a Rêde Globo de 
Televisão, em Brasília, nosso 
principal objetivo é contribUir 
pata a formação de uma consci­
ênéia de Brasil Grande/' 

lt só, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O Slt. PRESIDENTE (Jtuy Carnei­

ro) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Milton Trindade. 

O Slt. MILTON TRINDADE (Lê o 
seguinte discurso.), -- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, como já é do conhe­
cimento de todos, ontem a Capital 
Federal amanheceu sob um impaeto 
emocional de grande tristeza; por 
ocasião do temporal que desabava só­
bre a cidade a "Casa do Pequeno Po­
legar'', instituição que abriga filhos 
sadios de pais tuberculosos, zelada 
por abnegadas freiras, tendo à fren­
te a irmã SUperiora Celeste e dirigida 
por uma equipe de Senhoras da alta 
sociedade de Brasília, tendo como 
Presidente a Dra. H.uth Castro Pas­
sarinho, foi atingida por uma faisca 
elétrica provocando violento incêndio 
arrazando tota1men~e· Eis suas jnsta-
1ações. 

A destruição dos alojamentos elas 
crianças que a instituição abriga, 
por si só, já seria uma grande des­
graça, mas, quis o destino que a tra­
gédia se avultasse com a morte do 
menor de oito anos Noel dos santos 
Iberal, fatalidade que atingiu e trau­
matizou em cheio a sensibilidade da­
quelas senhotas que, tão altruistica­
mente ao lado das irmãs de caridade, 
se dedicam minorar o infortúnio de 
quase meia ce:ptena de crianças me­
nos favorecidas. 

Estive na manhã fatídica, no local 
onde antes fôra a sede da "Casa do 
Pequeno Polegar" e pude testemu­
nhar à dor, a desespêro e a deSolação 
estampados nbs rostos das dirigentes 
da instituição e das irmãzinhas de 
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caridade que cuidam diretamente dos 
internos. 

Procurando consolá-las, manifes­
tei-lhes a certeza de que a sua mara­
vilhosa obra não haveria de perecer, 
pois, a bondade inata no povo brasi­
leiro assim decidiria. 

Não errava, graças a Deus, no va­
ticínio. ·Aí estão registradas pela im­
prensa as inúmeras manifestações de 
apoio material de pessoas e casas co­
merciais. Artistas consagrados tam­
bém se propõem a realizar espetá­
culos com renda destinada à entida­
de sinistrada. Essa soma de vonta­
des generosas já nos permite antever 
a certeza de que a Casa do Pequeno 
Polegar, de Dona Ruth Pa:ssarinho. e 
suas abnegadas companheiras de tra­
balho, vai ressurgir das cinzas e con­
tinuar a cumprir seu maravilhoso 
destino. 

Ocorre, porém, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, como sabemos, nem sem­
pre os recursos arrecadados pela con­
tribuição espontânea do povo aten­
dem às necessidades de uma institui­
ção do porte como o da "Casa do 
Pequeno Polegar". ' 

Daí porque, c.:•1ero, também, nesta 
oportunidade, fazer um apêlo aos no­
bres pares no sentido de que agor~ 
mais do que nunca não deixem de 
contribuir para a entidade na ocasião 
oportuna, com substancial auxílio, 
por ocasião da votação das verbas 
sociais que são destinadas no Orça­
mento da República. 

Faço êste apêlo à vontade, levando 
em conta que, quando aqui chegamo.~ 
em 1967, solicitei e fui atendido pel? 
generosidade dos membros desta Ca 
sa, contribuindo cada um com a 
quantia correspondente a um Jeton 
dos nossos subsídios para compras de 
colchões para o asilo que, agora aca­
ba de sofrer profundo golpe. 

Estendo êste apêlo aos homens C 
emprêsa do Estado que tenho a hon­
ra de representar nesta Casa e até 
mesmo onde chegar o eco das minhas 
palavras. 

Era o que tinha a dizer Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Virgílio Távora - Wilson Gonçal­
ves - Domicío Gondim - Arnon de 
Mello - Teotônio Vilela - Leandro 
Maciel- Heitor Dias -Amaral Pei­
xoto - Vasconcelos Torres - Fran-

co Montara - Filinto Müller- Accio­
ly Filho - Ney Braga - Celso Ra­
mos ~ Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro)- Não há mais oradores inscritos. 

Sôbre a mesa há. requerimentci's que 
serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os· seguintes: 
REQUERIMENTO 
N.0 31, DE 1971 

Nos têrmos do disposto no art. 370 
do Regimento Interno, requeiro o de­
sarquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n. 0 11, de 1970, que dispõe sô­
bre o registro de jornalista autônomo, 
e dá outras providências, feita a re­
cpnstituição do processo, se necessá­
rio. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 
1971. - Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO 
N.0 32, DE 1971 

Na conformidade do que dispõem os 
arts. 68 e 76, § 1.0 ,·do Regimento In­
terno, requeremos que o Senado Fe­
deral se faça representar por uma co­
missão na cerimônia de posse de Sua 
Eminência Reverendíssima o Cardeal 
Dom Eugênio de Araújo Sales, no car­
go de Arcebispo do Rio de Janeiro, a 
se realizar no dia 24 do corrente. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 
1971. - Dinarte Mariz. 

0 SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Os requerimentos lidos serão 
publicados e, em seguida, incluídos em 
Ordem do Dia, nos têrmos do disposto 
no art. 280, inciso C, do Regimento 
Interno. 

O Slt. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Está terminado o período destina­
do ao Expediente. 

Não há mais oradores inscritos. 
Estão presentes na Casa 55 Srs. Se­

nadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 7, 
de 1969 (n.O '688-B, de 1967, na 
Câmara), que dá nova redação ao 
art. 64 do Decreto-lei n. 0 3.688, 
de 3 de outubro de 1941 (Lei das 
Contravenções P e n a i s), tendo 
PARECER, sob n.O 4, de 1971, da 
Comissão - de Constituição' e 
·Justiça, favorável, com a Emenda 
que oferece de n.0 1-CCJ. 

Sôbre ·a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 
N.O 33, DE 1971 

Nos tênnos do art. 311, alínea c, 
do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei 
da Câmara n,0 7/69, que dá nova re­
dação ao art. 64 do Decreto-lei n.0 

3 .688, de 3-10-41 (Lei das Contraven­
ções Penais}, a fim de ser feita na 
Sessão de 21 de maio próximo. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 
1971. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Em conseqüência, a matéria sairá 
da Ordem do Dia para a ela retor­
nar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 24, 
de 1970 (n.0 2.075-B/69, na Câ­
mara), que altera o artigo 19 do 
Decreto-lei n.O 3.200,. de 19 de 
abril de 1941, · alterado pela Lei 
n.o 2. 514, de 27 de junho de 1955, 
que dispõe sôbre bem de família, 
tendo PARECER, sob n.O 5, de 
1971: da Comissão - dr Consti­
tuição e Justiça, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando usar 

da palavra, declaro encerrada a dis­
cussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. o projeto· irá. à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.O Z4, DE 1970 . 

(N. 0 2.075-B/69, na Casa de origem) 
Altera o art. 19 do Decreto-lei 

n.0 3.200, de 19 de abril de 1941, 
alterado pela Lei n.0 2. 514, de 27 
de junho de 1955, que dispõe sõ~ 
bre bem de família. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O a~t, 19 do Decreto-lei 

n.O 3.200, de 19 de abril de 1941, al­
terado pela Lei n.O 2. 514, de 27 de 
junho de '1955, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 19 - Não será instituído em 
bem de família imóvel de valor 
superior a 500 (quinhentas) vê­
zes o maior salário-mínimo vi­
gente no Pais." 
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Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua .publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 91, de 1970, que 
suspende a execução do art. 21 da 
Lei n.0 1. 530, de 26 de novembro de 
1967, do Estado da Guanabara, decla­
rado inconstitucional por decisão de­
finitiva do Supremo Tribunal Federal, 
de 4 de junho de 1970. (Projeto apre­
sentado pela Comissão de Constitui­
çã-o e Justiça como conclusão de seu 
Parecer n.0 750, de 1970.) 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar a palavra, declaro encerrada a 
discusSão. 

Em votação .. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto irá à Co­
missão de Redação. 

É o seguinte o projeto apro­
va;do; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 91, DE 1970 

Suspende a execução do art. 
21 da Lei n.0 1. 530, de 26 de no­
vembro de 1967, do Estado da 
Guanabara, declarado inconstitu­
cional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, de 4 
de junho de 1970. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - 'É suspensa a execução 

do art. 21 da Lei n.0 1.530, de 26 de 
novembro de 1967, do Estado da Gua­
nabara, julgado inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tribu­
nal Federal, proferida aos 4 de junho 
de 1970, na Representação n. 0 7&7, da­
quele Estado. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Está esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Não há mais oradores· inscritos. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da 
palavr'a, vou encerrar a sessão, de-

signando para a ordinária de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 44, DE 1970 

Discussão, em turno único ( apre­
·ciaçâo preliminar da constitucionali­
dade nos têrmos do art. 297 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei da 
Câmara, n.0 44, de 1970 (n.0 2.105-B/70, 
na Casa de o'rigem), que atribui com­
petência residual à Justiça do Tra­
balho para o processamento e j ul­
gamento das ações trabalhistas 
propostas contra a União, autarquias 
é emprêsas públicas federais, ajuiza-. 
das até 29 de outubro de 1969, tendo 

PARECER, sob n.O 6, de 1971, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, 

pela inconstitucionalidade -
tendo voto vencido do Se­
nador Nelson Carneiro. 

2 
REQUERIMENTO 

N.O 30, DE 1971 

Votação, em turno único, do Re­
querimento n.0 30, de 1971, de autoria 
do Sr. Senador Adalberto Sena, soli­
citando o desarquivamento do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 2, de 1969, 
que dispõe sôbre as exigências refe­
rentes à prevenção e combate contra 
incêndios ·nos edifícios do Distrito 
Federal, e dá outras prov~dências. 

3 
REQUERIMENTO 

N.0 32, DE 1971 

Votação, em turno único, do Re­
querimento n.0 32, de 1971, de autoria 
do Senhor Senador Dinarte Mariz, so­
licitando a constituição de uma Co­
missão Especial Externa para repre­
sentar o Senado na cerimônia de 
posse de Sua Eminência Reverendís­
sima, o Cardeal Don Eugênio de Araú­
jo Sales, no cargo de Arcebispo do 
Rio de Janeiro, a se realizar no dia 
24 de abril do corrente ano. 

11 
CONGRESSO NACIONAL 
Matérias em Tramitaçã~ 

1 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.0 3, DE 1970 (CN) 

"Fixa normas para o cumprimento. 
do disposto nos arts. 98 e 108, § 1.0, 

da Constituição (Paridade Salarial no 
Serviço Público Civil Brasileiro)." 

Comissão ·Mista 
Presidente: Sen. Paulo Tôrres 
Vice-Presid.: Dep. Passos Pôrto 
Relator: Dep. Ary Alcântara 

Calendário 
Dia 26-4-71 - Reuniáo da Comis .. 

são para apreciação do parecer do 
Relator, às 16 horas, 1;1a Sala de Re .. 
uniões da Comissão de Finanças do 
Senado Federal. 

2 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.0 1, DE 1971 (CN) 
"Institui o Programa de Assistência 

ao Trabalhador Rural, e dá outras 
providências." 

Comissão Mi.sta 
Presidente: Sen. Flávio Brito 
Vice-Presid.: Dep. Delson Scarano 
Relator: Dep. Ildélio Martins 

Calendário 
Dia 28-4-71 - Reunião da Comis­

são para apreciação do parecer do 
Relator, às 15 horas, na Sala de Re .. 
uniões da Comissão de Finanças do 
Senado Federal. 

3 
PROJETO DE LEI 

N.0 1, DE 1971 (CN) 
''Dispõe sôbre a produção açucarei .. 

ra do País, e dá outra~: providências/' 
Comissão Mista 

Presidente: Sen. Eurfco Rezende 
Vice-Presid.: Sen. Amaral Peixoto 
Relator: Dep, ítalo Fittipaldi 

Calendário 
Dia 23-4-71 - Apresentação de 

emendas perante a Comissão; 
Dia 29-4-71 -Reunião da Comissão 

para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 21 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado 
Federal. 

4 
PROJETO DE LEI 

N.O 2, DE 1971 (CN) 
"Dispõe sôbre a remuneração legal 

do investimento dos concessionários 
de Serviços Públicos de Energia Elé­
trica, e dá outras providências." 

Comissão Mista 
Presidente: Sen. Danton Jobim 
Vice-Presid.: Sen. Paul9 Guerra 
Relator: Dep. Ivo Braga 

Calendário 
Dia 23-4-71 -- Apresentação ~e 

emendas perante a Comissão; 
Dia 29-4-71 - Reunião da Comissão 

para apreciação do parecer do Rela-
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tor, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exteriores 
do Senado Federal. 

5 
MENSAGEM 

N.0 2, DE .1971 (CN) 
"Submete à deliberação do Con­

gresso Nacional texto do Deci-eto-Iei 
n.0 1.135, de 3 de dezembro de 1970, 
dispondo sôbre a organização, a com­
petência e o funcionamento do Con­
selho de Segurança Nacional, e dá 
outras providências." 

Comissão Mista 
Presidente: Dep. Pedro Ivo 
Vice-Presid.: Dep. Parente Frota 
Relator: Sen. Paulo Tôrres 

Calendário 
Dia 22-4-71- Reunião da Comissão 

para apreciação do parecer da Rela­
tor, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exteriores 
do Senado FederaL 

6 
MENSAGEM 

N.0 3, DE 1971 (CN) 
"Submete à deliberação do Con­

gresso _Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.136, de 7 de dezembro de 1970, 
que altera a legislação pertinente ao 

Impôsto sôbre Produtos Industriali­
zados." 

Comissão Mista 
Presidente: Sen. Carvalho Pinto 
Vice-Presid.: Dep. Wilmar Guima-

rães 
Relator: Dep. Fernando Gama 

Calendário 
Dia 27-4-71-Reunião da Comissão 

para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 15 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exteriores 
do Senado Federal. 

7 
MENSAGEM 

N.0 4, DE 1971 (CN) 
"Submete à deliberação do Con­

gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.137, de 7 de. dezembro de 1970, 
que institui incentivos fiscais e finan­
ceiros para o desenvolvimento indus­
trial, e dá outras providências." 

Comissão Mista 
Presidente: Dep. Pacheco Chaves 
Vice-Presid.: Dep. Alberto Hoffmann 
Relator: Sen. Matos Leão 

Calendário 
Dia 27-4-71-Reunião da Comissão 

para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exteriores 
do Senado Federal. 

8 
MENSAGEM 

N.0 5, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.138, de 11 de dezembro de 1970, 
dispondo sôbre o oferecimento à subs­
crição pública de ações do Banco da 
Amazônia S.A., e dá outras providên­
cias." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Adalberto Sena 
Vice-Presid.: Dep. América ele Souza 
Relator: Sen. José Lindoso 

Calendário 

Dia 28-4-71- Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exteriores 
do Senado Federa1. 

9 

MENSAGEM 
N.o 6, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.139, de 21 de dezembro de 1970, 
que. dá nova redação ao art. 1.0 do 
Decreto-lei n.O 815, de 4 de setembro 
de 1969." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Arthur Fonseca 
Vice-Presid.: Sen. Milton Cabral 
Relator: Dep. Walter Silva 

10. 

MENSAGEM 
N.0 7, DE 1971 (CN) 

"Submete à delibe'ração do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.140, de 30 de dezembro de 1970, 
que altera a redação de dispositivo do 
Decreto-lei n.0 1.134, de 16 de novem­
bro de 1970." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. José Sarney 

Vice-Presid.: Dep. José Freire 
Relator: Dep. Manoel Taveira 

11 

MENSAGEM 
N.0 8, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.141, de 30 de dezembro de 1970, 
que estende até 1975 os efeitos do ar­
tigo 1.0 do Decreto-lei n.O 498, de 13 
de março de 1969, e dá outras provi­
dências." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Amaral Peixoto 
Vice-Presid.: Sen. Arnon de Mello 
Relator: Dep. Célio Borja 

12 
MENSAGEM 

N.0 9, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.142, de 30 de· dezembro de 1970, 
que altera e consolida a legislação 
referente ao Fundo de Marinha Mer­
cante, dispõe sôbre o adícíonal ao 
frete para renovação da Marinha 
Mercante, e dá outras providências." 

Comissão Mista 
Presidente: Sen. Accioly,Filho 
Vice-Presid.: Dep. Ãrio Theodoro 
Relator: Dep. Horp.ero Santos 

13 

MENSAGEM 
N.0 10, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.143, de 30 de dezembro de 1970, 
que dispõe sôbre a Marinha Mercante 
e a Construção Naval." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Adhemar Ghisi 
Vice-Presid.: Dep. Rubens Berardo 
Relator: Sen. BEnedito Ferreira 

14 

MENSAGEM 
N.0 11, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decieto-lei 
n.0 1.144, de 31. de dezembro de 1970, 
que dispõe sôbre a convocação de 
Substitutos de Auditor na Justiça Mi­
litar." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Nelson Carneiro 
Vice-Presid.: Sen. Cattete' Pinheiro 
Relator: Dep. Alberto Hoffmann 

15 
MENSAGEM 

N.0 12, DE 1971 (CNJ 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.145, de 31 de dezembro de 1970, 
que prorroga o disposto no caput do 
art. 28 da Lei n.0 4. 862, de 29 de no­
vembro de 1965, e dá outras provi­
dências." 

Comissão Mista 
Presid.ente: Dep. Hugo Aguiar 
Vice-Presid.: Sen. Milton Trindade 
Relator: Dep. Freitas Nobre 
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16 
MENSAGEJV 

N.0 13, DE 1971 (CN) 

~·submete à deliberação do Con~ 
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.146, de 31 de dezembro de 1970, 
que consolida os diSpositivos sôbre as 

·Contribuições criadas pela Lei n.0 ' 

2. 613, de 23 de setembro de 1955, 
e dá outras providências." 

Comissão Mista 
Presidente: Dep. Josias Leite 
Vice-Presid.: Dep. Thales Ramalho 
Relator: Sén. José Lindoso 

17 
MENSAGEM 

N.0 14, DE 1&71 (CN) 

·"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.147, de 13 de janeiro de 1971, 
·que altera para o ·exercício de 1971 a 
distribuição do produto da arrecada­
ção dos' impostOs únicos." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Ruy Carneiro 
Vice-Presid.: Sen. Matos Leão 
Relator: Dep. Fernando Lopes 

18 
MENSAGEM 

N.o 15, DE 1971 (CN) 

''Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional teXto do De.creto-lei 
n.0 ·t.l4.8, de 28 de· Janeiro de 1971, 
que dá nova redação ao art. 2.0 do 
Decreto-lei. n.0 1.144, de 31 de dezem­
bro de í970." 

Comissão Mista 
Presidente: Sen. Alexandre Costa 
Vice-Presid.: Dep. Argilano Dario 
Relator: Dep. Alberto Hoffmann 

19 
MENSAGEM 

N.0 16, DE 1971 (CN) 

"Submete à delíber:lção do Congres­
so Nacional texto do Decreto-lei n.0 

1.149, de 28 de janeiro de 1971, que 
estabelece condições para a filiação 
de entidades ·sindicais brasileiras a 

· organizações internacionais." 
Comissão Mista 

Presidente: Sen. Franco Montoro 
Viee-Presid.: Sen. Saldanha Derzi 
Relator: Dep. Osnelli Martinelli 

20 
·MENSAGEM 

N.0 17, DE 1971 (CNJ 
"Submete à deliberação do Congres­

so Nacional_ tex~ do Decreto-lei n.0 

': -
1.150, de 3 de fevereiro de 1971, que 

· reajusta os ven~imentos dos servido­
res civis e militares do Poder Executi­
Vo, e dá outras providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Nogueira de Re-­
zende 

Vice-Presid.: Dep. Florin Coutinho 
Relator: Sen. Ruy Santos 

21 

MENSAGEM 
N.0 18, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberaçáQ do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.151, de 4 de fevereiro de 1971, 
que autoriza o Poder Executivo a de­
sapropriar área de terra que mencio­
na, de propriedade da Prefeitura Mu­
nicipal de Teresina, Estado do Piauí." 

Comissão Mista 

Presidente:. Dep. Túlio Vargas 
Vice-Presid.: Sen. Helvídio Nunes 
Relator: Dep. Osires Pontes 

22 
MENSAGEM 

N.0 19, DE.1971 (CN) · 

"Submete à deliberação do Congres­
so Nacional texto do Decreto-lei n.o 
1.152, de 24 de fevereiro de 1971, que 
reajusta os vencimentos dos servido­
res civis e militares do Distrito Fe­
deral, e dá Outras providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Fernando Corrêa 
Vice-Presid.: Dep. Henrique Alves 

·Relator: Dep. Ary Alc.ântara 
23 

MENSAGEM 
N.0 20, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Congres­
so Nacional texto do Decreto-lei n.O 
1.153, de 1.0 dé março de l971, que 
altera a redaçãq do art. 9.0 do De­
creto-lei n.0 401, de 30-12-68." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Herbert Levy 
. Vice-Presid.: Dep. Aldo Fagundes 
Relator: Sen. Luiz Cavalcánti 

24 
MENSAGEM 

N.0 21;DE. 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.154, de 1.0 de março 'de 1971, que 
estabelece a Nom~nclatura Brasileira 
de Mercadorias (NBM) baseada 1,1a 
Nomenclatura Aduaneira de Bruxela~ 

(NAB), adapta a Tarifa Aduaneira à. 
referida Nomenclatura, e dá outras 
providências.'' 

Comissão lVIista 

Pfesidente: Dep. Zachãrias Seleme 
Vice-Pres.: Sen. Orlando Zancaner 
Relator: Dep. Rubem Medina 

25 
MENSAGgM 

N.0 22, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso NaCional texto do Decreto-lei 
n.0 L 155, de 3 de março de 1-971, que 
dispõe sôbre a entrega das parcelas 
pertencentes aos Municípios do pro­
duto da àrreCactâ..ção do Impôsto de 
Circulação de Mercadorias." 

Comissão lV.lista: 
' Presidente: Dep; Renato Azeredo 

Vice-Pres.: Sen. José Esteves 
Relator: Dep. ManiJe1 NoVa_iS 

26 
MENSAGI~M 

N.O 23, DE 1971 (CNJ 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n." 1.156, de 9 de março de 1971, que 
dispõe sôbre a prestação dos serviços 
de propriedade industrial, e dá outras 
providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Victor Issrer 
Vice-Pres.: Sen. Heitor Dias 
Relator: Dep. aerito. Gon~alves 

27 
MENSAGgM 

N.0 24, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.O 1.157, de 21 de março de 1971, que 
altera a legislação do Impôsto sôbre 
Produtos Industrializados." 

Comissão !.\'lista· 
Presidente: Sen. cat.tete Pinheiro 
Vice-Pres.: Dep. Nadyr Rossetti 
Relãtor: Dep. Diogo Nomura 

28 
MENSAGEM 

N.o 25, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.158, de 16 de inarço de 1971, que 
dispõe sôbre estímulos à expor~aç~o 
de produtos manufaturados." 

Comissão lUista 
Presidente:· Sen. Paulo Guerra. 
Vic.e-Pres.: Dep. Marcos Freire' 
Relator: Dep. Le~poldo Pe~es ::.;:. 

, 
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29 

MENSAGEM 
N.0 26, DE 1971 (CN) 

''Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto dq Decreto-lei 
n.0 1.159, de 17 de março de 1971, que 

dá nova redação ao caput do art. 1.0 

do Decreto-lei n.0 1.145, de 31 de de­

zembro de 1970." 

Comissão I\lista 

Presidente: Dep. Maia Neto 
Vice-Pres. : Dep. Getúlio Dias 

Relator: Sen. Benedito Ferreira 

30 

MENSAGEM 
N.0 27, DE 1971 ICN) 

"Submete à deliberação do Con-
1gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.160, de 17 de março de 1971, que 
dispõe sôbre a concessão de isenção 
do Impõsto de Importação a bens e 
equipamentos destinados à pesquisa 
científica, e dá outras providências." 

Comissão I\lista 
Presidente: Sen. Gustavo Capanema 
Vice-Pres.: Dep. Mauricio Toledo 
Relator: Dep. Fábio Fonseca 

31 
MENSAGEM 

N.0 28, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso NaciOnal texto do Decreto-lei 
1r.o 1.161, de 19 de março de 1971, que 
dispõe sôbre os abatimentos de renda 
bruta e deduções do Impôsto de Ren­
da realiflados por pessoa;; físicas em 
decorrência de, aplicações financeiras 
de interêsse econômico ou social." 

Comissão Mista 
Presidente: Sen. Virgílio Távora 
Vice-Pres.: Dep. Parente Frota 
Relator: Dep. Carlos Cotta 

32 

MENSAGEM 
N.0 29, DE 1971 '(CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.o 1.164, de 1.0 de abril .de 1971, que 
declara indispensáveis à segurança e 

ao desenvolvimento naciOnais as ter­
ras devolutas situadas ao long_o e de 
cada lado dos eixos rodoviários na­
cionais que '.menciona, e dâ. outras 
providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Thales Ramalho 
Vice-Pres.: Sen. Geraldo Mesquita 
Relator: Dep. Rafael Faraco 

33 
MENSAGEM 

N.0 30, DE 1971 ICN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
D,0 1.165, de 1.0 de abril de 1971, que 
dispõe sôbre estímulos fiscais e for­
necimentos de produtos manufatura­
dos feitos no mercado interno." 

Comissão Mista 
Presidente: Sen. Arnon de Mello 
Vice-Pres. : Dep. Freitas Diniz 
Relator: Dep. Henrique Turner 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­

ro) - Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 15 horas e 

30 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 
COMlSSAO MISTA 

Para estudo e parecer sôbre a Mensagem n.0 2, 
de 1971 (CN), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à deliberação do Congresso Nacional, o 
texto do Decreto-lei n.0 1.135, de 3,;,l2-70, que "di~­
põe sõbre· a organização, a competência e o funcio, 
namento do Conselho de Segurança Nacional, e dá 
outras providências". 

ATA DA 2.• REUNIAO REALIZADA 
EM 22 DE ABRIL DE 1971 

As dezesseis horas do dia vinte c dois de abril do ano 
de mil novecentos e setenta e um, na Sala da Comissão 
de Finanças do Senado Federal, presentes os Senhores 
Senadores Eurico Rezende, .Paulo Tôrres, Augusto Franco, 
Luiz Cavalcanti, Virgílio Távora, Saldanha Derzi e José 
·auiomard e os Senhores Deputados Ferreira do Amaral, 
Parente Frota, Osnelli Martinelli, Agostinho Rodrigues, Flo­
riu Coutinho, Walson Lop.es e Pedro Ivo. Sob a presidên­
cia do Senhor Deputado Pedro Ivo, reV.ne-se a Comissão 
Mista para estudo e parecer sôbre a Mensagem n.o 2, de 
1971, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional, o texto do Decreto­
lei n.0 1.135, de 3-12-70, que "dispõe sôbre a organização, 
a competência e o funcionamento· do Conselho de Se­
gurança Nacional, e dá outrãs providências". 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Arnon 
de Mello, Paulo Guerra, Heitor Dias e Franco Montoro e 

os Senhores Deputados Djalma Bessa, Hanequim Dantas, 
José Penedo e Grimaldi Ribeiro. 

Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Paulo Tôrres que emite parecer favo­
rável, concluindo por apresentação de Projeto de Decreto 
Legislativo, à Mensagem n.0 2, de, 1971, do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à deliberação do Con­
gresso Naciona!, o texto do Decreto-lei n.0 1.135, de 3 de 
dezembro de 1970, que ''dispõe sôbre a organização, a com­
petência e o funcionamento do Conselho de Segurança 
Nacional, e dá outras providências". 

Em votação, é o parecer aprovado pela Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 

lavrando eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secretãria da Co­
missão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será assi~ 
nada pelo Senhor Presidente. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Pedro Ivo 
Vice-Presidente: Deputado Parente Frota 
Relator: Senador Paulo Tôrres 

Senadores Deputados 
ARENA 

Eurico Rezende I. Dj alma Bessa 
Paulo Tôrres 2. Hanequim Dantas 
Augusto Franco 3. Ferreira do Amaral 
Arnon de Mello 4. Parente Frota 
Luiz Cavalcanti . 5. Osnelll Mal'tlnelll 
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6. Virgílio Távora 
7. Saldanha Derzi 
8. Paulo .Guerra 
9. José Guiomard 

10. Heitor Dias 
' 

I. Franco Montoro, 

6. Agostinho Rodrigues 
7. José Penedo 
8. Grimaldi Ribeiro 

MDB 

1. Florin Coutinho 
2 . . Walson Lopes 
3. Pedro Ivo 

Calendário 

Dia 14-4-71 - 1t lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

Dia 22-4-71 - Reunião da Comissão para apreciação 
do parecer do Relator, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal· e 
- Apresentação do parecer, pela Comissão, de acôrdo c~m 
o art. 110, do Regimento Comum. 

' 
Prazo 

Até-dia 4-5-71, na. Comissão Mista; 

Até dia 30-5-71, no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 
--: 11.0 andar.- Anexo do Senado Federal - Secretária: 
Leda Ferreira da Rocha - Telefone: 43-6677 - Ramais 
314 e 303. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

lO. 

CO~IISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei Complementar n.0 3, de 1970 (CN), que "fixa 
normas para o cumprimento do disposto nos artigos 
98 e 108, § 1.0

, da Constituição (Paridàde SalariaÍ 
no Serviço Civil Brasileiro)". 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Senador Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Deputado Passos Pôrto 
Relator: Deputado Ary Alcântara 

Senadores Deputados 

ARENA 
Eurico Rezende 1. Ary Alcântara 

.Carvalho Pinto 2. Dayl de Almeida 
Paulo Tôrres 3. Henrique de La Rocque 
Ruy Santos 4. Arlindo Kunsler 
Celso Ramos 5. Emílio Gomes 
Waldemar Alcântara 6. Fagundes Neto 
Antônio Fernandes 7. Passos Pôrto 
Heitor Dias 8. Nasser de Almeida 
Ozires Teixeira 
Accioly Filho 

MDB 

1. Ruy Carneiro 1. Fernando Gama 
2. Ulisses Guimarães 
3. Pedro Faria 

Calendário. 

Dia 25-11-70 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 27-11~70 - Instalação da Comissão, escolha do 

Presidente, Vice-PresidÊmte e designação 'do Relator; 

Dias 13, H, 15, 16, 17. 18, 19 e 20-4-71 - Apresentação 
de emendas, perante a Comissão; -

Dia 26~4~71 - Reunião da Comissão para apreciação 
do parecer do Relator, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças él.o Sénado Federal. • 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo -- Diretoria 
das Comissões - Seção de Comissões Mistas ·- 11.0 andar 
- Anexo do Senado Federal - Telefone: 43-6677 - Ra­
mais 314 e 303. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei Complementar n.o 1, de 1971 (CN), que 11ins­
titui o Programã. de Assistência ao Trabalhador 
Rural, e dá outras providências". 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Senador Flávio Brito 
Vice-Presidente: Deputado Delson Scarano 
Relator: Deputado Ildélio Martins 

Senadores Deputados 

ARENA 

Flávio Brito 1. Albino ·zen! 
Benedito Ferreira 2. Ãlvaro Ga udêncio 
Wilson Campos 3. José Carlos Fonseca 
Orlando Zancaner 4. Daniel Faraco 
Virgílio Tá vara 5. Delson Scarano 
Helvídio Nunes 6. Ernesto Valente 
Matos Leão 7. Flávio Giovine 
Saldanha Derzi 8. Ildélio Martins, 
Lenoir Vargas 
Carvalho Pinto 

MDB 

1. Franco Montara I. Walter Silva 

2. Francisco Amaral 

, 3. José iviandelli Filho 

Calendário 

Dia 13-4-71 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 13-4-71 - Instalação de Comissão, escolha do 

Presidente, Vice~Presidente e de~ignação do Rel.ator; 

Dias 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21-4-71 - Apresentação 
de emendaS, perante a ComissãÇl; 

Dia 28-4-71 - Reunião da Comissão para apreciação 
do parecer do Relator, às 15 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 2~5~71- Apresentação do parecer, pela Comissão; 

Dia 3-5-71 - Publicação do parecer. 
Prazo 

Início: 13-4-71 e término: 21-5-71. 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Direto­
ria das Comissões - Seção de Comissões Mistas - 11.0 

andar- Anexo do Senado Federal- Telefone; 43-6677 -
Ramais 303 e 305. 
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I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 

de Lei n." 2, de 1971 (CN) 1 que "dispõe sôbre a re~ 
muneração legal do investimento dos concessioná­
rios de Serviços Públicos de Energia Elétiica, e dá. 
outras providências". 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Senador Danton Jobim 
Vice-Presidente: Senador Paulo Guerra 
Relator: Deputado Ivo Braga 
Senadores Deputados 

ARENA 
Orlando Zancaner I. Faria Lima 
Arnon de Mello 2. GDnzaga Vasconcelos 
Milton Trindade 3. Francisco Grillo 
Daniel Krieger 4. Ivo Braga 
Paulo Guerra 5. Edilson Melo Tãvora 
Antônio Fernandes 6. Tasso de Andrade 
Milton Campos 7. Mário Stamm 
José Sarney 8. José Machado 
Magalhães Pinto 
Ruy Santos 

MDB 
1. Danton Jobim 1. Alcir Pimenta 

2. Jorge Ferraz 
3. Freitas Diniz 

Calendãrio 
Hia 15-4 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 15-4 - Instalação da co'missão, escclba do Pre­

sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 16, 17, 18, 19, 20, 21 ,22 e 23-4 - Apresentação 

de emendas perante a Comissão. J 

Dia 29-'1 - Reunião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 16:00 horas, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal; 

Dia 5-5-71 - Apresentação do parecer, pela Comissão; 
Dia - Publicação do parecer; e 
Dia - Discussão do Projeto, em Sessão Conjunta, ~s 

horas. 
Prâzo 

Início .. dia 15-4-71; e, término, dia 24-5-71. 
Secretário: - Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 

Diretoria das Comissões _, Seção de Comissões Mistas -
11.0 Andar - Anexo - Senado Federal. - Telefone 
43-6677 - Ramais 303 e 310. 

I. 
2. 
3. 
4.' 
5. 
a. 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de I .. ei n. 0 1, de 1971 (CN), que 1'dispó.e sôbre a Pro­

dução Açucareira do País, e dá outras providências". 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Senador Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Senador Amaral Peixoto 
Relat<Jr: Deputado ítalo Fittipaldi 
Senadores Deputados 

ARENA 
Eurico Rezende I. Ricardo Fiúza 
Heitor Dias 2. Joaquim Coutinho 
João Cleofas 3. Antônio Mariz 
Domício Gond~m 4. José Alves 
Lourival Batista 5. Teôdulo de Albuquerque 
Oziris Teixeira 6. Manoel Taveira 

I 
Senadores· Deputados 

7. Accioly Filho 7. ítalo Fittipaldi 
8. Gustavo Capanema 8. Dayl de Almeida 
9. Celso Ramos 

10. Orlando Zancaner 
MDB 

I. Amaral Peixoto I. Fernando Lira 
2. Vinicius Cansanção 
3. Hamilton Xavier 

Calendário 

Dia U-4-71 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 15-4-71 -...:. Instalação da Comissão, escolha do 

Presidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23-4- Apresentação de 

emendas, perante a Comissão; 

Dia 29-4-71 - Reunião da Comissão para apreciação 
do parecer do Relator, às 21:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 4-5-71 -.Apresentação do Parecer, pela Comissão; 

Dia - PublicaGão do parecer; e 

Dia - Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, às 
horas. 

Prazo 

Início, dia 15-4; e, término, dia 24-5. 
Secretário: - Afrânio Cavalcanti Melo Junior - Di­

retoria das Comissões - Seção dé Comissões Mistas. -
11.0 Andar - Anexo - Senado Federal. - Telefone 
43-6677 - Ramais 303 e 307. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de apreciar a ·Mensagem n.O 8, de 
1971, que submete à deliberação do Congresso Na~ 
cional o texto do Decreto-lei n.0 1.141, de 30 de 
dezembro de 1970, que "estende até 1975 os efeitos 
do artigo 1.0 do Decreto-lei n.0 498, de 13 de março 
de 1969". 

ATA DA 2.• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 20 DE ABRIL DE 1971 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e setenta e um, na Sala das Comissões do· senado 
Federal, presentes os Srs. Senadores Amaral Peixoto -
Presidente, Dinarte Mariz, Arnon de Mello, Heitor Dias, 
Paulo Tôrres, Flávio Brito, Milton Trindade, Waldemar 
Alcântara, Lourival Batista e Emival Caiado e os Srs. 
Deputados Célio Borja, Pinheiro Machado, Tourinho Dan­
tas, Peixoto Filho e Bezerra de Norões, sob a Presidência 
do Sr. Senador Amaral Peixoto, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de apreciar a Mensagem n.0 8, cie 1971, que sub­
mente à deliperação do Congresso Nacional o texto do De­
creto-lei n.O 1.141, de 30 de dezembro de 1970, que "estende 
até 1975 os efeitos do artigo 1.0 do Decreto-lei n.0 498, de 
13 de março de 1969". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Sr. 
Senador Paulo Guerra e os Srs. Deputados Maurício To­
ledo, ítalo Conti, Ernesto Valente, Wilmar Dallahol, Pedro 
Cóllin e Adalberto Camargo. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. 
Presidente abre os trabalhos, comunicando aos Srs. Parla­
mentares integrantes da Comissão Mista o objetivo da 
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reunião, qual seja a apreciação do parecer do Sr. Relator 
sôb~e a Mensagem n.0 8, de 1971. ' 

Logo após, o Sr. Relator, Deputado Célio Borja, apre­
senta parecer favorável ao Decreto-lei n.O L 141 na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo que Oferece. O referido 
parecer, após ter sido submetido à discusão e votação, é 
finalmente aprovado. 

N~da mais havendo a tratar, encerra-_se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que, aprova.da, é assinada 
pelo Sr. Presidente e vai à publicação nas Seções I e Il 
do Diário do Congresso N acionai. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Senador Arnon de Mello 
Relator: Deputado Célio Borja 

Senadores Deputados 
ARENA 

Dinarte Mariz 1. Célio Borja 
Paulo Guerra 2. Mauricio Toledo 
Arn911 de Mello 3. ítalo Conti 
Heitor Dias 4. Ernesto Valente 
Paulo Tõrres 5. Pinheiro Machado 
Flávio Brito 6. Wilmar Dallahol 
111ilton Trindade 7. Tourinho Dantas 
Waldémar Alcântara 8. Pedro Cóllin 
Lourival Batista 
Emival Caiado 

MDB 
1. Amaral Peixoto 1. Adalberto• Camargo 

2. Peixoto Filho 
3. Bezerra de Norões 

Calendário 
Dia H-4-71 - ll: lida a Mensagem, em Sessão Con­

. junta; -Apresentação do parecer, pela Comissão, de acôr­
do com o art. 110 do Regimento Comum. 

Prazo 
• 

Até dia 4-5-71 na Comissão Mista; 
Até dia 30-5-71 no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 

11.0 andar- Anexo do Senado Federal.- Telefone: .... 
43-6677- Ramais: 310 e 303. -Secretário: Marcus Vini­
cius Goulart Gonzaga. 

COMISSAO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensa­

gem n.0 12, de 1971 (CN2; que submete à deliberação 
do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.145, 
de 31 de dezembro de 1970, que ''prorroga o disposto 
no 01caput" do art. 28 da I.ei n.0 4. 862, de 29 de 
novembro de 1965, e di outras providências". 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 22 DE ABRIL DE 1971 

AS dezesseis horas do dia vinte e' doís de abril de 
mil novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões do 
Senado Federal, sob a Presidência do Senhor Deputado 
Hugo Aguiar, -presentes os Senhores Senadores Geraldo 
Mesquita, José Sarney, AU:gusto Franco, Milton Trindade, 
Wilson Santos, Flávio Brito, Saldanha DE!rzi e Waldemar 

Alcântara e os Senhores Deputados Freitas Nobre, Dib 
Cherem, José Saly e Aldo Fagundes, reúne-se- a Comissão 
incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensagem n.0 12, 
de 1971 (CNl, que submete à deliberação do Congresso 
Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.145, de 31 de dezem­
bro de 1970, que "prorroga o disposto no caput -do art. 28 
da Lei n.0 4.862, de 29 de novembro de 1fJ65, e dá outras 
providências''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Sr's. 
Senadores Orlando Zancaner, Jessé Freire e Ruy· Carneiro 
e os Srs. Deputados Airon Rios, Braz ~ogueira, Jonas 
Carlos, Ivo Braga, Chaves Amarante, e Vinicius Cansan .. 
ção. 

O Senhor Presidente declara que havendo númew 
legal, estão abertos os trabalhos da Comissão e passa a 
palavra ao Senhor Deputado Freitas Nobre que lê o seu 
parecer a Mensagem n.0 12, de 1971, conduindo pela sua 
aprovação na forma de Projeto de Decreto Legislativo. 

Findo a leitura, o Senhor. Presidente coloca em dis-
cussão a Mensagem e o parecer do Sr. Relator. \ 

Pela ordem de inscrição, discutem a matéria os Se­
nhores· Senadores José Sarney, Milton Trindade, Flã.vio 
Brito e Augusto Franco e os Senhores Deputados Díb 
Cherem e Aldo Fagundes. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente comunica gue continua 
em discussão a matéria e, como ninguém mais queira 
fazer uso da palavra, declara-a encerrada pondo em vo­
tação o parecer. 

Colocando em votação, por unanimidade, é o parecer 
aprovado. 

Concluindo o Senhor Presidente agradece aos seus 
pat:_es, a eficiente colaboração prestada no ..-desempenho 
das tarefas atribuídas e, ao Sr. Relator, consigna o seu 
aplauso pelo Excelente trabalho" realizado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra--se a reunião, 
lavrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Conüssão, a presente Ata que, lida e aprovada, é assi­
nada pelo Sr. Presidente e vai à publicação. 

I Publique-se. 
Em 22 de abril de 1971. - Deputado Hugo Aguiar, 

Presid1ente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

1. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Deputado Hugo Aguiar 
Vice-Presidente: Senador Milton Trindade 
Relator: Deputado Freitas Nobre • Senadores Deputados 

ARENA 
Orlandõ Zancaner 1. José Saly 
Ger_!lldo Mesquita 2. Airon Rios 
Flávio Brito 3. Dib Ch~rem 
Milton Trindade 4. Braz Nogueira 
José Sarney 5. Jonas Carlos 
Waldemar Alcântara 6. Ivo Braga 
Jessé Freire 7. Chaves Amarante 
Wilson Campos 8. Hugo Aguiar 
Augusto Franco 
Saldanha Derzi 

MDB 
Ruy Carneiro 1. Freitas Nobre 

2. Vinicius Cansanção 
3. Aldo Fagundes 
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Calendário 

Dia 15-4-71 .- ll lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; apresentação do parecer, pela comissão, de acôrdo 
com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 
Até dia 5M5.71, na Comissão Mista; até dia 30-5-71, 

no Çongres.so .Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 

- 11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Telefone: 43-6677 ·­
Ramais 306 e 303. 

COM1SSAO MISTA 

Incumbida de apreciar a Mensagem n.0 15, de 
1971, que submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n.0 1.148, de 22 de 
janeiro de 1971, que dá nova redação ao art. 2.0 do 
Decreto-lei n.0 1.144, de 31 de dezembro de 1970. 

ATA DA 1.0 REUN1AO (INSTALAÇAO), REALIZADA 
NO DIA 16 DE ABRIL DE 1971 

As dezoito horas do dia dezesseis cte abrtl de mil nove­
centas e setenta e um, na Sala de Reuniões das Comissões 
do Senado Federal, comparecem os Srs. Senadores Orlando 
Zancaner, José Guiomarct, Renato Franca, Flávio Brito, 
Milton Trindade, Alexandre Costa, Augusto Franco e João 
Calmon, e os Deputados Lauro Leitão, Airon Rios, Roberto 
Gebara e Francisco Pinto, para a reunião de instalação 
da Comissão Mista do COngres;m Nacional incumbida de 
apreciar a Mensagem n.0 15, de 1971, que submete à deli­
beração do Congresso· Nacional o texto do Decreto-lei 
n.0 1.148, de 22 de janeiro de 1971, que da nova redação 
ao art. 2.0 do Decreto-lei n.0 1.144, de 31 de janeiro de 
1970. 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Senadores 
Luiz Cavalcanti, Vasconcelos Torres e Nelson Carneiro, e os 
Deputados Cláudio Leite, Milton Brandão, Vargas Oliveira, 
Ozanan Coelho, Alberto Hoffmann, Alceu Colares e Argi­
lano Dario. 

Em obediência ao preceito regimental, assume a Pre­
sidência o Sr. senador José Guiomard que, declarando 
instalada a Comissão Mista, determina seja procedida a 
eleição para Presidente e Vice-Presidente, através de escru­
tínio secreto por cédulas uninominais, previsto no art. 10, 
§ 2.0 do Regimento Comum, convidando para Esc.rutinador 
o Sr .. Deputado Francisco Pinto. 

Concluída a votação, apura-se o seguinte resultado: 
Para Presidente 
Senador Alexandre Costa .............. , 11 votos 
Em branco ........................... :.. 1 voto; 
Para Vice-Presidente 
Deputado Argilanô Dario , , , , , •.. , , .. , , , 
Em branco··.··························· 

11 votos 
I voto. 

O Sr. Presidente eventual, proclama eleitos Presidente 
e Vice-Presidente, respectivamente, os Srs. Senador Ale­
xandre Costa e Deputado Argilano Dario, a quem dá posse. 

Investido na Presid~ncia efetiva, o Sr. Senador Ale­
xandre Costa agradece a seus par.es a honra com que foi 
distinguido e designa relator da matéria pertinente à Co­
missão Mista o Sr. Deputado Alberto Ho!fmann. 

O Sr. Presidente comunica à Comissão que, nos têr­
mos do calendário regimentalmente organizado para a 
tramitação da matéria no Congresso, o prazo para pro­
nunciamento da Comissão termina no dia 5 de maio p.v. 

O Sr. Presidente acata a indicação do nome do Auxi­
liar Legislativo, PL-8, do Quadro da Secretaria· do Senado 
Federal, Mário Nelson Duarte, para as funções de Seçre-
tário da Comissão. ' 

Em seguida, o Sr. Presidente lembra aos Srs. Membros 
da Comissão que esta, por fôrça do Regimento Comum, 
voltará a se reunir para a apreciação do Parecer do Se­
nhor Relator, em data a ser marcada e comunicada prê­
viamente aos Srs. Congressistas. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente agra­
dece mais uma vez a presença dos Srs. Congressistas e 
declara encerrada a Reunião. 

Para constar, eu, Mário Nelson· Duarte, Secretário, 
lavrei a presente Ata, a qual, lida e aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente. - Senador Alexandre Costa -
Senador Orlando Zancaner - Senador José Guiomard -
Senador Renato Franco - Senador Flávio Brito - Se­
nador Milton Trindade - Senador Augusto Franco - Se­
nador João Calmon- Deputado Lauro Leitão- Deputado 
Airon Rios- Deputado Roberto Gebara- Deputado Fran­
cisco Pinto. 

I. 
2. 
3. 
4, 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Senador Alexandre Costa 
Vice-Presidente: Deputado Argilano Dario 
Relator: Deputado Alberto Hoffmann 

Senadores Deputados 
AEENA 

Orlando Zancaner I. Lauro Leitão 
José Guiomard 2. Airon Rios 
Renato Franco 3. Cláudio Leite 
Luiz Cavalcanti 4. Milton Brandão 
Vasconcelos Torres 5, Vargas Oliveira 
Flávio Brito 6. Ozanan Coelho 
Milton Trindade 7. Roberto Gebara 
Alexandre Costa 8. Alberto Hoffmann 
Augusto Franco 
João Calmon 

MDB 
1. Nelson Carneiro 1. Alceu Colares 

2. Argllano Dario 
3. Francisco Pinto. 

Calendário 
Dia 1§-4-71 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­

junta; 

- Apresentação do parecer pela Comissão, de acôrdo 
com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 
Até dia 5-5-71, na Comissão Mista; 
Até dia 30-5..;71, no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 

11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Mário Nelson Duarte - Telefone: 43-6677 - Ramal,>: 312 
e 303. 
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COMISSAO MISTA 

Para estudo e parecer sôbre a Mensagem n.0 18 
de 1971 - (CN), do Senhor Presidente da Repú~ 
blica, submetendo à aprovação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto~Iei n° 1.151, de 14 de feve~ 
reiro de 1971, que autoriza o Poder Executivo a de­
sapropriar área de terra que menciona, de proprie­
dade da Prefeitura Municipal de Teresina, Estado 
do Piauí. 

ATA DA !."REUNIÃO DE INSTALAÇÃO, REALIZADA 
EM 19 DE ABRIL DE 1971 

As dezesseis horas do dia dezenove de abril do ano~ de 
mil novecentos e setenta e um, na Sala da Comissão de 
Finanças do Senado Federal, presentes os Senhores Se­
nadores José Líndoso, Helvidio Nunes, Fausto Castelio­
Branco, Geraldo Mesquita, Wilson Gonçalves, Wilson 
Camp9s, 'osires Teixeira e Nelson Carneiro e os Senhores 
Deputados Jairo Magalhães, Túlio Vargas, Fernando Ma­
galhães, Pinheiro_ Machado, Abel Avila e Ozires Pontes, 
reúne-se a Çomissão Mista para estudo e parec,er sôbre a 
Mensagem n.o 18, de 1971, do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à aprovação do Congresso Nacional 
o texto 'do Decreto-lei n. 0 1.151, de 4 de fevereiro de 
19n, que autoriza o Poder Executivo a· desapropriar área 
de terra que menciona, de propriedade da Prefeitura Mu­
nícípal de Teresina, Estado do Piauí. 

Deixam de comparecer os Senhores· Senadores José 
Sarney_. Jessé Freire e Luiz Cavalcanti e os Senhores Depu­
tados, Gonzaga Vasconcelos, Cardoso de Almeida, Djalma 
Marinho, Severo Eulália e Pedro. Lucena. 

De acôrdo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a presidência o Se:rihor Senador Nelson Carneiro 
que declara instalada a Comissão. 

A fim de ·cumprir dispositivo regimental o Senhor 
Presidente esclarece que irá proceder a eleição do Presi­
dente e do Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas o Se­
nhor Presidente convida para funcionar como escrutina­
dor o Senhor senador Wilson Gonçalves. 

Proc·edida a eleíção, verifica~se o seguinte resultado: 

Para Presidente 

Deputado Túlio Vargas , .. , . , , , .. , .. , . , , 13 votos 
Deputado F~rnando Magalhães . . . . . . . . . 1 voto 
Para Vice-Presidente 

Senador Helvídio Nunes ................ . 
Senador José Lindoso .................. . 

13 votos 
1 vow 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
•Vice~Presidente o Senhor Deputado Túlio Vargas e o Se­
nhor senador Helvídio Nunes. 

Assumindo a presidência o Senhor Deputado Túlio 
Vargas agradece a s-eus pares a honra com que foi dis­
tinguido e designa para relatar a matéria o Senhor Depu­
tado Ozires Pontes. 

Nada mais havendo. a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente e demais· membros da Co­
missão. 

L 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9, 

10. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Túlio Vargas 
Vice-Presidente: Senador Helvídio N'4-nes 
Relator: Deputado Ozires Pontes 

Senadores 
ARENA 

José" Lindoso L 
Helvídio Nunes 2. 
Fausto Castello~Branco 3, 
Geraldo Mesquita 4. 
Sosé Sarney 5. 
Wilson Gonçalves. 6. 
.ressé Freire 7, 
Wilson Queiroz 8. 
Luiz Cavalcanti 
Osires Teixeira 

MDB 

Deputados 

J~iro Magalhães 
Túlio Vargas 
CffiJlzaga. Vasconcelos 
Fernando Magalhães 
Pinheiro Machado 
Cardoso de Almeida 
Djalma Marinho 
Abel Avila 

1. Nelson Carneiro 1. Severo Eulália 
2. Osires Pontes 
3. Pedro Lucena 

Calendário 

Dia - É. lida a Mensag-em, em Sessão Conjuntn; 
- Apresentação do parecer, pela Comissão, de acôrdo 

com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 

Até dia 5-5-71 - na Comissão Mista; 

Atê dia 30-5-71 - no Congresso Nacional. 

DiretOria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 
11.0 Andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 

Hugo RodrigUes Figueiredo - Telefone: 43-6Éi77 - Ra­

mais: 314 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Para estudo e parecer sôbre a 1\'Jensagem n.0 20, 
de 1971, do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacional o ~exio 
do Decreto-lei n.0 1.153, de 1.0 de março de 1971, 
que "Altera a Redação do Art. 9.0 do Decreto-lei 
n.0 401, de 30 de dezembro de 1968". ' 

ATA DA. L' REUNIÃO, DE INSTALAÇÃO, REALIZADA 
EM 16 DE ABRIL DE 1971 

As dezessete horas do dia dezesseis de abril do ano de 
mil novecentos e setenta e um na Sala da Comissão de 
Finanças do Senado Federal, presentes os Senhores f?ena­
dores Antônio Carlos, Leandro Maciel, Alexandre Costa, 
Luiz Cavalcanti, Milton Cabral, Geraldo Mesquita, José Es­
teves, Matos Leão e Nelson Carneiro e os Senhores Depu­
tados Ruy Bacelar, Vasco Neto e Aldo Fagundes, reúne-se 
a Comissão Mista do Congresso. Nacional para estudo e 
parecer sôbre a Mensagem n.0 20, de 1971, do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo ã deliberação do Con­
gresso NaCional- o text.o do Decreto-lei n.0 1.153, de 1.0 de 
março de 1971, que "Altera a Redação do Art. 9.0 do De­
creto-lei n.0 ~01, de :to de dezembro de 1968". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Domicio Gondin e Virgilio Távora e os 
Senhores Deputados Maurício Toledo, Alberto Costa; Emí­
lio Gomes, Na varro Vieira, Antônio' Mariz, Herbert Levy, 
Freitas Nobre e Vinicius Cansanção 



Abril de 1971 DIARTO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Sexta-feira 23 0395 

De acôrdo com o que p~eceitua o Regimento Comum, 
assume a presidência o Senhor Deputado Vasco Neto que 
declara instalada a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas, o Senhor 
Presidente convida para funcionar como escrutinador o 
Senhor Senador Alexandre Costa. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 

Deputado Herbert Levy ............... . 
Senador Domício Gondin ............. . 

Para Vice-Presidente 

Deputado Aldo Fagundes ............. . 
Deputado Maurício Toledo ............ . 

12 votos 
1 voto 

12 votos 
1 voto 

São declarados eleitoS, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente, o Senhor Deputado Herbert Levy e o se­
nhor Deputado Aldo Fagundes. 

O Senhor Deputado Aldo Fagundes, Vice-Presidente, 
assumindo a presidência, agradece a seus pares a honra 
com que foi distinguido e designa para relatar a matéria 
o Senhor Senador Luiz Cavalcailti. 

Nada mais havendo a tratar, encerra a reunião, la­
vrando eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secretária da Comis­
são a presente Ata que, uma ve~ aprovada será assinada 
pelo Sr. Presidente e demais membros presentes à reunião. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

1. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Deputado Herbert Levy 
Vice-Presidente: Deputado Aldo Fagundes 
Relator: Senador Luiz Cavalcanti 

Senadores De11utados 
ARENA 

Antonio Carlos I. Mauricio Toledo 
Leandro Maciel 2. Alberto Costa 
Alexandre Costa 3. Ruy Bacelar 
Luiz Cavalcanti 4. Vasco Nett.o 
Milton Cabral 5. Emílio Gomes 
Clera~o ~esquita 6. Navarro Vieira 
José Esteves 7. Antón1o Mariz 
Matos Leão 8. Herbert Levy 
Domicio Gondin 
Virgílio Távora 

MDB 
Nelson Carneiro !. Freitas Nobre 

2. Vinicius Cansanção 
3. Aldo Fagundes. 

Calendário 
Dia 16-4-71-li: lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
- Apresentação do parecer, pela Comissão, de acôrdo 
com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 
Até dia 5-5·71, na Comissão Mista; 
Até dia 30·5w71, no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas, 

11.0 andar, Anexo do Senado Federal - Secretária: Lêda 
Ferreíra da Rocha - Telefone: 43-6677 - Ramais: 314 e 
303. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensa· 
gem n.0 21, de 1971 (CN), que submete à deliberação 
do Congresso Nacional texto do Decreto-lei número 
1.154, de 1.0 de março de 1971, que "estabelece a 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBl\1) ba­
seada na Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas 
INAB), adapta a tarifa aduaneira à referida no­
menclatura e dá outras providências". 

INSTALAÇAO 
As quinze horas do dia vinte de abril de mil nove .. 

centos e setenta e um,, na Sala de Reuniões do Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Orlando Zan .. 
caner, Wilson Gonçalves, Matos Leão, Celso Ramos, Lou .. 
rival Batista, Saldanha Derzi, Cattete Pinheiro, Flávio 
Brito e Franco Montoro e os Senhores DepUtados Fran .. 
celino Pereira, Carlos Alberta Oliveira, Zacharias Seleme, 
Rogério Rêgo, Arlindo Kunsler e Harry Sauer, reUne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sôbre a 
Mensagem n.0 21, de 1971 (CN), que submete à delibe .. 
ração do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.154, 
de 1.0 de março de 1971, que "estabelece a Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias (NBM) baseada na Nomencla .. 
tura Aduaneira de Bruxelas (NAB), adapta à tarifa adua~ 
neira: a referida Nomenclatura e dá outras providências'". 

Deixam de comparecer, por motivo lUStificado, os Se­
nhores Senadores Tarso Dutra e Fausto Castello~Branco e 
os Senhores Deputados Norberto Schmidt, Cardoso de Al­
meida, Athos Andrade, José Camargo e Rubem Medina. 

De aCôrdo com as normas regimentais assume a pre­
sidência o Senhor Senador Celso Ramos, que declara ins­
talados os trabalhos anunciando que, a fim de cumprir 
dispositivo regimental, irá proceder, por escrutínio se­
creto, a eleição do Presidente e do Vice~Presidente, desig­
nando para es~rutinadores os Senhore:s Deputados Arlindo 
Kunsler e Harry Sauer. 

Distribuídas as cédulas uninominais e colocadas na 
urna apropriada, verifica-se o seguinte resultado: 

Para. fresidente 
Deputado Zacharias Seleme ........... . 
Senador Cattete Pinheiro ............. . 
Abstenção .............................. . 

Para. Vice-Presidente 
Senador Orlando Zancaner· ............. . 
Deputado Francelino Pereira ........... . 

13 votos 
1 voto 
I voto 

14 votos 
1 voto 

O Senhor Senador Celso Ramos declara eleitos Pre­
sidente e Vice-Presidente, respectivamente, o Senhor 
Deputado Zacharias Seleme e o Senhor Senador Orlando 
Zancaner, passando em seguida a presidência da Comissão 
ao presidente eleito. 

O Senhor Deputado Zacharias Seleme assume a pre­
sidência e designa para Relator da matéria o Sr. Depu­
tado Rubem Medina, o qual deverá apresentar o seu pa­
recer em data previamente estabelecida. 

Nada mais havendo a tratar, são encerrados os tra­
balhos da reunião, lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues 
Costa, Secretário da Comissão, a presente Ata que, lida e 
aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente e demnis 
membros presente à reunião. - .Deputado Zacharias Se--
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leme, Presidente; Senador Orlando Zancaner, Vice-Presi­
dente; Senador Wilson Gonçalves; Senador Matos Leão; 
Senador Celso Ramos; Senador Lourival Batista; Senador 
Saldanha Derzi; Senador Cattete Pinheiro; Senador Flãvio 
Brito; Senáctor Franco Montoro; Deputado Francelino Pe­
reira; Deputado Carlos Alberto Oliveira; Deputado Rogé­
rio Rêgo; Deputado Arlindo Kunsler; Deputado Harry 
Sauer. 

!. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: ____: Deputado Zacharias· Seleme 
Vice-Presidente: - Senador Orlando z·ancaner 
Relator: - Deputado Rubem Medina 
Senadores ·Deputados 

ARENA 
Orlando Zancaner !.· Norberto Schmldt 
Wilson Gonçalves 2. Francelino Pereira 
Matos Leão 3. Carlos Alberto Oliveira 
Tarso Dutra 4. Zacharlas Seleme 
Celso Ramos 5. Rogério Rêgo 
Lourival Batista 6. Cardoso de Almeida 
Saldanha Derzi 7. Athos Andrade 
Fausto Castello~Branco 8. Arlindo Kunsler 
Cattete Pinheiro 
Flávio Brito 

MDB 

1. Franco Montoro 1. Harry Sauer 
2. José Camargo 
3. Rubem Medina 

Calendário 
Dia 16~4~71 - ~ lida a Mensagem, em Sessão Con~ 

junta; - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acôrdo com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 
Até dia 5-5-71 - na Comissão Mista: 
Até dia 30-5-71 ~ no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 

- 11.0 Andar .- Anexo do Senado Federal. - Secretário: 
Claudio Carlos Rodrigues Costa - Telefone: 43-6677 
ramais: 306 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de apreciar a MenSagem n.0 22, de 
1971, que submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n.0 1.155, de 3 de março 
de 1971, que dispõe sôbre a entrega das parcelas 
pertecentes aos :Municípios do produto da arreca­
dação do impôsto sôbre circulação de mercadorias. 

ATA DA 1." REUNIAO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
NO DIA 16 DE ABRIL DE 1971 

As dezessete horas e quarenta e três minutos do dia 
dezesseis de abril de mil novecentos e setenta e um, na 
Sala de Reuniões, presentes os Srs. Senadores Ruy Santo.s, 
José Guiomard, Waldemar Alcântara José Esteves, Bene­
dito Ferreira, OzireS Teixeira, Joã; C;lmon, Aug·usto Fran­
co, Alexandre, Costa, Renato Franco e Franco Mo,ntoro, e 
Deputados Alpheu Gasparini e -Manoel Novaes, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de apreciar a Mensagem n.0 22. 
de 1971, qÚe submete à deliberação do Congresso Nac1~nal 

o texto do Decreto-lei n.0 1.155, de 3 de março de 1971, 
que dispõe sôbre a entrega das parcelas pertencentes aos 
municípios do produto da arrecadação do impôsto sôbre 
circulação de mercadorias. 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Deputados 
José Carlos Leprevost, 1\..ltair Vargas, Wilmar Guimarães, 
Cláudio Leite, Sinval Guazzelli, Francisco Grillo, Renato 
Azeredo, Eloy Lenzi e José Bonifácio Neto. 

Em obediência ao preceito regimental, assume a Pre­
sidência o Sr. Senador Ruy Santos, que declara instalada 
a Comissão e determina seja procedida a eleição para 
Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, atrayés de­
escrutínio secreto por cédulas uninominais previsto no § 2.0 

do art. 10 do Regimento Comum, e convida para Esc~u­
tinador o Sr. Deputado ·Alpheu Gasparini. · 

Encerrada a votação, apura-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Rena to Azeredo . . . . . . . . . . . . . . . 11 votos 
En1 branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
I . 

Senador JoSé Esteves . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . 11 votos 

En1 branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

O Sr. Senador Ruy Santos proclama eleitos, respecti­
vamente Presidente e Vice-Presidente, os Srs. Deputado 
Renato Azefecio e Senador José Esteves. 

Na ausência do Sr. PreSidente eleito, assume o .Sr. 
Vice·Presidente, Sen~dor José' Esteves. ' 

O Sr. Presidente tece consiq.erações sôbre as naturezas 
dos trabalhos pertinentes à Comissão, que tem prazo até 
o dia 5 de maio para emitir seu Parecer. 

l!: indicado Relator da matéria submetida ao exame 
dêste órgáo do Poder Legislativo o Sr. Deputado Manoel 
Novaes. 

o Sr. Presidente acata a indicação do nome do Auxiliar 
Legíslatívo, PL-8, do Quadro da Secretaria do Senado 
Fe_deral, Mario Nelson Duarte, para as funções de Secre­
tário da Comissão. 

Em seguida, o Sr. Presidente lembra aos Srs. Membros 
da Comissão que esta, por fôrça do Regimento Comum, 
voltará a se reunir para a apreciação do Parecer do Sr. 
Relator, em data a ser marcada e comunicada prêviamente 
aos Srs. Congressistas. 

Nada mais havendo que tratar o Sr. Presidente agra­
dece mais uma vez a presença das Srs. Congressistas e 
declara encerrada a Reunião. 

Para constar, eu, Mario Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata, a qual, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. - Senador José Esteves - Senador 
Ruy Santos·- Senador José Guiomard- Senador Wal­
demar Alcântara - Senador Benedito Ferreira -7 Senador 
OzireS Teixeira - Senador João Calmon - Senador Au­
gusto Franco - Senador Alexandre Costa - Senador Re .. 
nato Franco - Senador Franco Montoro - Deputado Al­
pheu Gasparini - Deputado MaD.oel NoVaes. 
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1. 
2, 
3, 
4, 
5. 
6. 

COMPOSIÇAO 

Presidente:- Deputado Renato Azerecto 
·vice-Presidente: Senador José Esteves 
Relator: Deputado Manoel Novaes 

Senadores Deputados" 
ARENA 

Ruy Santos 1. José Carlos Leprevost 
José Guiom~rd 2, Alpheu Gasparini 

. Waldemar Alcântara 3, Altair Vargas 
José Esteves 4, Wilmar Guimarães 
Benedito Ferreira 5. Claudio Leite 
Ozires Teixeira 6. Sin vai Guazzelli 

7 .. · João Calmon 7. Francisco Grillo 
8. Augusto Franco 8. M3.noel Novat~s 
9. Alexandre Costa 

10. Renato Franco 
MDB 

1. Franco Montara 1. Renato AZeredo 
2. Eloy Lenzi 
3. José Bonifácio Neto 

Calendário 

Dia 16-4-71 - li: lida a Mens"agem, em Sessão Conjun­
ta; - Apresentação do parecer, pela Corhissão, de acôrdo 
com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 
Até dia 5-5-71, na Comissão Mista; 
·Até· dia 30-5-71, no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de comissões Mistas 

11.0 andar - Anexo do Senado - Secretário: Mário 
Nelson Duarte - Telefone: 43-6677 - Ramais 312 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Ata de Instalação da Comissão Mista do Con­
gresso Nacional incumbida do estudo da Mensagem 
n.o 25, de 1971 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.158, 
de 16 de março de 1971, que "dispõe sôbre estímulos 
à exportação de produtos manufaturados". 

As dezesseis horas do dia vinte de abril do ano de 
mil novecentos e setenta e um, ·presentes os Senhores Se­
nadores Dinarte Mariz, Paulo Guerra, João Cleofas, Matos 
Leão, Carvalho Pinto, Milton Trindade, José Sarney, Flá­
vio Brito, Danton Jobim e os Senhores Deputados Manoel 
'l'aveira, Arv Val

1
adão, Harry Sauer e Marcos Freire, reú­

ne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional incumbida 
do estudo da Mensagem n.0 25, de 1971 (CN), que submete 
à deliberação do Congresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.158, de '16 de março de 1971, que dispõe sôbre estí­
mulos à exportação de produtos manufaturados, na Sala 
das Comissões do Senado Federal. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Virgílio Távora e Lenoir Vargas e os 
Senhores Deputados Edgard Pereira, Sussumu Hirata, Mar­
co Maciel, Leopoldo Peres, Pedro Collin, Antônio Florên­
cio e "João Arruda. 

Em cumprimento ao disposto nas Normas Regimen­
tais, assume a presidência o Senhor Senador Dinarte Ma­
riz, que,· após declarar instalada a Comissão, procede à 
distribuição das Cédulas de votação· ·pata- escolha de· seus· 

dirigentes e designa o Senhor Deputado Manoel TaVeira 
para funcionar como escrutinador. 

Colhidos e apurados os votos, verifica-se o seguinte 
resultado: 

Para Presidente: 
. Senador Paulo Guerra . . . . . . . . .. . . . . . . . . 12 votos 
Senador Dinarte Mariz . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Marcos Freire . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Deputado Manoel Taveira . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

A seguir, o Senhor Senador Dinarte Mariz declara elei~ 
tos e empossados Presidente e Vice-Presidente da Comis­
são Mista, respectivamente, os Senhores Senador Paulo 
Guerra e Deputado Marcos Freire. 

Assumindo a presidência, o Senhor Senador Paulo 
Guerra agradece a confiança nêle dewsitada e designa o 
Senhor Deputado Leopoldo Peres para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, aprovada, é assinada 
pelo Senhor Presidente e demais membros e vai à publi­
cação nas Seções I e li do Diário dq Congresso Nacional. 
----: Senador Paulo Guerra, Presidente - Deputado Marcos 
Freire, Vice-Presidente - Senador Dinarte Mariz - Se­
nador João Cleofas - Senador Matos Leão - Senador 
Carvalho Pinto - Senador Milton Trindade - Senador 
José Sarney - Senador Flávio Brito.- Senador Danton 
Jobim - Deputado Manoel Taveira - Deputado Ary Va­
ladãol- Deputado llarry Sauer. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

I. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Senador Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Deputado Marcos Freire 
Relator: Deputado Leopoldo Peres 
Senadores Deputados 

ARENA 
Dinarte Mariz I. Manoel Taveira 
Paulo Guerra 2. Edgard Martins Pereira 
João Cleofas 3. Sussumu Hirata 
Matos Leão 4. Marco Maciel 
Milton Trihdade 5. Pedro Collin 
José Sar~ey 6. Ary Valadáo 
Flávio Brito 7. Antônio Florêncio 
Virgílio Távora 8. Leopoldo Peres 
Lenoir Vargas 
Carvalho Pinto 

MDB 
Danton Jobim I. Harry Sauer 

2. João Arruda 
3. Marcos Freire 

Calendário 
Dia 16-4-71_- É lida a Mensagem, em Sessão Con­

junta; - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acôrdo com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 
Até dia 5-5·71, na comissão Mista 
Até dia :W-5-71, no Congresso Nacional 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mis­

tas- 11.0 andar- Anexo do Senado- Secretário: Afrâ­
nio Cavalcanti Melo "Júnior Telefone: 43-6677 - Ra­
mais 307 e 303:' ' 
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COM1SSAO MISTA 

Ata de Instala"ção da Comissão Mista do Congresso 
Nacional incumbida do estudo da Mensagem n,0 26,. 
de 1971 (CN), que 'dá nova redação ao "caput" do 
art. 1.0 do Decreto~Iei n.0 1.145, de 31 de dezembro 
de 1970. 

AB dezessete horas do dia dezenove de abril do ano 
de mil novecentos e setenta e um, presentes os Senhores 
Senactoi-es Eurico Rézende, Wilson Gonçalves, Heitor Dias, 
Geraldo Mesquita, Benedito Ferreira. Wilson bampos,·Ruy 
Carneiro e os Senhores Deputados Pires Sabóiá., Jorge 
Vargas, Vasco Neto, Maia Neto, JG de Araújo Jorge, 
Getúlio Dias e Gastão Müller, reúne-se a Comissão Mista 
do ·Congresso Nácional incumbida do estudo e parecer 
sóbre a Mensagem n.0 26, de 1971 (CN), que dá nova re­
dação ao caput do art. 1.0 do Decreto-lei n.0 1.145, de 31 
de dezembro de 1970, na Sala das Comissões. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores João Calmon, Tarso Dutra, Accioly Fi­
lho, Virgílio Távora e os Senhores Deputados Geraldo · 
Bulhões, Mã.rio Mondino, Roberto Gebara e Dias Menezes. 

Em cumprimento ao disposto nas Normas Regimen­
tais, assume a Presidência o Senhor Senador Wilson Gon­
çalves que, após declarar instalada a Comissão, procede 
a distribuição das cédulas de votação para escolha de 
seus dirigentes e designa o Se.nhor Deputado Getúlio Dias 
para funcionar comO escrutinador. 

Colhidos e apurados os votos, verifica-se o seguinte 
resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Maia Neto 

Senador Wilson Gonçalves 

Para Vice-Presidente: 

Deputado Getúlio Dias 

senador Benedito Ferreira ............. . 

13 votos 

I voto 

13 votos 

1 voto 

A seguir, o Senhor Senador Wilson Gonçalves declara 
eleitos e empossados Presidente e Vice-Presidente da Co­
missão Mista, respectivamente, os Senhores Deputados 
,Maia Neto e Getúlio Dias. 

Ass-qmindo a Presidência o Senhor Deputado Maia 
Neto agradece a confiança nêle depositada e designa o 
Senhor Senador Benedito Ferreira para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário 
da Comissão, a· presente Ata que, aprovada, é assinada 
pelo Senhor Presidente e demais membros e vai à publi­
cação nas Seções I. e II do ,Viário do Congresso Nacional. 
- Deputado Maia Neto - Deputado Getúlio- Dias - Se­
nador .Benedito Ferreira - Senado?· Eurico Rezende -
Senador Wilson Gonçalves - Senador Heitor Dias -;- Se­
nador Geraldo Mesquita - Senador Wilson Campos -
Senador Ruy Carneiro- Deputado Pires Sabóia - Depu­
tado Jorge Vargas - Deputado Vasco Neto - Deputado 
JG de Araújo Jorge - Deputado Gastão Müller. 

1. 
2. 
-3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8 
9. 

10. 

1. 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Deputado Maia Neto 

Vice~Presidente: Deputado Getúlio Dias 
Relator: Senador Benedito Ferreira 

Senadores Deputados 
ARENA 

Eurico Rezende 1. Pires Sabóia 
Wilson Gonçalves 2. Geraldo Bulhões 
Tarso Dutra 3. Mário Mondino 
João Calmon 4. Jorge Vargas 
Heitor Dias 5. Roberto Gebara 
Geraldo Mesquita 6. Vasco Neto 
Accioly Filho 7. Maia Neto 
w~nson Queiroz 8. Gastão Mül1er 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 
Ruy Carneiro 1. 'Getúlio Dias 

2. Dias Menezes 
3. JG de AraúJo Jorge 

Calendário 
Dia 16-4-71 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­

junta. - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acôrdo com o art. 110, do Regimento Comum. 

• Prazo 
Até dia 5-5-71, na Comissão Mista; até dia 30-5-71, 

no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 

- 11.o Andar - Anexo do Senado Federal - Secretã.rio: 
Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Telefone: 43-6677 -
Ramais 307 e 303. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensa­
gem 27, de 1971 (CN), que submt:te à Deliberação 
do Congresso Nacional texto do Deereto-lei n.0 1.160; 
de 17 de março de 1971, qrie "dispõe sôbre a con­
cessão de isenção de ImiJÔsto de Importação a bens 
e equipamentos destinados à Pesquisa Científica e 
dá outras providênciits'~. ' ' 

INSTALAÇÃO 
As dezessete horas do dia vinte de abril de mil no­

vecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões do Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Antônio Carla.~. 
Fernando Corrêa, Flávio Brito, Gustavo Capanema, João 
Calmon, Augusto Franco e Nelson Carneiro e os Senhores 
Deput.ados Moacyr Chiese, José Haddad, Leão Sampaio, Ar­
lindo Kunsler, Fã.bio Fonseca, JG de Araújo Jorge e 
Lauro Rodrigues, reúne-se a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sôbre a Mensagem n.0 27, de 1971 
(CN), que submete à deJiberação do Congresso Nacional 
texto do Decreto-lei n.0 1.160, de 17 de março de 19'Íl, que 
''Dispõe sôbre a concessão de isenção de impôsto de im­
portação a bens e equipament-Os destinados à pesquisa 
científica e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Paulo Guerra, Antonio Fernandes, Vas­
concelos Tôrres, e Tarso Dutra e os Senhores Deputados 
Mauricio Toledo, FJexa Ribeiro, Murilo Badaró e Ernesto 
Valente. 

\ 
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De acôrdo com as normas regimentais assume a presi­
dência o Senhor Senador Fernando Corrêa, que declara 
instalados os trabalhos anunciando que, a fim de cumprir 
dispositivo regimentq.J, irá proceder, por escrutínio secreto, 
a eleição do Presidente e do Vice-Presidente, designando 
para escrutinados o Senhor Senador Flãvio Brito e o Se­
nhor Deputado Lauro Rodrigues. 

Distribuídas as cédulas uninominais e colocadas na 
urna apropriada, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 

Senador Gustavo Capanema .............. . 
Senador Antônio Carlos .................. . 

Para Vice-,Presidente 

13 votos 
1 voto 

Deputado Maurício Toledo . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 votos 
Deputado Arlindo Kunsler . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

O Senhor Senador Fernando Corrêa declara eleitos 
Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, o Senhor 
Senador Gustavo Capanema e o -Senhor Deputado Maurí­
cio Toledo, passando em seguida a presidência da Comissão 
ao Presidente eleito. 

o Senhor Senador Gustavo Capanema assume a 'Pre­
sidência e designa para Relator da matéria o Sr. Deputado 
Fábio Fonseca, o qual apresentará seu parecer em data 
préviamente estabelecida. 

Nada mais havendo a tratar, são encerrados os traba­
lhos da reunião, lavrando, eu Claudio Carlos Rodrigne.s 
Costa, Secretário da Comissão, a presente Ata que, uma 
vez lida e aprovada é assinada pelo Senhor Presidente e 
demais membros presentes à reunião. - Senador Gustavo 
Capanerna, Presidente -Deputado Fábio Fonseca, Relator 
- Senador Fernando Corrêa - Senador Flávio Brito -
Senador João Calmon - Senador AugUsto Franco - Se­
nador Nelson Carneiro - Deputado Moacyr Chiese -
Deputado José Haddad - Deputado L~ão Sampaio -
Deputado Arlindo Kunsler - Deputado JG de Araújo 
Jorge - Deputado Lauro Rodrigues. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5, 

6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

'1. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: Deputado Maurício Toledo 
Relator: Deputado Fábio Fonseca 

Senadores Deputados 

ARENA 

Antônio Carlos 1. Moacyr Chiese 
Paulo Guerra 2. Maurício Toledo 
Antônio Fernandes 3. Flexa Ribeiro 
Vasconcelos Torres 4. Murilo Badaró 
Fernando Corrêa 5. José Haddad 
Flávio Brito 6. Ernesto Valente 
Gustavo Capanema 7. Leão Sampaio 

' João Calmon 8. Arlindo Kunsler 
Tarso Dutra 
Augusto F'ranco 

MDB 
Nelson Carneiro 1. Fábio Fom:eca 

2. JG de Araújo Jorge 
3. Lauro Rodrigues 

Calendâiio 
Dia 16-4-71 - É lida a Mensagem, em Sessão Conjun­

ta; Apresentação do parecer, pela Comissão, de acôrdo 
com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 
~té dia 5-5-71, na Comissão Mista; 

. Até dia 30-5-71, no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 

- 11.0 andar - Anexo do Senado - Secretário: Claudio 
Carlos Rodrigues Costa -Telefone: 43-6677 -Ramais 306 
e 303. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de apreciar a Mensagem n.0 28, de 
1971, que submete à deliberação do Congresso Na­
cional texto do Decreto-lei n.0 1.161, de 19 de março 
de 1971, que dispõe sôbre os abatimentos da renda 
bruta e deduções do Impôsto de Renda, realizados 
por pessoas físicas em decorrência de aplicações fi­
nanceiras de interêsse econômico ou social. 

ATA DA 1." REUNIAO, INSTALAÇÃO, REALIZADA 
NO DIA 19 DE ABRIL DE 1971 

AB quinze horas e vinte minutos do dia dezenove de 
abril de mil novecentos e setenta e um, na Sala de Reu­
niões das Comissões do Senado Federal, comparecem os 
Srs. Senadores Ruy Santos, Matos Leão, Carvalho Pinto, 
Celso Ramos, Fausto Castello-Branco, Lourival Batista e 
Ruy Carneiro, e Deputados Ubaldo Barém, Monteiro de 
Barros, Silvio Lopes, Dias Menezes, Ario Theodoro e Car­
los Cotta, reúne-se a ComisSão Mista incumbida de apre­
ciar a Mensagem n.0 28, de 1971, que submete à delibera­
ção do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.o 1.161, 
de 19 de março de 1971, que dispõe sôbre os abatimentos 
da renda· bruta e deduções do Impôsto de Renda, realiza­
dos por pessoas físicas em decorrência de aplicações fi­
nanceiras de interêsse econômico ou social. 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Senadores 
João Cleofas, Virgílio Távora, Jessé Freire e Dinarte Ma­
riz, e Dep~tados Parente Frata, Lins e Silva, Ardinal Ri­
bas, Aldo Lupa, e FurtadoiLeite. 

Em obediência ao preceito regimental, assume a Pre­
sidência o Sr. Senador Ruy Santos, que declara instalada 
a Comissão Mista e determina seja procedida a eleição 
para Presidente e Vice-Presidente, nos têrmos previstos 
no § 2.0 do art. 10 do Regimento Comum, e convida para 
Escrutinado r o Sr. Deputado Monteiro de Barros. 

Encerrada a votação, apura-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Senador Virgílio Távora ............. , 
Em branco .......................... . 
Para Vice~Presidente: 

11 votos 
1 voto 

Deputado Parente Frota . . . . . . . . . . . . . . 11 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 1 voto 

O Sr. Senador Ruy Santos proclama eleitos, respecti­
vamente, Presidente e Vice-Presidente da Comissão, os 
Srs. Senador Virgílio Távora e Deputado Parente Frota 
cuja ausência justifica por estarem desempenhando mis~ 
sões parlamentares. 
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O Sr. Presidente eventual tece considerações sôbre a 
natureza dos trabalhos pertinentes à Comissão~ frisando 
que esta deverá concluir seus trabalhos até o dia 5 de 
maio, quando esgot~r-se-á o prazo concedido pelo calen­
dário regimental. 

Indica para as funções de Relator o Sr. Deputado C ar·· 
los Gotta. 

O Sr. Presidente acata a indicação do nome do Auxi­
liar Legislativo, PL-8, do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, Mário Nelson Duarte, para as funções de Secre­
tário da Comis.são. 

Em seguida, o Sr. Presidente lembra aos Srs. Mem­
bros da Comissão que esta, .por fôrça do Regimento Co­
mum, voltará a se reunir para a apreciação do Parecer 
do Sr. Relator, em data a ser marcada e comunicada 
prêvfamente aos Srs. Congressistas. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente agra­
dece mais uma vez a presença dos Srs. Congressistas e 
declara encerrada_ a .Reunião. 

Para cOnstar, eu, Mário Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata, a qual, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. --:- Senador Ruy Santos - Senador 
Matos Leão - Senador Carvalho Pinto - Senador Celso 
Ramos - Senador Fausto Castello·Branco - Senador 
Lourival Batista - Senador Ruy Carneiro - Deputado 
Ubaldo Harém - Deputado Monteiro de Barros - Depu­
tado Silvio Lopes - Deputado Dias Menezes - Deputado 
Ario Theodoro - DePutado Carlos Cotta. · 

. COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Virgílio Tâvora 
Vice·Presidente: Deputado Parente Frota 
Relator: Deputado Carlos Cotta· 
Senadores Deputados 

L Ruy Santos 
2. João Cleofas 

3 _ Virgílio Távora _ 
4 . Ma tos Leão 
5 _ Carvalho Pinto 
6 _ Celso Ramos 
7 .. Jes.sé Freire 
8. Lourival Batista 

ARENA 
1. Parente Frota 
2. Ubaldo Barem 
3. Monteiro de Barros· 
4. Lins e Silva 
5. Sílvio Lopes 
6 _ • Ardinal Ribas 
1 . Furtado Lei te 
8. Aldo Lupo 

9. Fausto Ca.stello-Branco 
10. Dinarte Mariz 

Senador 
1. Ruy Carne_iro 

MDB 
Deputados 

1. Dias f\4enezes 
2. Ãrio ·-Theodoro 
3. Carlos Cotta 

C~lendário 

Dia 16-4-71 - li: lida a mensagem, em Sessão Conjun­
ta. - Apresentação do parecer, pela Comissão, de acôrdo 
com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 
Até dia 5-5·71, na Comissão Mista; 
Até dia 30·5·71, no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 

11.0 andar - Anexo do Senado Federal. Secretário: 
Mário Nelson Duarte - Telefone:· 43·6677, ramais 312 
e 303. 

COMISSÃO MISTA 

Para estudo e parecer sôbre a Mensagem n.o 30, 
1le 1971, do Senhor Presidente da R«~pública, subme­
tendo à deliberação dó Congresso Nacional, o teXto 
tlo Decreto-lei n.0 1.165, de 1.0 de abril de 1971, que 
"dispõe sôbre estímulos fiscais a fornecimentos de 
])rodutos manufaturados feitos no mercado interno". 

ATA DA 1." REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
NO DIA 16 DE ABRIL DE 1971 

As dezoito horas do dia dezesseis de abril do ano de 
mil novecentos e set-enta e um, na Sala ela Comis~ão de 
Fim;mças do Senado Federal, presentes os Senhores Se­
nadores Orlando Zancaner, Wilson Gonçalves, Dinarte 
Mariz, Alexandre .Costa, Benedito Ferreira, Heitor Dias, 
Arnon de Mello e Ruy Carneiro e os Senhores Deputados 
Célio Boi'ja, Fernando Magalhães; Albino Zeni, Marcos 
Freire e Alberto Lavinas. 

Ausentes, com causa justificada, os Senhores Sena­
dores Accioly- -FÜho; jessé Freire, T3.rso Dutra· e .oS Se-­
nhores Deputados Ruydalmeida Barbosa, Zacharias ·Sele­
me, Henrique Turner, Hugo Aguiar, Heitor Cavàlcanti e 
Freitas Diniz. 

A seguir, de acôrdo com o preceituado no Regimento 
Comum, assume a presidência o Deputado Fernando Ma­
ga1hães que declara instalados os trabalhos da Comissão. 

Continuando, o Senhor Presidente, a fim de dar cum­
primento a dispositivo regimental o Senhor Presid·ente es­
clarece que irá proceder a eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas o Senhor Presi­
dente convida para funcionar como escrutinador o Senhor 
Deputado Célio Borja. 

Procedida a eleição, verifica·se o seguinte resultado: 
Para Presidente 
Senador Arnon de Mello . . . . . . . . . . . . . . . . 13 votos 
Deputado Hugo Aguiar 
Para Vice-Presidente 

I voto 

Deputado Freitas Diniz . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 votos 
Senador Heitor Dias .... : . ..... ·......... 1· voto 

Sãp declarados e_leitos, respectivamente, Presidente e 
Viee-Presidente, Senador Arnon de Mello e Deputado Frei­
tas Diniz. 

O Senhor Senador Arnon de Mello, Presidente, assu­
mindo a presidência, agradece a seus pares a honra com 
que foi distinguido e designa para funcionar como relator 
da matéria, objeto de criação desta Comissão Mista, o 
Senhor Deputado Henrique Turner. 

Nada mais havendo_ a tratar, encerra-se a reunião, 
'lavrando eu,- Lêcta· -Ferreira da· -Rocha, 'Secretári-a- da· Co­
missão, a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada 
pelo Sr. Presidente e demais membios presentes à reu­
nião, e vai à publicação no Diário do Congresso Nacio­
nal, Seção I e Il. - Senador Orlando Zancaner - Sena­
dor Wilson Gonçalves - Senador Dinart:e Mariz - Se­
nador Alexandre Costa - Senador Benedito Ferreira 
'- Senador Heitor Dias - Senador Arnon de Mello -
Senador Ruy Carneiro - Deputado Célio Borja - Depu­
tado Fernando Magalhães - Deputado Albino Zeni 
Deputado Marcos Freil'e - Deptitado Alberto Lavinas. 



Abril de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 23 0401 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Senador Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Diniz 
Relator: Deputado Henrique Turner 

1. Ruy Carneiro 
MDB 

I. 
2. 
3. 

Frei tas D!niz 
Marcos Freire 
Alberto Lavinas 

Senadores 
ARENA 

Orlando Zancari.er I. 
Wilson Gonçalves 2. 

. Dinarte Mariz 3. 
Alexandre Costa - 4. 
Accioly Filho 5. 
J essé Freire 6. 
Tarso Dutra 7. 
Benedito Ferreira 8. 
Heitor Dias 
Arnon de Mello 

Deputados 

Célio Borja 
Ruydalmeida Barbosa 
Zacharias Seleme 
Fernando Magalhães 
Henrique Turner 
Hugo Aguiar 
Heitor Cavalcanti 
Albino Zem 

Calendário 

Dia 16-4-71 - É lida a ~ensagem, em Sessão Con­
junta; 

- Apresentação do parecer, pela Comissão, de acõr­
/ com o art. 110 do Regimento Comum. 

Prazo 

Até dia 6-5-71 - na Comissão Mista; 
Até dia 1.0 -6-71 - no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 

- Anexo do Senado, 11.0 andar - Secretária: Lêda Fer­
reira da Rocha - Telefone: 43-6677 - Ramais 314 e 303. 

Constituição áa República Federativa cio Brasil 

Contêm, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de nQ• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte-
raram). · 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de lnformaçlo Legl&lallva e impresso pelo 
SERVIÇO GRAFiCO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas _: Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de. Janeiro-GB (atende, também. pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. N,ove de Julho. 2029 - C.P. 5534 
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MESA 
Presiclente: 

Petrdnio Portella ( AHENA - Pl) 

1 ?. Vice-Presidente: 
Carlos Lindenberg (ARDIA - ES) 

29-Vice-Presidente: 
Ruy Carneiro ( MUB - PB) 

1 9-Secretário: 
Ney. Braga (ARENA - PH) 

29-Secretário: 
Clodomir Millet (ARENA - MA) 

39-Secretário: 
Cuido Mondin (AHENA- RS) 

COMISSõES 
Telefones: 42-6933 e 43-6677- Ramal 300. 
Diretora: Edith Balasslnl. 
Local: Anexo- 11.0 andar. I 

A) COMISSõES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 11.0 andar do Anexo. 
Telefone: 43-6677- Ramal301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSICAO 
Presidente: PaÜlo Guerra 

Vice-Pre:sidente: Matos Leão 

TITULARES 

Flávio Brito 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
APtônio Fernande:1 
Vasconcelos Torres 
Matos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 
SUPJ,EN'I'ES • 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - {CAR) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferre;ira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Diriarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

ARENA 
SUPLENTES 

Saldanha Derzi 
Ozires Teixeira 
Lourival Batista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Montara 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

49-Secretário: 
Duarte Filho (ARENA HN) 

19-Suplente: 
Renato Franco (ARENA- PA) 

29-Suplente: 
Ben;amin Farah ( MDB - GB) 

39-Suplente: 
Lenoir Vargas (ARENA - SC) 

49-Snplente: 
Teotônio Vilela (ARENA- AL) 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 
COMPUSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly- Filho 
Milton Camp~s 
Wilson GoiJ.çalves 
Gus~avo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvidio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Re~ ende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 
Secretária: Maria 

mal 305. 

ARENA. 
SUPLENTES 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner­
Arnon de Mello 
João CB-lmon 
Matos Leão 
Vascuncelos Torres 

MDB 
' , Franco Montara 

Helena Bueno Brandão 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 

- Ra-

Local: Sala de reuniões da Comissão de Finanças. 
4) COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - {CDF) 

(11 Membros) 
COMPUSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Ca ttete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Ozires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
heitor Dias 
Antônio Fernande~ 
Emival Caiado 

ARENA 
SUPLENTES 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Filinto Müller 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretárjo; Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ra­
mal 307. 

Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finariças. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pirita 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvidio Nunes 
José Lindoso 

Amaral PeJxoto 

SUPLENTES 

Domício Gondim 
Milton Campos 
Geraldo Mesquita 
F lá via Brito 
Leandro Maciel 

MDB 
Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306. 

Reuniões: têrÇas-feiras, às 15 hpras. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) . 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

ARENA 
TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
] .ilton Trindade 

SUPLENTES 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Benjamin Farah Adalherto Sena 

Secretário; Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

ARENA 
1TITULARES 

João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wílson Goncalves 
Matos Leão 
Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Lourival Batista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castello-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 

SUPLENTES 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 

, Flávio Brito 
Eurico Rezende 

MDB 
Danton Jobim Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas~feiras, às 10 horas. · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor D!as 

TITULARES 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

ARENA 

SUPLENTES 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Franco Montoro Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 3\0. 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de ReuniõPS da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
9) COMISSIIO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 
COMP0SIÇÃ0 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

ARENA 
TITULARES 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcanti 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondim 
Orlando Zancaner 

SUPLENTES 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 
Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretário; Marcus Vjnicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: t.érçns-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

TITULARES 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Emival Caiado 

ARENA 
SUPLENTES 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
Filinto Müller 
Emival Caiado 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 
Danton Jobim Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramall30. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 
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11) COMISSAO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

ARENA 
TITULARES 
Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Fillnto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Saldanha Derzi 
Accioly Filho 
José Sarney 
Lourival Batista 
João Calm_on 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

SUPLENTES 
Milton Cabral 
Fausto Castello-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro· 
Jessé ·Freire 
Virgílio Távora 

MPB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ra­
mal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

12) COMISSAO DE SAODE - (CS) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

ARENA 
TITULARES 
Fernando Corrêa 
Fausto Castello-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Batista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

SUPLENTES 
Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Adalberto Sena Benjamin Farah 

Secretária: Lê da Ferreira da Rocll a - Ramal 314. 
Reuniões: têrças·feiras, às 15 horas. 
Local: Sala d.e Reuniões d~ Comissão de Finanças. 

13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcanti 

TITULARES 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

ARENA 
SUPLENTES 
Milton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MPB 

Benjamin Farah Amaral Peixoto 
Secretário: Mário Nelson Duarte - Hamal 312. 
Reuniões: têrças~feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL - (CSPC) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO , 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra. 

TITULARES 
Tarso Dutra 
A1,1gusto Franco 
Celso Ramos 
Ozires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé :Ei'reire 

ARENA 
SUPLENTES 
Magalhães Pinto · 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Amaral Peixoto Benjamin Farah 
Secretário: J. Ney Passos Dantas -Ramal 303. 
Reuniões: quartas~ feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex .. 

teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES 
E OBRAS POBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 
Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcanti 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

ARENA 
SUPLENTES 
Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MPB 

Danton Jobim Benjamin Farah 
Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSÕES TEMPORARIAS 
Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito. 

Chefe: J.'Ney .Passos Dantas 
Local: 11.0 andar do Anexo. 
Telefone: 43·6677 - Ramal 303. 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Na· 
cional. 

2) Comissões Teinpotárlas para apreciação de vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentérla (Art: 90 
do Regimento Comum). 

EDIÇÃO DE HOJE, 48•PÃGINAS 
Serviço Gráfico do Senado Federal 

Caixa Postal l. 503 · PREÇO DESTE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 
. :Brasília - DF 


